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Estado do Ceará
Consorcio Publico de Saúde da lbiapaba -CPSI

ww.cpsibiapaba.com.br

CojqsóRCIO
PUBLie®
DE SAÚDE  DA IBIAPABA

Art.  6°.  ,  inciso  lv, V e VI

lNrrcM-CE  NO. 03/2013 DE  19 DE  DEZEMBRO  DE 2013.

Õ-              -DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS.

b DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES,  SUBVENÇÕES AUXILIOS E
CONTRIBUIÇÕES.

• DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIADES NÃO
REGULARIZADAS.

R-ód~oüíÊZç_Éía7:B'Mo2-:BairróÉiãx`ç_i.ré-_É-Tjá~fi.-à-ü~ãÊÊ
_       ___.     _~.~.____.u.jcpE62.32o-oo0
Fone/F.ax: Q88 367i  2852      E-maii: £p_§?.Éíã~piib~~ãT@i^õÍJiiãüó_óhi
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DECLARACÃO

0

Para  os  devidos  fins  de  provas junto  ao  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DOS

MUNICíplos,  especialmente  para  atender  as  exigências  do  art.  6°.,  INciso  IV,  da  i.N.

N°.  03/13,  pertinente  a  ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS,  DECLARAMOS  que  revendo

os  registros contábeis da CONSORCIO  PUBLICO  DE SAUDE DA IBIAPABA   na  Prestação

de  Contas  de  Gestão,   não  ocorreu   durante  o  Período  de  02  de  Janeiro  a  31  de

Dezembro do exercício financeiro 2019,  nenhum fato e/ou ato administrativo que lhe

desse causa.

Por ser verdade, passamos a presente para suprir os efeitos legais.

Tianguá -Ceará, em 31 de dezembro de 2019.

Ari de Oliveira Vasconcelos Filho

Diretor Execut-No

ordenador de Despesa

Rodovia/CE 187, KM 02 -Bairro Flexeiras -Tianguá CE -CEP 62.320J)00
Fone/Fax: 088 36712852      E-mail: cpsibiapaba@hotmail.com
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DECLARACÃO

Para  os  devidos  fins  de  provas junto  ao  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DOS

MUNICÍPIOS,  especialmente  para  atender  as  exigências  do  art.  6°.,  lNciso  V,  da  i.N.

0                    N°.  03/13,  pertinente  a  suBVENÇÕES,  AUXÍLlos,  CONTRIBUIÇÕES  E  DOAÇÕES,  que

revendo  os  registros  contábeis  do  CONSORCIO  PUBLICO  DE  SAUDE  DA  IBIAPABA  na

Prestação de Contas de Gestão,  não ocorreu durante o Período de 02 de Janeiro a 31

de Dezembro do exercício financeiro  2019,  nenhum fato  e/ou  ato  administrativo que

lhe desse causa.

Por ser verdade, passamos a presente para suprir os efeitos legais.

Tianguá -Ceará, em 31 de dezembro de 2019.

Ari de Olive.ira Vasconcelos Filho

Diretor Executivo

ordenador de Despesa

Rodovia/CE 187, KM 02 -Bairro Flexeíras -Tianguá CE -CEP 62.320-000
Fone/Fax: 088 36712852      E-mail: cpsibiapaba@liotmail.com
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DECLARACÃO

Para  os  devidos  fins  de  provas  junto  ao  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DOS

MUNICÍPIOS,  especialmente  para  atender  as  exigências  do  art.  6°.,  lNCISO  VI,  da  l.N.

0                   N°.  03/13,  pertinente  a  RESPONSABILIDADES  NÃO  REGULARIZADAS,  DECLARAMOS

que  revendo  os  registros  contábeis  da  CONSORCIO  PUBLICO  DE SAUDE  DA  IBIAPABA

na  Prestação de Contas de Gestão,  não ocorreu  durante o  Período de 02 de Janeiro a

31  de  Dezembro  do  exercício financeiro  2019,  nenhum  fato  e/ou  ato  admínistrativo

que lhe desse causa.

Por ser verdade, passamos a presente para suprir os efeitos legais.

Tianguá -Ceará, em 31 de dezembro de 2019.

Diretor Executivo

Ordenador de Despesa

Rodovia/CE 187, KM 02 -Bairro Flexeiras -Tianguá CE -CEP 62.320J)00
Fone/Fax: 088 36712852      E-mail: cpsibiapaba@hotmail.com



Estado do Ceará
Consorcio Publico de Saúde da lbiapaba -CPSI

www.cpsibiapaba.com.br

CojusóRCIO
PUBL[e®
DE SAÚDE DÂ !BIAPABA

Art.  6°.  ,  inciso Vll

lNrrcM-cE No. 03/2ol3 DE 19 DE DEZEMBRo DE 2ol3.

•  DEMONSTRATIVOS DOS RESTOS A PAGAR

RoçioviaícE_iãí,.KMO2-BairroFie2(.çi±as.-H_a.pgç!á£Fj
CPE 62.320-00Q

Fo-Ãe/Fà~x;-Ó88+`ÉÕ7i  2`852      E-maii:  cp§~TbiãpTa'.ba@^hóiü-ã.ii.õo'ffi
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Estado do Càãrá
Consorcio Publico de Saúde da lbiapaba -CPSI

www.cpsibiapaba.com.1)r

CO]USÓRGIO
PUBLI®®
DE SAÚDE DA IBIAPABA

Art.  6°.  ,  inciso Vlll

lNrrcM-cE  No. o3/2013 DE  19 DE DEZEMBRo  DE 2013.

•  RELATORIO DO RESPONSAVEL PELO SETOR
CONTABIL

'Ro aQvia.{CÉ 'T~Q7-j  kM` o2 : B-aTrFo--Êié~*¥r.ãéi--~fj-á`hg-çi-ã.i5`Ê

Fone/Faxm88367M8?2PE6E2-.#.°ç°p%íBiãÉ`aúa©hJo-tri_áiTõom
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CONSÓRCIO  PÚBLICO DE SAÚDE  DA IBIAPABA -CPSI

www.cpsibiapaba.com.br

0

0

MUNICÍPIO:             | TIANGUÁ                                                                        EXERCíclo: 2019

ORGAO/UNIDADE ORÇAMENTARIA:

CONSÓRCIO  PÚBLICO  DE SAÚDE  DA IBIAPABA -Cpsl

`RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a PRESTAÇÃO DE CONTAS do Ordenador de Despesas, referente ao
Pen.odo de 25 de Janeiro a 31  de Dezembro do exercicio de 2019, constatamos:

Sim Não
NãoAplicável

a)  A regularidade dos documentos comprovantes que deram origem rl H Iaos reaistros contábeis :

b)  A Dropriedade e reaularidade dos reaistros contábeis : = H 1
c)  A reaularidade da execução orcamentária da despesa : E I E
d)  A reaularidade da execução orçamentária da receita : EZ] H I
e)  A existência da ilegalidade ou irregularidades,  bem como falhas I I E§
ciue tenham causado ou oossam causar preiuízo ao erário :

Observacões:

Responsável pelo setor:                                                                   lcamo:

Rafaelle Figueirado santos                                    lAssessor Técnico
Matrícu la :                                                                          l Data :                                                  l Assi natu ra :

267                                                                   110/04#020                        1

Tesoureiro:                                                          Con       or:                                               Diretor Executivo:

d                          EMM:Tiãíjj€€j3.iíàc¥,;po3`fi¥::9::                                     ,~2Rafae„eF,gue\dosa„púEb#c;o.A.njóoo:::,ã.9Ar,de%,]veÉ::h¥a§conce,os

'u\

Rodovja/CE i87, KM 02 -Bairío Flexeiras -Tiariguá CE -CEP 62.320-000
Fone/Fax:  088 36712852       E-mail:  cpsibiapaba@hotmail.corn



Estado do Ceará
Consorcio Publico de Saúde da lbiapaba -CPSI

www.cpsibiapaba.com.br

CONSÓRcio
PUBLle®
DE SAÚDE DA IBIAPABA

Art.  6°.  ,  inciso  lx e X

INrrcM-cE  No. o3/2ol3  DE  19 DE DEZEMBRo  DE 2013.

•  TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO
BANCÁRIA.

•  EXTRATO BANCÁRIO DO PERíODO DE GESTÃO.

Ró~dLovia7cEi87,K-Mo2i-Baitro-Fre~x|ê_Fas`--üã.hJjü~_á`~É-E

Fõne7Fax.Óõg3-67128g2PE6E2-.:á3:ocop?hbía-pãba@Ão,i"-al,.coü



Estad® do Ceará
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária -Periodo: 01/01/2019 -31/12/2019
TCM/CE l.N.  03/97 -MODELO 08

Demonstrativo -Consolidado

Aos  31  ( Trintia e  Um   )  dias do  mes  de  Dezembro  de 2019,  efetuou-se verificação  dos valores de Tesouraria,
obtendo os seguintes resultados:

1. Em Caixa RS: 0,00 (Zero Real)

2. Em Banco RS: 1.284.876,96 (Um Milhão, Duzentos e OiÉenta e Quatro Mil e Oitocentos e Setenta e Seis Reais e
^loventa e Seis Centavos)

:.rg::     ::01                  ::N:::::g ::::::3J3: :Â:3: :Â, :::Â:â:A -CPS'
Saldo RSCód. Conta                 Nomenclatu ra

1304

1305

1301

1306

1307

380-6   CEF   RATEI0   CEO-R   ESTADO..:
•lt

381-4   CEF   RATEI0   CEO-R  MUNd£IP|O    .     `  .  .._.

::::: ::: =:::: :::::L:::ã:i;7i,:::A=  "
504-3   CEF   RATEIO   POLICLINICA-R  MUNICIPIO

Total da Und. Orçamentária:

Tol:al  da  Unidade  Gestora:

218 . 390,  05

479 .  669,  44

353 . 353,  68

13 . 890, 44

219 . 573, 35

1 .284.876,96

1.284.876,96

3. Totai éera] (i + 2) RS: i.284,376,g6 (Um Miihâç!, ;D.uzençosfT.9itenta e Quatro mji e oitocentos e Setenta e Seis
Reais e Noventa e Seis Centavos)

'.À_.                              `:   :-:C

`'.    .    !:

''.         ]:

Ari de oliveira.Úasconcelos Filho

DIRETOR EXECUTIVO -Cpsl

Página"1  /  1
Sistema GESTOR Módulo:  Execução Orçamentária
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¥=  Estado do Ceará
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - Cpsl

CONCILIA ÃO BANCÁRIA
Conta Bancária CEF: 06000380-6 (REPASSE RATEIO CEO-R/ESTADO)

Mês:  DEZEMBF`O/ 2019.

Saldo Bancário MOVIMENTAÇAO CONCILIAÇAO  |             SALDO HISTORICO

CONTA CORRENTE à CREDITO Í+) à DEBITO (-)             CONCILIADO LANÇAMENTO

á_
218.390,05 218.390.05

REF. Credito do SALDO EM APLICAÇÃ0
FINANCEIRA -FIC  PRATICO CP.

218.390,05 - - 218.390.05 SALDO CONTÁBIL CONCILIADO.

Dirstor Ex:ecutivo - CPSI



u ,  06/01/2020ü4I#fl
: :  Ext:rato  das Contas lndividuais
Origem  dci  Extrato:

Govconta  CAIXA:

Conta  Referência :

Nome:

período:

DaÉa  Mov         Ni`.  Do€.      mistórieo
01/12/2019                 -               SALDO ANTERIOR

03/12/2019         127269       ENVIOTED
03/12/2019        087002
03/12/2019        087002
03/12/2019        727220
05/12/2019         087002
05/12/2019        727220
06/12/2019        087002
06/12/2019        087002
06/12/2019        727220
10/12/2019         136640
10/12/2019         087002
10/12/2019        727220
17/12/2019         170851
17/12/2019        990001
20/12/2019         087002
20/12/2019        087002
2!O|T2/Tf JT9        72:]2:2J)
23/12/2019         170851
23/12/2019         188128
23/12/2019        990001
24/12/2019        087002
24/12/2019        727220
26/12/2019        000237
26/12/2019         000000
26/12/2C)19         990001

DB  SALARIO

TARIFA

RESG  AUTOM

TARIFA

RESG AUTOM

DB  SALARIO

DB  SALARIO            ~ í:

RESG  AUTOM

ENVIO TED

TARIFA

RESG AUTOM

CD S2  0855
APL AUTOM

DB  SALARIO

DB SALARIO

RESG AUTOM

CD S2 0855
ENVIO TED

APL AUTOM

TARIFA

RESG AUTOM

CRED TED

MANUT CTA

APL AUTOM

31/12/2019                 -               SALDO  FINAL

Govconta Caixa

GOVCONTA  CAIXA

785600028

0785/006/00000380-6
CPSI  RATEIO CEO R  ESTADO

de:  01/12/2019

Va!or tRS)

1.173,16D

1.080,08D
75'44D

2.328,68C
1,64D
1,64C

43.641,86D
1.089,82D

44.731,68C
369,81D
77,08D

446,89C
52.735,83C
52.735,83D
2.480,30D

94.073,17D
96.553,47C
52.735,83C
1.173,16D

51.562,67D
77'08D
77,08C

90.825,57C
42,00D

90.783,57D

hMps://govconta.caixa.gov.br/slgov/extrato/contaJndMduawímprimir.do?nomeFom=extratocontalndividualForm&obtv=null

até: 3i/i2/2oig

saBd® tRS!
0'00

1.173,16D

2.253,24D
2.328,68D

0,00

1`64D

0,00
43.641,86D
44.731,68D

0,00
369,81D
446,89D

0,00
52.735,83C

-0'00

2.480`30D

96.553,47D
0,00

52.735,83C
51.562,67C

0'00
77,08D

0,00

90.825,57C
90.783,57C

0,00
0,00

`Ê[ü`.®:

1/1



CAIXA - Extrato de Fundos

Extrato Fundo de lnvestimento
Para simples verificação

[o„*      |Emí`Ssã°miAo2ol:ó&
CNPJ do Fundci

00.834.074/0001-23

ã  !    06/01/2020

`_=  E4L\ELI
WBo,ZÊÃÊÂ?ânE"'a

FundD
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

lnícic] das Atividades do FLindo
02/1 0/1 995

Rentabilidade do Fundo

i   N:.oT49T)   „    N°ü#)   ,
Nos últimos l2 Meses(%)           Cota em: 29/11/2019              Cota em: 31/12/2019

1                5.971724                   H                 5W4659                    1

ff:::a F.de,a,                                       lgnBd§e:âouadra o4 +otes 3,-ras",a,DF         ,Cgg,3gôf3do?íõ,8#ÍZJ

j[[Í[[Í#+üÊí#n]LE#mT£üãhE#hHqp                                       EEÃíãHmíMmm r E= jjí¥EÍTL#Ãq#E2ÊELE       mEí5ürTHM ]EMí=nmí

Resumo da Movlmentação
Hlsti5rico

Salda Anleríor
Ap'licações

R=n3ii;eesntoBrutonoMês
lRRF
IOF
Taxa de Salda
Saldo Bruto*

Fiev§aqoartsu]E.rot£tsbTtrJ;âo|%Í::f'omeiegisiaçãoemvigor
Movimentação Detalhada

DatEi                      Histórico

03 / 12            RESGATE
IRRF
'OF

05 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

06 / 12            RESGATE
IRRF
IOF

10 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

17/12    .        APLICACAO
20./ 12             RESGATE

IRRF

±923;12
loF
APLICACAO
RESGATE
lRRF

.loF
26 / 12             APLICACAO

Dados de Tril}iitação

Valor em R$
167.374,10C

•f,?1#:i8ã:#8
`--            73,32C

0,00
!:1                 0,00

0,00
218.390,05C

0,00
J'{'

Valor R$
2.328,68D

0,00
0,00
1,64D
0,00
0.00•-   44.731,68D

0,00
' ---               0,00

446,89D
0,00
0,00

52.735,83C'    96.553,47D

0,00
0,00

51.562,67C
77,08D
0,00
0,00

90.783.57C

Rendimento Base
0,00

Infiormações ao Cotista-àà-nsuite  seu  extrato  de  fundos  exclusivamente  pelo  lnternet  Bankíng  CAIXP' `q=_ _fer_m_a

prática  e  següra,   e  Z)enefície-se  de  toc!as  as  vantagens  qüe  os  servlços  on-Iíne  ljierEÉ:É,É:à-iici-oniL:   Fa'1e   c,om   seu  _Ger_ente  Para   Solicí.tar  a   inibíç€g _El_f! _e_n_~=ío_  I_ne_n_S_a_l__d_o   Seu
rextrato  peios  correios.   Aiém  de  reduzir  suas_  de.spesa.s  c:oT .ímpre.ssão  e  postagem

dos  ext:atos,  voc:ê  c:ontribuí  para  pres.ervação  do  meio-ambiente!

Prezado(a)   Cotista,   compareça  à  sua  agênc:ía  de  relacionamento  e  c.adastre  ou  atualize
seü  encíereço  c!e   e-mail.

Serviço de Ater\dimento ao Coüsta

"fl

Qtdet de Colas
28.027,768512
32.654,145484
24.129.193327

36.552,720669

Qlde de Cotas
389,924211

0,274577

7.489,296836

74,816361

8.827,795660
16.161,979410

8.630,885386
12,901929

15.195,464437



Ó~ Estado do Ceará

CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - Cpsl

CONCILIACÃO BANCÁRIA
Conta Bancária CEF: 06000503-5 (REPASSE RATEIO CEO-R/ESTADO-FEDERAL)

Mês: DEZEMBRO/ 2019.

Saldo Baneái.io MOVIMENTAÇAO CONCILIAÇAO 8             SALDO HISTORICO

lcoNTACORRENTE à CREDITO (+1 à DEBITO (-) CONCILIADO LANÇAMENTO

13.890,44
1`,+

13.890.44
REF. Credito do SALDO EM APLICAÇAO
FINANCEIRA -FIC  PRATICO  CP.

13.890,44 - 13.890.44 SALD0 CONTÁBIL CONCILIADO.



06/01/2020
e`_
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: :  Ext:rato das Contas lndividuais
Origem do  Extrato:

Govconta  CAIXA:

Cor`ta  Referência :

Nome:

período:

Daea Mov        Nr.  Doc.      Histórlco
01/12/2019                 -               SALDO  ANTERIOR

03/12/2019         132507        ENVIOTED
03/12/2019         134093       ENVIOTED
03/i2/2ol9         727220        RESG ALrTOM
04/12/2019         421024       PAG  BOLETO
04/12/2019         041257        ENVIO TEV
04/12/2019         153088       ENVIO TED
04/12/2019         153485       ENVIO TED
04/12/2019         153863        ENVIO TED
04/12/2019         155030        ENVIO TED
04/12/2019         159707        ENVIO TED
04/12/2019         161155        ENVIO TED
04/12/2019         161487       ENVIOTED
04/12/2019         161848       ENVIO TED
04/12/2019         162153        ENVIO TED
04/12/2019         162561       ENVIOTED
04/12/2019         163178       ENVIOTED
04/12/2019         165019       ENVIOTED
04/12/2019         165369       ENVIOTED
04/12/2019         165693       ENVIOTED

04/12/2019         166642       ENVIOTED
04/12/2019         727220       RESG AUTOM
05;12/2019         051713        ENVIOTEV

05/12/2019         727220        RESG AUTOM

06/12/2019         122695       ENVIO TED
06/12/2019         123191       ENVI0TED

06/12/2019         126827        ENVI0TED
06/12/2019         727220       RESG AUTOM
10/12/2019         121858        ENVIOTED
10/12/2019         727220        RESG AUTC)M

18/12/2019         383998        PAG BOLETO

18/12/2019         727220        RESGAUTOM
26/12/2019         626477       PAG AGUA

2õ/12/2019         695181        PG  LUZ/GAS
26/12/2019         189747       ENVIOTED
26/12/2019         000000       MANUT CTA
26/12/2olg        72722o       RESG ALrroM
27/12/2019         229639       PAGBOLETO
27/12/2019         130672       ENVI0 TED
27/12/2019         131093        ENVI0TED
27/12/2019         13i670       ENVIOTED

27/12/2019         132020        ENVIOTED

27/12/2019         133354       ENVIO TED

27/12/2019         133805        ENVIO TED

Govconta Caixa

GOVCONTA  CAIXA

785600028
0785/006/00000503-5

CPSI  RATEIO  CEO  ESTADO  FEDERAL

de:  01/12/2019

Valor (RS)

4.000,00D
1.638,00D
5.638'00C
3.612,97D

288,00D
794,50D
610,OOD

292'50D
4.079,07D

230,00D
904'85D

1.363,78D

478'00D
1.544,46D
3.873,30D

236,00D
166'30D

2.053'06D
84,84D
68,60D

20.680,23C
266,50D
266,50C

2.183,50D

3.334,80D
643,50D

6.i61,80C
7.612,29D

7.612,29C
3.662,74D

3.662,74C
781,87D
46'46D

4.000`00D

42'00D
4.870,33C
3.890,34D
1.200'00D

1.657,60D
1.952,20D

881,25D

1.062,50D

6.314,95D

mps://govconta.calxa.gov.br/sígov/extrato/conta_indMduammpn.mr.do?nomeForm=extratocontalndividualForm&obtv=null

até:  3i/i2/2oig

SaHdt}  tRS)

0,00
4.000'00D

5.638,00D
0,00

3.612,97D

3.900'97D
4.695,47D
5.305,47D
5,597,97D
9.677,04D
9.907,04D

10.811,89D

12.175,67D

12.653,67D
14.198,13D

18.071,43D
18.307,43D
l8.473,73D
20.526,79D
20.611,63D

20.680,23D
0`00

266,50D

0'00

2.183,50D

5.518,30D

6.161,80D

0'00
7.612,29D

0,00

3.662,74D
0,00

781,87D
828,33D

4.828,33D
4.870,33D

0,00
3.890,34D

5.090,34D
6.747,94D
8.700'14D

9.581,39D

10.643,89D

16.958,84D

1/2



06/01/2020

2:]/T2/2;fJW£
2:J|L2|2fJT9
2:]it2i2:Í.r9
2:] / L2n:OT9
2:]N2/2!Í)W£
2:]/T2i2:Or9
2]/T2i2flrÊ
31/12/2019

134405
138765
139621
140137
140574
142267
7TJ2:2!fJ

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

RESG  AUTOM

SALDC)  FINAL

Govconta Caixa

:n`

3.916,40D
1.053,54D
2.203,35D
2.441,55D
1.638,00D

5,625,45D
33.837,13C

https://govconta.calxa.gov.br/slgov/extrato/conta_lndividuammpn.mir.do?nomeForm=extratocontalndlvldualFom&obtv=null

20.875,24D
21.928,78D
24.132,13D
26.573,68D
28.211,68D

33.837,13D
0,00
0,00

EEEEE



CA!XA - E)ftrato de Fundos

Extrato Fundo de lnvestimento
Para simples veriFlcação

|Cód.3;85         |°Pe%3â%         |Em/Ssã°mt/2o2o_

°MLàLt3á#Í4mo+23        rdasAMd###

_   .   06/01/2020-`€. E#1¥A\

íÍBfzÊÃÊÂ'gânEC'a

ã„An,dáF,CPRAT,CoRENDAF,XACURTo

Renflbilidade do Fundo

0

1    N3.#)    "    Noà#)    I
Nos últimos l2 Meses(%)           Cota em: 29/11/2019              Cola em: 31/12/2019

1                  5.971724                     11                   5.974659                      I

É:::iE±,                ____ _Jgg:g--Bras"iaJDF      ,C#U3gà.A3fgíô,â,oi:g:-,

ii[!i[iEE"E!EqF"ã#"=É=E#mi=EEJjmJ                       üÉF7ãHNiHinm'ím F ii!T#FETEj==      uhELflE     EEEfiblE

F.esumo da Movimentação
Hlsti5nco

SaldoAnten.or
Aplicações

R=n3?i;ee§n,oBru,onoMês
'RRF
IOF
Taxa de Saída

• r.-'
1

Saldo Bruto*

F)effiart:u|Eít:t£,ÊbTtaT±âo,sit:Í*om,e,egwaçáoemv,gor
Movimentação Detalliada

Da[B                     Histórico

03,/ 12            RE§GATE

04 / 12

05 / 12

06 / 12

10 / 12

18 / 12

26 / 12

27 / 1 2

lRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRFtF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IFiRF

Dados de mbutação

lnformações ao Cotista

Sewiço de Atendimerito ao Cotista

Valor em RS
96.588,10C

'               0,00:?£82.729,02D
'_         31,36C

0,00
0,00L        o,oo

13.890,44C
0,00

•)8,

!Í
7

lrg

Va'or R$
5.638,00D

0,00
0,00

20.680,23D
0,00
0,00

266.50D
0,00
0,00

6.161,80D
0,00
0,00

7.612.29D
;`                 0,00

0.00
3.662,74D

0,00
0,00

4.870,33D
0,00

_                0,00
33.837,13D

•  -               0,00

Rendimento Base
0,00

Qlde de Ccílas
16.174,241176

0,000000
13.849,348249

2.324,892927

Qide de CX9tas

944,050992

3.462,671464

44,620783

1.031,652648

1.274,416644

613,120578

815,201709

5.663,613427

IRFtF

0,00



CAIXA - Extrato de Fundos

Extrato Fundo de lnvestimento
Para simples ver[flcação

opo#%         |Em'S§ã°o6/oi/2_o_2_Q

lnício das Alividados do Fundci
02/10/1995

lcód'8;fi5

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-2`3CURTO

ã.°6'ãfi|agA
•+      WBo,ZÊÃÊÂ:ânE".a

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA

Rental]Ilidade do Fundo

I    N:.#)    "    N:.#)    1
Administradora

#EconômicaFedera]   _

Ncis ú[timos l2 Meses(%)           Cota em: 29/11/2019              Cota em: 31/12/2019
1                   5.971724                      11                    5. 974659                       1

gÊdso=ãLad,a o".tes 3/4-B,a§„ia/DF           lcõãí3gõ.A3f#õ'ãt#f
H[iE[i#qnETEA=BãE"±==E#+Ízi]E.EjíHJ                           BHíiÊHIÍM-í=m  _„iiiifi!iJ#E"EE*ãE=       mERtfflqEE      Ú+EMÊHqEH

Resumo da MCNimentação
Histi5ric,o

Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendlmenta Bruto no Mês
'RRF
IOF
Taxa de Salda
Saldo Bruto*

P)eaioart:ujE::tgt:bTÚTçrÊOT:!::f*omieiegisiaçãoemvigor

Movimentação Detalhada

Dsta                    Histórico

loF

Dados de Ttibutação

Valor em Fe$
96.588,10C

•   ;?r 82.728:82D
'-'          31,36C

0,00
0,00•..;L             o,oo

13.8go,44C
0,00

1a

:!S

•    ._._lí

'

.  ,_.J

1,`.

Valor RS
0,00

Rendimento Base
0,00

Informações ao Cotista
Consu-1te  seu  extrato  de  fünclos  exclusívamente  pelo  lnternet  Banking  C.AIXÀ, .qe_ _fo.T±a
prátlca  e  segiüra,   e  j]enefícíe-se  cíe  todas  a§  vantagiens  que  os  se.-vlços  oii-Iíne  Jhe
proporclonain.   FaJe  com  seü  Gerente  para  solícítar  a  iníbíç'ão  cÍo  er}vÍo  inei]sal  clo  seu`ãx€=àto  peios  correios.   Aiém  de  reduzír  süas.  de.speses  coT .ii¥_=€ssão  e  postaçiem
-ià-s  -ext:atos,  voc:ê  coritríbui  i.ara  preservação  do  meío-ambíen±e.i

Prezado (a)   Cotísta,   c:ompareça  à  sua  agêricía  de  relacícinamento  e  cadastre  ou  atualize
seu  endereço  de  e-maíl.

Serviço de Alendimento ao Cotista

Qtde de Cotas
16.174,241176

0,000000
13.849,348249

2.324,892927

Qlde de Colas

2/2



0..

Estado do Ceará
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - Cpsl

CONCILIACÃO BANCÁRIA
Conta Bancária CEF: 060003814 (REPASSE RATEIO CEO-R/muNICIPIOS)

Mês:  DEZEIVIBRO/ 2019+

Saldo Bancário lv]OVIMENTAÇAO CONCILIAÇAO SALDO IilsTORICO

CONTA CORRENTE à CREDITO (+) à DEBITO (-) CONCILIADO LANÇAMENTO

33.565,76 446.103,68 - 479.669.44 REF. Credito do SALDO EM APLICAÇÃO
FINANCEIRA -FIC PRATICO CP.

479.669,44 -

`(   J-`

479.669.44 SALDO CONTÁBIL CONCILIADO.

L
11'

.),,`

TIANGUA-CE, em 31  de DEZEMBRO de 2019.

+,..:,ü--,

. . l 'J
.14`+

•   `1.4

Ari de oliveirá Vasconceios Filho
Diretor Executivo - Cpsl



06/01/2020

€Aãd%â%AL
: :  Extrato das Contas lndividuais
Orígem  do  Extrato:
Govconta  CAIXA:

Cor`ta  Referênc]a :
Nome:

Período:

E}aüa  Mov        Nr. Doc.      Histórieo
01/12/2019                 -               SALDO ANTERIOR

09/12/2019        091133
09/12/2019        727220
10/12/2019        829795
10/12/2019         829801
10/12/2019         101438
10/12/2019         101438
10/12/2019        727220
11/12/2019        832048
11/12/2019        832049
11/12/2019        727220
24/12/2019        072716
26/12/2019        000000
26/12/2019        990001
31/12/2019

TEV  MESM T

RESG AUTOM

PAG GPS

PAG  GPS

ENV]O TEV

ENVIO TEV

RESG AUTOM

PAG GPS               ,'  '
PAG  GPS

RESG AUTOM

CONSOR  CEO

MANUT CTA

APL AUTOM

SALDO  FINAL

`t+

Govconta Caixa

GOVCONTA CAIXA

785600028
0785/006/00000381-4

CPSI  RATEIO  CEO  R  MUNICIPIOS

de:  01/12/2019

Vai®F tRS)

331.562,06D
331.562,06C

769'04D
33.137,37D

5.678,01D
74.367,00D

113.951,42C
34.285,66D

778,44D
35.064,10C

415.064,62C
42'00D

415.022,62D

https://govconta.calxa.gov.br/slgw/extrato/contajndMdual/imprimir.do?nomeForm=extratocontalndMdualForm&obtvEnull

até:  31/i2/2ol9

Sagdo  {ffis}

33.565,76C
297.996,30D

33.565,76C
I2J96J2f=

340,65D
6.018,66D

80.385,66D
33.565,76C

719,90D
1.498,34D

33.565,76C
448.630,38C
448.58S,38C

33.565,76C
33.565,76C

IãEfi

im



06/01/2020

GaL\EL\
CAIXA - Extrato de Fiindos

Extiato Fundo de lnvestimento
Para slmples verificação

iTB:#ÊÂgE"a                                                                                              |Cód.8?85        |°Pe#%        |Em`.§§á°o6/oí/2o2o             |

ff&_F_icpRATicoRENDAFixAcuRTo                    |°WPoJod33F4".#4moot.23             río'odasAMdàd23;o%ããgdo     _____L

Rentabllidade do Fundo

LT3ffi  N:.#,  ,Nos Últlmos 12 Meses(%) Cota em: 29/11/2019              Cota ern: 31n2#019
1                  5,971724                     | 1                   5.974659                      1

E;:=:=ÍÊ_gg::_ãouadra_Q4±aíDF     ,Cggu3gâA3do€íô,g_tí=8fl

iE!ii#EnEg="]Eã#mI=#ql+E"mHS                                EEfiTÊHliMhblürHl ati ii!TíirF#l#EEÊÊiE       hhEflEL#qM     EEfiqlí

Resumo da Movtmentação
Histórico
Saldo Anterior

Ô§R:ÍF3¥e:nsw"tonoMés
IOF
Taxa de Saícla
Saldo Bruto*

(R,effiart:uj:#t£tÊbTÚT#o?S£:f*omkgisiaçãoemvigor
Mcwimentação Detalhada

Dats                     Hlslóricci

09 / 12            RESGATE
IRRF
IOF

10 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

11 / 12              RESGATE
IFtRF
IOF

26 / 12             APLICACAO

Dados de Tributação

Valor em R$
511.519.38C

•.. 0 415.022,62C
-,'¢80.577,58D

--        139,26C
0.00

1! 0,00
0.00

446.103,68C
0.00

':!a

Va'or R$
331.562,06D

:_.J

t

0,00
0,00

113.951.42D
0,00
0,00

35.064,10D
0,00
0.00

415.022,62C

\(ç`

Rendimento Base
0,00

Infomações ao Cotista
C'onsülte  seü   e;{trato  c!e  fünc!os  exclusivamente  pelo   Znterne±  J3ankíi}g  CAIXA,   cie  forma
pra.tíca  e  segura,   e  j?er]efícíe-se  c!e  toclas  as  vantagrens  güe  os  servíços  on-Iíne  "
proporcío]?am.   Fale   com  seu  Gerente  para  solícítar  a  Íníbíção  cÍo  envío  }nensal  c!o  seH
extrato  pelo§  Correíos.   Àlém  de  recíüzír  süas  despesas  com  Í"pressa-o  e  postagrem~ãà-;-e-ãtrra-i=ãi;,  üóiãiê-contríbuí  para  preservação  do  meío-amb±ente !

Prezado(a)   Cotísta,   compareça  à   sua  agênc±a  de  relaclonamen.fo  e  c:adastre  ou  atual±ze
seu  endereço  de  e-mail.

Serviço de Ati=ndimento ao Cotista

1/1

Qtde de Ccitas
85.656,902813
69.466,991252
80.457,927698

74.665,966367

Qlde de Cbtas
55.510,592895

19.077,255068

5.870,079734

69.466,991252

':er



Estado do Ceará
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - Cpsl

CONCILIACÃO BANCÁRIA
Conta Bancária CEF: o60004284 (REPASSE RATEIO POLICLINICA-R/ESTADO)

Mês:  DEZEIV]BRO/ 2019.

Saldo Bancário MOvlmENTAÇAO CONCILIAÇAO SALDOCONCILIADO HISTORICOLANCAmENTO

E àc   E   IT      + àEB-CONl.A CORRENT

353.353,68 - 353.353.68
REF.  Credito do SALDO EM APLICAÇÃOFINANCEIRA-FICPRATICOCP.

Õ  353353,68
- - 353.3ã3.68 SALDO CONTÁBIL CONCILIADO.

3a

TIANGUA-CE, em 31 de DEZEMBRO de 2019.



06/01/2020

€JHá%ã%PL
: :  Extrat:o  das Contas lndividuais
Origem  do Extrato:

Govconta  CAIXA:

Conta  Referência:

Nome:

Período:

D@ta  MOv

01/12/2019
03/12/2019
03/12/2019
03/12/2019
03/12/2019
03/12/2019
03/12/2019
UR,|T2|2:OH9
05/12/2019
05/12/2019
06/12/2019
06/12/2019
06/12/20i9
10/12/2019
10/12/2019
11/12/2019
11/12/2019
11/12/2019
11/12/2019
11/12/2019
11/12/2019
11/12/2019
11/12/2019
11/12/2019
11/12/2019
11/12/2019
18/í2/2019
18/12/2019
2!NT2i2f]r$
20/12/2019
2:fJ/T2.|2;OT£

2:O|r2/2!QT9
2:3|T2|2:Í)y9
2.3|T2/2I)T9
2:3|r2|2!f++£
2:3|t2|2!fJüfà
2:3|L2|2ffrB
2:3/T2PjJy9
2A/T2/2!flrg
24/12/2019
2;fj/L2/2:OT£

26/12/2019
2:6|T2/2!fN9
31/12/2019

Nr,  DOc.

031335

031335
120632
121675
122134
215595
72:J2:2!ÍJ
900340
72:JT2fJ
215595
215595
72:J2:2fJ
215595
7TJ2:2fJ
832022
832023
832024
832026
832027
110935

110935

118512
119263
119985

7TP7{2!fJ
115172

72:J2:2JJ

201019
215595
215595
990001
179939
184520
187352
231404
231404
7TJT2!fJ
215595
7TJ2:2!JJ
000237
000000
990001

HisÊórico
SALDO ANTERIOR

ENVIO TEV

ENVIO TEV

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

CAN  DB ACC

RESG AUTOM

CHEQUE SAC

RESG  AUTOM

CAN  CR ACC

CAN  CR  ACC

RESG AUTOM

CAN  DB ACC

RESG AUTOM

PAG  GPS

PAG  GPS

PAG  GPS \
PAG  GPS

PAG  GPS

ENVIO TEV

ENVIO TEV

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

RESG  AUTOM

ENVIO TED

RESG AUTOM

CRED TEV

CAN  CR ACC

CAN  CR ACC

APL AUTOM

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TEV

ENVIO TEV

RESG  AUTOM

CAN  DB ACC

RESG  AUTOM

CRED TED

MANUT CTA

APL AUTOM

SALDO  FINAL

GOVCONTA  CAIXA

785600028

0785/006/00000428-4
CPSI  RATEIO  PC)LICLINICA  R  ESTADO

de:  01/12/2019     até:  3i/12/2oig

Govconta Calxa

Va'or (RS)

1.545,60D
1.313,12D
1.911,94D
5.939,40D
3.979,61D

126,75D
14.816,42C
25.272,06D
25.272,06C
91.310,06D

8.415,29D
99.725,35C

126,75D
126,75C

6.723,56D
63.584,36D
68.750,37D
6.074,76D
2.461,91D

507,01D
598,00D
662,05D

1.957,35D

602'09D
151.921,46C

3.849,43D
3.849,43C

258.441,26C
16.402,58D

186.354,85D
55.683,83D

1.450,20D
4.222,40D
4.565,99D
1.313,12D

1.545,60D

13.097,31C
125,06D

125,06C

302.257,37C
42'00D

302.215,37D

hftps://govconlai3alxa.gov.búsigov/extrato/conta_lndividual/imprimir.do?nomeForm=extratocontalndivldualForm&oW=null

Saldo tRS)
0,00

1.545,60D

2.858,72D
4.770,66D

10.710,06D

14.689,67D
14.816,42D

0,00
25.272,06D

O'OC)

91.310,06D

99.725,35D
0,00

126,75D
0,00

6.723,56D

70.307,92D
139.058,29D
145.133,05D
147.594,96D
148.101,97D
148.699,97D

149.362,02D

151.319,37D

151.921,46D
0,00

3.849,43D
0,00

258.441,26C
242.038,68C
55,683,83C

0'00
1.450,20D

5.672,60D

10.238,59D

11.551,71D

13.097,31D

0`00

125,06D

0,00

302.257,37C
302.215,37C

0,00
0,00

1/2



±  '   06/01/2020

aÉLIÉ¥Jl
CAl)(A - Extrato de FLindos

Extra£o Fundo de lnvestimento
Para simples veriflcação

kÃÊÂ?ânÉ,a                                                                                          lcód8;85       Iope#%       lEm'ssáoo6,o"2o2o          -1
Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23

lnício das Atividades do Fundo
02/10/1995

F=entabilidade do Fundo

No Més%) NO Ano(%)             Nos Ú[timos l2 Meses(%)

!.             O,049i'                 11               0.9805                  1

Cota em: 29/11/2019              Cota em 31n2A2019
1                   5.971724                      11                    5.974659                       1

Ê:===era,                    ____üã:uadra o4±3,±sma,DF      ,Cg5í3gâfg:o±ZíÊfl

j:j#[Ej#HfiE[#uEnEà[=G.]u¥F+FbuE E{Ejw]H                          EÊÍTãHNÍMnmmm    jí[pEhÊ§F#EE==ESE       hnEm.E„M      E+Effq]Ê

Resumo da MCNimentação
Histórico
Saldo Anterior

~   Aplicações
Re§gates
Rendimento Briito no Mês
'RRF
IOF
Taxa de Salda
Saldo Bruto*

P,evsagoart:uÊHot£mçbT,:tâoTsj::f*orme,eg,s,açãoemv[gar
Nlov]mentação Detalhada

Data                    Histórico

03 / 12             RESGATE
IRRF

Valor em R$
304.301,54C
357.899,20C
308.933,84D

86,78C
0,00

•  0,00

0,00
353.353,68C

0,00

Qtde do Cotas
50.957,066879
59.906.C131166
51.721,030991

59.142,067054

0

05 / 12

06 / 12

10 / 12

11  /  12

18/12

20 / 12
23 ' 12

24 / 12

loF
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
'OF
RESGATE
IRFtF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE
IRRF
IOF
APLICACAO
RESGATE
IRRF
IOF
RESGATE

Dados de Tributação

lriormações ao Cotista

Serviço de Atendlmento ao Cotista

Va'or R$
14.816,42D

0.00
0,00

25.272,06D
0,00
0,00

99.725,35D
0,00
0,00

126,75D
0,00
0,00

151.921,46D
0,00
0,00

3.849,43D
0,00
0,00

55.683,83C
13.097,31D

0,00
0,00

125,06D

F€endimento Base
0,00

Qlde de Cotas
2.480,926041

4.231,372632

16.696,730473

21,219702

25.433,167063

644,371667

9.320,854714
2.192,310433

20.932977

'FtRF

0,00



' 06lãfilEA
Nome da Agéncia
lBIAPABA.  CE

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

CAIXA - Extrato de Fundos

Extrato Fundo de lnvestimento
Para slmples verificação

opeL*      Fmksã?o6Mim2o

lnlcio das Atividades do Fiindo
02„0„995

Rentabilidade do Fiindo

'    N3.#)    "    N3.#)    1
Admlnistradora

#EconômicaFederal

FódL#
CNPJ do FiJndo

00.834.074"23

Nos últimos l2 Meses(%)          Cota em 29/11/2019              Cota em: 31/12/2019
!             +     5.971724                      11                    5.974659                       1

###ELadrao,_L.,.s3WB,asnia/DFf#àã#ã%ãt;Í#ã%ãtí#

!Í!i[j#E!Eq=E=ii=E±±v¥n±FbHEÉE=HüE    "                      ]EETÊHiiH=bmi=m.    ii!¥EiT#EiEEÊE=       hmEflEEübM€      EEME±nEE

Resumo da Mwimentação
Hislórico
§aldo Anterior
Aplicações

~  Resgates
Rendimento BÍuto no Més
lRRF
IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto*

tT,e;agoart:uj:Í,:tàot:bTt=#oT:j::,*omB,eg,§,açãoemvígar
Movtmentação Detaltiada

Dsta                    Históric®

lRRF
IOF

26 / 12             APLICACAO

Dados de Tributação

Valor em R$
304.301,54C
357.899,20C
308.933,84D

86'78C
0,00

•    0,00

0,00
353.353,68C

0,00

Valor R$
0,00
0,00

302.215.37C

Feendimento Base

0,00

Informações ao Cotista
C:c)nsulte  seu  extrato  de  fundos  exclusivamente  pelo  lnterne±  Banking  CAIXA,   de  forma
pra.tica  e  segHra,   e  beneficíe-se  de  toc!as  as  vancagrens  gue  os  servíços  on-Iíne  lhe-proporc:icinai;.   Fale  c:am  seu  Gerente  para  solicitar  a  íníbição  do  epvío  mensal  do  seu

ejítrafo  pelos  Correíos.   Álém  de  redHzír  süas  c!espesas  com  impressão  e  postagrem
dos  ext.ra£os,  vcicé  contribui  para  preservação  do  meio-ambiente!

Prezado(a)   Cbtista,   compareça  à  sua  agêncía  de  relac:íonamento  e  cadastre  ou  atualize
seu  endereço  de  e-rnail.

Serviço de Atendlmento ao Cotista

2/2

Qlde de Cotas
50.957.066879
59.906,031166
51.721,030991

59.142,067054

Qlde de Cotas

50.585,176451



E5stado do Ceará
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA -Cpsl

CONCILIACÃO BANCÁRIA
Conta Bancária CEF: 06000504-3 (REPASSE RATEIO POLICLINICA-Rm/IUNICIPIOS)

Mês:  DEZEMBRO/ 2019.

Saldo Bancário MOVI MENTAÇAO CONCI LIAÇAO SALDO HISTORICO

CONTA CORRENTE à CREDITO (+1 à DEBITO (-t CONCILIADO LANÇAMENTO

- 219.573,35 . 219.573.35
REF.  Credito do SALDO EM APLICAÇÃOFINANCEIRA-FICPRATIC0CP.

219.573,35-_- - - 219.573.35 SALDO CONTÁBIL CONCILIADO.

Diretor Ekecutivo - CPSI



06/01/2020

€4HAÊgÊEfi
: :  Extrat:o das Cont:as lndividuais
origem do Extrato:
Govconta  CAIXA:

Conta  Referência :
Nome:

Período:

Data Mov        Ni..  Doc.
01/12/2019               -
03/12/2019         130887
03/12/2019        031332
03/12/2019         130173
03/12/2019         130887
03/12/2019        132140
03/12/2019         133443
03/12/2019        727220
04/12/2019        418610
04./12/2019         141163
04/12/2019        149343
04/12/2019        150347
04/12/2019         151370
04/12/2019         155416
04/12/2019         157538
04/12/2019        162875
04/12/2019         164619
04/12/2019         167645
04/12/2019        727220
05/12/2019        938364
05/12/2019         051712
05/12/2019        727220
06/12/2019         125815
06/12/2019         137318
06/12/2019        139260
06/12/2019        727220
09/12/2019        091133
09/12/2019         990001
10/12/2019         101443
10/12/2019         101443
10/12/2019        727220
18/ 12/2019        383248
18/12/20i9        727220
19/12/2019         000001
19/12/2019        990001
20/12/2019         201019
20/12/2019        727220
23/12/2019         112626
23/12/2019        231406
2:3 | L2|2:J)TS)         72:J2:2f J

26/12/2019         625864
26/12/2019        625872
26/ 12/2019        625875
26/12/2019        625876

msÊórico
SALDO ANTERIOR

DEVOLTED

ENVIO TEV

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

RESG AUTOM

PAG  BOLETO

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

RESG AUTOM

PAG  BOLETO

ENVIO TEV

RESG AUTOM

ENVIO TED

ENVI0 TED

ENVIO TED

RESG  AUTOM

CRED TEV

APL AUTOM

ENVIO TEV

ENVI0 TEV

RESG  AUTOM

PAG  BOLETO

RESG  AUTOM

CRED TED

APL AUTOM

TEV  MESM T

RESG  ALrTOM

ENVIO TED

ENVIO TEV

RESG  AUTOM

PAG AGUA

PAG AGUA

PG  LUZ/GAS

PG  LUZ/GAS

GOVCONTA  CAIXA

785600028

0785/006/00000504-3
CPS  RATEIO  POLICLINICA  R MUNICIP

de:  01/12/2019

Va!or (RS)

6.374,63C:

5.776,54D
6.865,OOD

6.374,63D
8.000,00D

950,00D
21.591,54C
9.289,49D
6.374,63D

24.535,24D
1.003,80D

3i.424,65D
2.118,60D

711,64D
103,56D
945,04D
514,28D

77.020,93C
500'00D
166'50D
666,50C

357'30D
6.000'00D
1.500'00D

7.857,30C
331.562,06C:

331.562,06D

35.690,07D
490.425,72D
526.115,79C

8.906,80D
8.906,80C

560.000,00C
560.000,00D
258.441,26D
258.441,26C:

8.279,51D

6.386,93D
14.666,44C

41,20D
4i,20D

252,31D

57,82D

Govconta Calxa

hups://govconta.caíxa.gov.br/sigov/extrato/contajndMduavimpmr.do?nomeForm=extratocontalndividualFom&obtv=nuN

até:  31/12/2019

Saüd!®  tRS!

0'00

6.374,63C
598,09C

6.266,91D
12.641,54D
20.641,54D
21.591,54D

0,00
9.289,49D

15.664,12D
40.199,36D

41.203,16D

72.627,81D

74.746,41D
75.458,05D
75.561,6lD
76.506,65D
77.020,93D

0,00
500'00D
666,50D

0,00

357,30D

6.357,30D
7.857,30D

0,00

331.562,06C
0,00

35.690,07D

526.115,79D

0'00
8.906,80D

0,00

560,000,00C
0,00

258.441,26D
0'00

8,279,51D

14.666,44D
0,00

41,20D
82,40D

334,71D

392,53D

1/2



.   06/01/2020t_
26/12/2019         104136        ENVIO TED

26/12/2019         105015       ENVIOTED
26/i2/2019         106250       ENVIOTED.
26/12/2019         107470        ENVIOTED
26/12/2019         188983        ENVIOTED
26/12/2019         000000       MANUT cl.A
26/12/2019         727220        RESG AUTOM
27/12/2019         128936       DEVOLTED
27/12/2019         228077        PAG  BOLETO

27/12/2019         119845        ENVIO TED

27/12/2019         123736        ENVIO TED
27/12/2019         12423i        ENVIO TED
27/12/2019         125263        ENVIOTED
27/12/2019         126704       ENVIOTED
27/12/2019         127180        ENVIOTED
27/12/2019         128117        ENVIOTED
27/12/2019         128936       ENVIOTED
27/12/2019         184682        ENVIOTED
27/12/2019         727220        RESGAUTOM
31/12/2019                 -               SALDO FINAL

Govconta Caixa

6.000,OOD

1.500,00D

6.000,00D
15.637,74D

8.000'OOD

42,00D
IJsfi2IJC

479,25C
500,00D

3.990'00D

10.861,49D
620,00D

4.985,00D
6.865,00D

950,00D
4.000'OOD

479,25D
7.624,21D

40.395,70C

mps://govconta.caixa.gov.br/slgov/extrato/conta_indlviduammprimir.do?nomeForm=extratocontalndividualFom&obtv=null

6.392,,53D

7.892,53D
13.892,53D
29.530,27D

37.530,27D
rJ5J2'2:JD

0,00
479,25C

20'75D

4.010,75D

14.872,24D
15.492,24D
20.477,24D
27.342,24D
28.292,24D
32.292,24D
32.771,49D
40.395,70D

0,00
0'00

-`.`.,i:--i::

2/2



06"A2020

€HL\"
i.Í;=;..:`.l.......:.,.;:.....`:..`;.É..,

ffiFicpRATicoRENDAFixAcijFm

Rentabilidade do I=iJndo

CAIXA - Extrato de Fundos

Extrato Fundo de lnvestimento
Para simples verificação

|Cóti.8;85        |°P9#3        |Em'.Ssã°o6/oi/2o2o

cwpoJo?83F4".nod7o4,oool.23               l,n,C,.o das A,fwdàd2i;o%ãggdo

Nos últimas l2 Meses(%)          Cota em: 29/11/2019              Cota em: 31/12/2019
1                 5W1724                   11                 5W4659                    1

CNPJ da Adminlstradora
00.360.305/0001-04gnBdseT8°uadrao4.Lotes3/4-Brasnla/DF

I   N:#)   "   NO#)   ,
Adminlstradora

#EconômicaFederal

Ê-M-U-N,C,P _i---+:aiag;?Eo#g:4-3  ,"e,st2A±
F.esumo da Movimentação
Hislórico
Saldo Anterior
Aplicações

1  Resgates
Rendimento Bruto na Més
lRRF
IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto*

F,effiar,:uE#t£t:bTmTÇTOTs£:f*ome,eg,§,açãoemv,gor
Movlmentação Detalhada

DBia                    Histórico

03 / 12            RESGATE
IRRF
IOF

04 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

05 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

06 / 12            RESGATE
IRRF
'OF

09 / 12             APLICACAO
10 / 12             RESGATE

'RRF
IOF

18 / 12             RESGATE
IRRF
'OF

19 / 12             APLICACAO
20/12    .       RESGATE

IRRF
IOF

Dados de Tributação

lnformações ao Cotista

Serviço de Atendimento ao Cotista

1/2

Valor em R$
321.136,42C
891.562,06C
993.234.53D

109,40C
0,00
0.00
0,00

219.573.35C
0.00

Va'or R$
21.591,54D

0,00
.    0,00

77.020,93D
0,00
0,00

666.50D
0,00
0.00

7.857.30D
0,00
0,00

331.562,06C
526.115,79D

0,00
0.00

8.906,80D
0.00
0,00

560.000,00C
258.441,26D

0,00
0,00

F`endtmento Base
0,00

Qtde de Cotas
53.776,165616

149.249,802827
166.275,193407

36.750,775036

Qtde de Colas
3.615,380436

12.896,286204

111,593759

1.315,525300

55.510,594344
88.080,035040

1.490,944818

93.739,208482
43.260,196552



•"'ãHL[3#ih
'Nome da Agência

li3MPABA. CE

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURllo

CAIXA - Extrato de Fiindos

Extrato Fundo de lnvestimento
Fara simples verificação

Fó#85
CNPJ do Fundo

OO.834W4/000+23

Rentabll[dade do Fundo

1   N3.o#4#'   "    N:.#'   I
Administradora

#EconômmFederal

Tg3£     Frisã?o6mm2o
lnício das Atividades do Fundo

02„0„995

Nos últimos l2 Meses('/a)          Cota em: 29/11/2019
971724

Cota em: 31n2ffiolg
1                 5W4659                    1

i`-``àà`:à`.:.à`àã`.;i``i```àà.`,`:`:``....`
Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - BrasJli.a/DF

E":TTT~:RT_TP  _      F#í"Ttm_F#T#  r}ffiio T= |
F¢esi)mo da Movimentação
Histórico
§aldo Anterior
Aplicações

•-  Besg.?'es
Rendimento Bruto no Mês
lRRF
IOF
Taxa de Salda
Saldo Bruto*

tp,e€agoart:ujEÃ:tg,SbTúTáàoT:jo,:f:rme,eg,s,açãoemv,gor
Movimentação Detalhada

Data          .         Hisiórico

23 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

26 / 12             RESGATE
IRFtF
IOF

27 / 12             RESGATE
IFtFtF
IOF

Dados de Trlbutação

Valor em R$
321.136,42C
891.562,06C
993.234,53D

109,40C
0,00
0,00
0.00

219.573,35C
0.00

Va'or F'$
14.666.44D

0,00
•  0,00

37.572,27D
0,00
0,00

+`       40.395,70D

0,00
0.00

F`endimento Base
0,00

Iriormações ao Cot]sta
Consulte  seu  extrato  de  fundos  excluBivamente  pelo  lnternet  Banking  CAIXAt   de  forma
prátic:a  e  segura,   e  beneficie-se  de  todas  as  vantagens  que  os  serviços  on-líne  lhe
proporcionam.   Fale  com  seu  Gerente  para  soli.citar  a  inibi.ção  do  envio  mensal  dci  seu
extrato  pelos  Correios.   Além  de  reduzir  suas  despesas  com  impressão  e  postagem
dos  extratcis,  vcic:ê  c:ont:ríbuí  para  preservação  do  irieio-ambíente!

Prezado(a)   Cot±sta,   compareça  à  sua  agência  de  relacj.onamento  e  cadastre  ou  atualize
seu  endereço  de  e-maíl.

Serviço de Atendimento ao Cotista

2/2

Qtde de Coias
53.776,165616

149.249,802827
166.275,193407

36.750,775036

Qtde de Cotas
2.454,961049

6.288,891934

6.761,378310



t

.,-J>

Estado do Ceará
CONSÓRC[O PÚBL[CO DE SAÚDE DA IB[APABA -CPS[

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária . Periodo: 01/01/2018 -31/12/2019
TCM/CE l.N.  03/97 -MODELO 08

Demonstral:ivo - Consolidado

Aos  31  ( Trinta  e  Um   )  dias do mês  de  Dezembro ,de 2018,  efetuou-§e verificação  dos valores de Tesouraria,
obtendo os seguinte§ resultado§:

1. Em Caixa RS: 0,00 (Zero Real)

a`EmBancoRS:1.921.391,20(UmMillião,NoveoentoseVinteeUmMileTrezentoseNoventaeUmReaiseVinte
•-,OvOs)

`r,-

Org.:         13

U.O.:         0101

Cód. Conta

CONSORC[O PUBL[CO DE $4VDE pq !E!e=epA -CPS]
§ÁUDE DA IBIÃPBACON§ORCIO PUBLICO DE

Nomenclatura

59.462-9   CEF   AplilcAÇÃO   POUPANÇA   CEO    ---.. ~.

67. 743-5   CEF   APLICAÇÃO   POUPANÇA  .POLICLINICÀ
380-6   CEF   BATEIO   CEO-R   ESTADO    `   .,i.    .      .

381-4   CEF   RATEIO   CEO-R   MUNICIPIO

428-4   CEF   RATEIO   POLICLINICA-R   ESTADO

503-5   CEF   RATEIO   CEO-R   ESTADO/FEDERAlj

504-3   CEF  RATEIO   POLICLINICA-R  MUNICIPIO
Total da Und. Orçamentária:

Total  da  Unidade  Ge§tora:
•   .-`-'    '-         -.`_1

:t;Ê,e::ar::,sl)

Saldo RS
0,00

0'00

275 . 241, 93

1. 064 . 348, 24

61. 928, 35

342 .  681,  61

177 .191, 07

1.921.391,20

1 ,921.391,20

+2)RS:1.921.391,20(UmMilhão,NoveceritoseVinteeUmMileTrezentoseNoventaeUmReai§e
L.-..,.     _      _     ~-,r`,

•'\'

Sistema GESTOR Módulo: Execução

]

Orçamentán.a

DIRETOF` EXECUTIVO -Cpsl

Página.:1  /  1



Estado do Ceará
CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI

ContaBancáriacEFS±locEO-"ESTADO)
Mês: DEZEMBRO/ 2018.

Sa[do Bancário IVIOVIMENTAÇAO CONCILIAÇAO SALDO HISTORICOLANÇAMENTO

à CREDITO (+)275.241,93 à DEBITO (-)
•,,

NTA CORRENTE•0

275.241.93
F`EF.  Credito do SALDO EM APLICAÇÃO
FINANCEIRA -FIC PRATICO CP.

275.241,93 - - 275.241.93 SALDO CONl.ÁB]L CONCILIADO.

TIANGUA-CE, em 31  de DEZEIVIBRO de 2018.

Diretor Executivo - CPSI



=o2/01/2olg

:#fl#:Ê#ffl*h#flà
: :  Ext:rato  das  Contas  lndividuais
origem do Extrato:

Govcont:a  CAIXA :

Conta  Referência :

Nome:

Período :

DaEa  M®v

03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018-^04/12/20180 04/12/2018
05/12/2018
05/12/2018
05/12/2018
Üílir2i2!flTS
Cr] | L2i2f jtif3

CriiT2|2IjIB
rjn / T2|2f NS
Ü]/T2/2f.rB
rir/ N2|2f ilj3
10/12/2018
10/12/2018
10/12/2018
11/12/2018
11/12/2018

~_  11/12/2018
11/12/2018
11/12/2018
21/12/2018
21/12/2018
21/12/2018
21/12/2018
21/12/2018
21/12/2018
24/12/2018
24/12/2018
26/12/2018
26/12/2018
26/12/2018
2J|T2|2!OTÍ3
2]iT2i2!Orf3
2:J/T2./2JÍJTB

28/12/2018
28/12/2018

31/12/2018

NF,  D®¢.

174888
177110
178712
TJ78;2!Â
277828
277838
277852
7IJ2:2f)
087002
72:J2:2!fJ
170851
000020
990001
087002
087002
087002
087002
087002
72:)2:2!fJ
356012
356033
72:J2:2f)
128788
129439
130086

087002
72:J2:2fJ
087002
087002
087002
087002
087002
7TJ2:2!fJ
181781
7TJ2:2!fJ
087002
000000
72:J22!fJ
123325

123603
72:J2:2fJ
000237
990001

GOVCONTA CAIXA

785600028

0785/006/00000380-6
CPSI  RATEIO  CEO  R  ESTADO

de:  oi/12/2ol8     até:  31/i2/20i8

ffiistórico
ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TEV

ENVI0 TEV
ENVIO TEV

ENVIO TEV

RESG  AUTOM

TARIFA

RESG AUTOM

CD S2 0855
MANUT  CAD

APL AUTOM

DB SALARIO

DB  SALARIO

DB SALÀRIO

DB SALARIO

DB SALARIO

RESG AUTOM

ENVIO TEV

ENVIO TEV

RESG  AUTOM

ENVIO TED.

ENVIO TED

ENVIO TED

TARIFA':

RESG AUTOM

DB  SALARIO

DB  SALARIO

DB SALARIO

DB  SALARIO

DB  SALARIO

RESG  AUTOM

ENVIO TEV

RESG AUTOM

TARIFA

MANUT .CTA

RESG' AUTOM

ENVIO TED

ENVIOTED

RESG  AUTOM

CRED T.ED i.

APL AUTOM

Saldo Atüalizado

hftpswgovconta.caixa.gov.búsigov/extrato/conta_individuavimprimiF.do?nomeForm=extratocontalndMdualForm

Va!or tRS)
4.338,25D
2.855,03D
4.293,46D
1.071,31D

1.435,20D
1.023,70D

1.435,20D
16.452,15C

77 ÍyRJJ)
77 ÍyíÊ/C

52.735,83C
36,50D

52.699,33D
TJ.4J6'JUD
4.758,55D

10.993,66D
764,40D
520,88D

44.514,25C
95,08D

316,40D
411,48C
805,97D

2.377,11D

964,05D
82,00D

4.229,13C
64.146,96D
31.010,11D

i2.967,01D
1.359,20D

2.870,40D
112. 353,68C

1.374,37D
1.374,37C

83,64D
42,00D

125,64C
2.467,02D
2.855,03D

5.322,05C

90.825,68C
90.825,68D

Salld¢i  {ffi*g3

4.338,25D

7.193,28D

11.486,74D
12.558,05D

13.993,25D

15.016,95D

16.452,15D
0,00

77,08D
0'00

52.735,83C

52.699,33C
0,00

27.476,76D
32.235,31D

43.228,97D
43.993,37D

44.514,25D
0,00

95,08D
411,48D

0,00
805,97D

3.183'08D

4.147,13D

4.229,13D
0,00

64.146,96D

95.157,07D
108.124,08D

109.483,28D
112.353,68D

0,00

1`374,37D
0,00

83'64D
125,64D

0`00

2.467,02D
5.322,05D

0,00

90.825,68C
0,00

0'00

1/2



b2/01/2019

_ffilffti
rúome da Agência
lBIAPABA.  CE

PFtAT'CO FtENDA FIXA CURTO

Rentabilidade do FundoL-L-

1,^[^/+ -EXLlaLl)  ut=  L  uuul.a

Extra±o Fundo de lnvestimento
Parasimplesverificação

Código
0785

CNPJ dci Fundo
00.834.074/0001-23

Nos Últimos 12 Meses(%)

C)peração
0055

Emissãci
02/01/2019

Início das AtividadBs do Fundo
02/10/1995L-L-

iiMlmiiNi!Émmh                                             5E5"iEHTEB]mfl mgmH iEiF=iiimi           fiEÃFgEENE€BEHEHffiH

i[ji[íEqüET#hEnEEmmEEÜEu„Ê#qHEW                                        nÃHíaHwi! mnim=m    5iE#iTF#&i#E'.E       hmErEL#bffi|EMíÍEg

Resumo da Mcwimentação
Histórico
Saldo Anterior

^Jicações
CH

ates
imento  Bruto no  Mês

lRRF
IOF
Taxa de Saída
Saldo Bruto*

(P)evsagaart:ujE,rt:t:t:bTüTçrãâo?Sát:f*ormeiegisiaçáoemvig"

MCNimentação Detalhada

Daia                    Histórico

03 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

04 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

05 / 12             APLICACAO
07 / 12             RESGATE

IRRF
IOF

10 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

^`»1 / 12              RESGATE

lRRF
IOF

21  / 12             RESGATE
IRRF
IOF

24 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

26 / 12             RESGATE

Dados de Tributação

lnfc.rmações ao Cotista

Serviço de Atindimento ao Cotista

1/2

Valor em R$
3J6.308,89C
1'+a3.525,01C
184.859.83D

267,86C
•  -         0,00

0.00
0,00

2nz5.24à:33c

valor RS
`:.46.452,15D

0,00
0.00

f,-      77,08D
0,00

i,-          0,00
.._52.699,33C

44.514,25D
0,00

:,`:    "!:!iD•  4.229,13D

0,00
0,00

112.353,68D
•?:              8:88

1.374,37D
0,00
0,00

125,64D

Rendimento Base
0,00

Qtde de Cotas
53.511,148530
24.265,674873
31.256,904735

46.519,918668

Qtde de Cotas
2.783,139614

13,038681

8.914,083382
7.528,869931

69,591952

715,222142

18.993,883224

232,332348

21,237949

'RFtF

0,00



3o2/o1/2019

ffl=ffH
Nome da Agéncia
lBIAF'ABA.  CE

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

Rentabilidade do FundoL-L-

C;AIXA -l=Xira[o  ae ruriuu5

Extrato Fundo de lnvestimemo
Parasimplesverifiicação

Código
0785

Operação
0055 02/01/2019

CNPJ do Fundo

Nos Últimas 12 luleses(%)

Início das MNldades do Fundo
02/10/1995L-L-

][M¥Í[ÍEjEE=]EÍ                                                  EEEq=FÉãT[EE+mH: ME= =h"jT=mEnTj            ]H5E=EEE€EEÍEBFEffiffi

i[i#lEE"üE!EhFnã#mmÍEE#qüJl                                       nffiãíÊ#Ni? mq-flEl    iiÊE#EEúmHÊl:í!==       hmÊEL#nHIÉEHHEUHE

F.esumo da Movimentação
Histórico
Saldo Anterior
HEmçoes

a:i;eesnto Bruto no Més
F

loF
Taxa de Saída
Saldo  Bruto*

F,evsaq:rt:ujEít:tgti:bT]±âoTs#orme,egwaçã„mv,gor
Movimentação Detall.ada

Data                    Histórico

IRRF
IOF

27 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

28 / 12             APLICACAO

Dados de Tributiação

Valor em RS
16.308.89C
43.525,01C

184.859,83D
267,86C

-.-          0,00
0,00
0'00

275.241,93C
€          0,00
€

va'or RS
í           0.00

0.00
5.322,05D

C,          0,00
0,00

E90.825,68C

Rendimerio Base
0.00

Infiormações ao Cotista
Consulte  seü  extrato  c!e  fundos  exc'IÜsívamente  pelo   lnternet  Banking  CÃIXA,   c!e  forjna
prátíca   e  següra,   e  benefície-se  c!e  tocías  as  vaJ]tagens  güe  os  servl€os  on-Iine  lj]e
proporcíonam.   Fale  com  seu  Geren£e  para  solicifar  a  Íníbíção  cÍo  e}]vlo  jnensal  do  seu
extrato  pelos   Correíos.   Ãlén  c!e  redüzír  suas  clespesas   com  Íinpressão  e  po§tag.em
c!os  extratos,   você  coiitríÉui  para  preservaç'ão  cio  meío-amóíente.J

Prezado(a)   Cotísta,   compareç:a  à  sua  agêncía  de  relacíonamento  e  c:adastre  ou  atuallze
seu  endereço  de  e-maíl.

Sewlço de Atendimento ao Cotista

2/2

Qtde de Cotss
53.511,148530
24.265,674873
31.256.904735

46.519,918668

Qtde de Cotas

899,588888

15.351,591491



Estado do Ceará
CONSÓRCI0 PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI

con,aBancáriacEF:_âcEo-R"UN,C,P,oS,
Mês:  DEZEMBRO/ 2018.

Saldo Bancário MOVIMENTAÇAO CONCILIAÇAO SALDO HI§TORICOLANÇAMENTO

à DEBITO (-) CONCILIADOCONTA CORRENTE a CREDITO (+)1.064.348,24

1.064.348.24
REF. Credito do SALDO EM APLICAÇÃO
FINANCEIRA -FIC PRATICO CP.

-           1.064.348, 24

- - 1.064.348.24,,r SALDO CONTÁBIL CONCILIADO.

TIANGUA-CE, em 31  de DEZEMBR0 de 2018.

Ari de Oliveir, Fi'ho
Diretor Executi`io - CPSI

.   .Z:'

`,í!`



02/01/2019

:  ©ffi&E#flB
::  Extratodascontaslndividuãi§        -        '-
Origem do Extrato:

Govconta  CAIXA:

Conta  Referência :

Nome:

Período:

ÜaÊa Mov

03/12/2018
03/12/2018
07/12/2018
Cr/ / J:2./2!Ífxf3

rlr/ | r2/2!fiTj3
i3/12/2018
13/12/2018
26/12/2018
2:fi|T2/2:Ouf3

26/12/2018
2J|T2|2!OTf3
2] | r2/2!orÊ,

31/12/2018

Nrl  D®€.

273965
72:J2:2fJ
000257
148465
72:J22!fJ
140184
7TJ2:2fJ
000000
72:J2:2JJ
072716
72J2:2fJ
990001

Históriao
ENVIO TEV

RESG  AUTOM

CHEQUE  SAC

ENVIO TED

RESG  AUTOM

ENVIO TED

RESG AUTOM

MANUT CTA

RESG AUTOM

CONSOR CEO

ERES AUTOM

APL AUTOM

_.3C

Saldo Atualizado

GOVCONTA CAIXA

785600028

0785/006/00000381-4
CPSI  RATEIO  CEO  R MUNICIPIOS

de:  01/12/2ol8      até:  31/12/2ol8

VaE®r tRS)
8.538,23D
8.538,23C

34.306,44D
550,00D

34.856,44C
45.920,42D
45.920,42C

42,00D
42,00C

Sê©Idü  €ffis)

8.538,23D
0'00

34.306,44D
34.856,é!,4D

0,00

45.920,42D
0'00

42'00D
0`00

521.858,18C  521.858,18C
42,00D  521.816,18C

521.816,18D                    0,00

0,00

mps:Wgovconta.caixaflov.bú§igov/extrato/contajndlvldual/imprimir.do?nomeForm=extratocontalndividualForm
mi



Rentabilidade do FundoL-L- Nos Últimos 12 Meses(°/o) L-L-
Resumo da Movimentação
Histórico
Saldo Anterior

*licações

ç!?tee§ntoBrutonoMês
IOF
Taxa de Salda
Saldo Briito*

P,evsagoart:ujE.Ít:t£t:bTtTçrãàoT:Íot:f*orme,eg,§,açãoemvüw

Movimentação Detalhada

Data                      HistóricN.

03 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

07 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

13/ 12             RESGATE
IRRF
IOF

26 / 12            RESGATE
IRRF
IOF

27/ 12            EST RE§G~Ó2        igpEL:cACAo

Dados de Tributação

lnformações ao Cotista

Valor em RS

:,82t
260,01 C
858,18C

89.357,09D
587,14C

•----          0,00

0,00
0,00

1.064,348,24C•'  '`            0,00

va'or RS
-     .i'-8.538,23D

0,00
0,00

`r;34.856,44D

'                             1                 0,00
0,00

.920,42D
0,00
0,00

42,00D
0,00
0,00

42,00C
0.00
0,00

521.816] 18C

1

Rendimerio Base
0,07

pelo   internet  Banking  CAIXA,  _cle  ferma

:::age¥:..g¥:Ã:5ri:e:¥áí:sm:::Éínâo]::u

"í

CMde de Ck)tas
106.792,596199
88.209,964869
15.112,120886

179.890,440182

Qtde de Ccitas
1.444,374848

5.895,406458

7.765,240420

7,099159

7,099i59

88.202,865709

Consu-lte   seu   extratci   de   fundos   exc:IuSívfmente  Pelo   lnternet  Ban_K_±_=_9 _L::f_LIT_:_,  .=e.::o.JL-ii:

g:áÉ:::i:n::?uá:íeec::n:::cá::::tgep::ga:o::c:Ê::age::1g::ã:5d:e::;::Sm::::Ínâol::u
ext.:ato  pelos   C'orreíos,   Alétn  cie  redL]zir  sLias  ciespesas  coJn  Íjnpreséão  e  postagem
c!os  extratos,   você  cor]tríj)üi  para  preservação  do  jneío-amzilente.l

Prezado(a)   Cot:ísta,   conpareça   à   sua  agênc:ia  cle   relacíonamento  e  c:adastre  ou  atualíze
seu   enc!ereço  c!e   e-Jnail.



Estado do Ceará
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - Cpsl

ContaBancáriacEF:o6offiEo-WESTADo-FEDERAL)
üÊLs: DEZEMBRoí 2oiã

Saldo Bancário MOvlrvIENTAÇAO CONCI LIAÇAO SALDO HISTORICO

DITO   +
`  DEBITO (-) CONCILIADO LANÇAIVIENTO

ONTA CORRENTE àcRE            (  )342.681,61 a

342.681.61
REF. Credíto do SALDO EM APLICAÇÃO
FINANCEIRA -FIC PRATICO CP.

342.681,61 - 342.681.61 SALDO CONTÁBIL CONCILIADO.

TIANGUA-CE, em 31  de DEZEMBRO de 2018.

Diretor Executivo - CPSI



02/01/2019

• :  #f f ik#%f l#
: :  Extrato das  Contas lndividuais
origem do Extrato:
Govconta  CAIXA:

Conta  Referência :

Nome:

Período:

P@üa  MOÜ

03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
13/12/2018
13/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
18/12/2018
18/12/2018
18/12/2018
18/12/2018
18/12/2018
18/12/2018
18/12/2018
19/12/2018
19/12/2018
19/12/2018
20/12/2018
20/12/2018
20/12/2018
26/12/2018
26/12/2018

31/12/2018

Nü`ü  DOc.

397741
130000
72:JT2JJ
072708
72:J2:2!fJ
145407
635163
120577
168522
169040
265594
265608
7TJ7[2!fJ
506260
814207
814208
814209
814210
264619
72:J2:2fJ
826418
239507
7TJ2:2fJ
142155
552551
7TJ2:2!JJ
000000
7TJ22JfJ

GOVCONTA CAIXA

785600028

0785/006/00Ci00503-5

CPSI  RATEIO CEO  ESTADO  FEDERAL

de:  ol/12/2ois     at:é:  3i/i2/2oi8

Histórico

PAG AGUA

ENVIO TED

RESG  AUTOM

ENVIO TEV

RESG AUTOM

PAG  BOLETO

PAG  AGUA

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TEV

ENVIC) TEV

RESG  AUTOM

PAG  .BOLETO

pAG  GP-S

PAG  GPS `

PAG  GP.S'  :

PAG GPsrc  ,
ENVIO TEV

RESG .AUTOM

PAG  GPS--

ENVIOTEV
RESG` AUTOM

ENVIO TED

ENVIOTEV

RESG  AUTOM

MANul-GTA

RESG/AUTOM

Saldc;CAtú-al.izado

.,,

:i,   :l

} ~ - \'
•    i`f  '-

1.}

)-:`
\,.t

`:[

i     .     .   ``

]._.

_`r

*1

:`..€            ``-

"p§Wgovcanta.caixa.gowsigov/extrato/contajndividuaMmpmr.do?nomeFam=eriratocontalndlvidualFom

VaHór  £RS)
Sagàü®

•.:        `       :``

693,21D        693,.2lD
2.017,72D    2.710,93D

2.710,93C                 0,00
8.702,40D    8.702,40D
8.702,40C                 0,00
5.282,53D     5.282,53D

741,77D    6.024,30D
7.900,00D  13.924,30D

600,00D  14.524,30D

1.070,00D  15.594,30D

4.260,00D  l9.854,30D
83,42D  19.937,72D

19.937,72C                 0,00
4.267,80D    4.267,80D

340,35D    4.608,15D
40.381,54D 44.989,69D

266,65D 45.256,34D

26.897,42D 72.153,76D
266,50D  72.420,26D

72.420,26C                0,00
1`104,95D     1.104,95D

2.764,55D    3.869,50D
3.869,50C                 0,00
7.000'00D    7.000,00D

2.709,04D    9.709,04D
9.709,04C                 0,00

42,00D           42,00D
42,00C                0,00

0,00

Ím



02/01/2019=EdEEEEfl

Nome da Agência
lBIAPABA' CE

CAIXA -Extrato de Funcios

Extrato Fundo de lnvestimento
Para simples veriftcação

Código
0785

Openação
0055 02/01/2019

riE£EBEEQEEü4E±:::Êífi3=4".no:°4,ooot.23        rím da: «wídaoÊe,;od,ot 5#o L
Rentabilidade do FundoL-L- Nos Últimos 12 Meses(%) L-L-

!!Himiiíi!iimEbçEj                                                 5ÜfflnBEÊÊi=mHiEH:q tihH immmj            HEfiFEE=nuFEEÍE"EHMffirÉH

ii!iiíiHnEg!nE"ã#mA±E=#iBEm i±q=-                         BiílaHtiMhnmí-,iíiÉE!iEÉmEj!=-.       mEfiEEfflnMP     ÉgEEflfln'í

Resumo da Movimentação
Histórico
Saldo Anterio r

õia:¥e:n:oB"tonoMês
lRRF
IOF
Taxa de Saída
Saldo  Bruto*

F,evsagoart:ujEít:tgt:bTÚTáâoT§át:f+orme,egwaçãoemvígw

Mcwimentação Detalhada

Data                     Históricx.

03 / 12             RESGATE
IRRF

`loF

13/ 12              RESGATE
IRRF
IOF

14 / 12             RESGATE
'RRF
IOF

18 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

19/ 12             RESGATE
IRRF012
loF
RESGATE
lRRF
IOF

26 / 12             RESGATE
IFtRF
IOF

Dados de Tributação

Valor em F[S

.4.59.688:âsc
117.391,85D

385,06C
-_          0.00

0,00
0,00

•:e.-,...13-42,68á:3àc

vE'Ior RS
•    i-2.710,93D

0,00
0.00

8.702,40D
r                       0.00

.            0,00
.Lig.933:Z3D

0,00

:,,72.42i:iiD

i    3.863::8D

0'00
9.709,04D

0,00
0,00

42,00D
0,00
0,00

Rendimento Base
0,00

Informações ao Cotista
ConsüI€e  seü  extrato  de  £Ünc!os   exclüsivamei.te  pelo  lnternet  BaJiJ:Íng  CÃIXA,   cle  forma
prátíca  e  seg.nra,   e  óenefícíe-se  cíe  tocías  as  vantag.ens  gHe  os  servlços  on-Iim  "
proporcionam.   Fale  com  seu  Gererit:e  para  solícitar  a   Íníóíção  c!o  envio  mensal  cÍo  seu
ej{trato  pelos  Correias.   Ãlém  c!e  rec!uzír  süas  c!espesas   com  Íinpressão  e  postagem
dos  extratos,   você  contrjbui  para  preservaçâo  c!o  ineio-ambient:e./

Prezado(a)   C:otísta,   compareça   à   sua  agêncía  de  relac.icinament.o  e  cadastre  au   atualíze
seu  encíereço  de  e-mail.

Servlço de Atendimento ao Cotista

SAC.'
0800 726 01

Owidoria:
0800 725 7474

Endereço para Corresp_o_ndÊnci.a:.
Paulo/SP CEP:

Aces§e o site

Postal 72624
Endereço Eletrônlco:

s.llvNW^

01405-001

da  caixa.as
da CA[XA: www.oaixa.

1/1

Qtde de CcitBs
77.767,191232

0,000000
19.848,981263

57.918.209969

Qtde de Cok3s
458,596123

1 .471,594215

3.371,3§2078

12.244,689188

654,217189

1 .641,432854

7,099611



=stado do Ceará
}ONSÓRCIO PÚBLICO  DE SAÚDE DA IBIAPABA -CPSI

ContaBanúriacEF:o6oogffig#PoLicHNicA-R/ESTADo)
Mês: DEZEMBRO/ 2018.

Saldo Bancário MOVI MENTAÇAO CONCILIAÇAO SALDO HISTORICOLANCAMENTO

à DEBiTO (-) CONCILIADOCONTA CORRENTE a CREDITO (+)65.412,23

- 65.412.23
REF. Credito do SALDO EM APLICAÇÃOFINANCEIRA-FICPRATICOCP.

Õ 65.412,23
3.483,88 61.928.35•3r

REF."UNSF. AUTORIZADOS E NÃOCOMPENSADON.900.321.AGUARDANDOREGULARIZAÇÃO.

61 .928,35 - 61.928.35 SALDO CONTÁBIL CONCILIADO.

TIANGUA-CE, em 31  de DEZEMBRO de 2018.

Dlretor Executivo - CPSI `T--.~ -..-- +--`    .   ~` `._-



02/01/2019-t#flà#ÉÊffleÊg#

: :  Ext:rato  das  Contas lndividuais
Origem  clo  Ext:rato:

Govconta  CAIXA:

Cont:a  Referência :

Nome:

Período:

Dãüa M®v

03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/20i8
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
04/12/2018
04/12/2018
04/12/2018
05/12/2018
05/12/2018
05/12/2018
05/12/2018
05/12/2018
05/12/2018
06/12/2018
06/12/2018
06/12/2018
07/12/2018
UJ|T2/2fJYS
Cn|L2i2!OLÍ3

CJ]/T2|2!OLÍ3

Cn/T2|2flls
Cí7/{2|2!OWB

Cr7 | T2/2f ]T8

07/12/2018
10/12/2018
10/12/2018
10/12/2018
10/12/2018
11/12/2018

Nrl  DÜCI

143750
147501

153403
154256
156479
164385
165573
182335
182888
187885
290610
290635
290647
290658
290668
290679
290695
290704
72:J2:2fJ
041652
215595
990001
051120
111858

112853

259863
259883
72:J2:2!fJ

060934
061156
990001
005245
215595
215595
215595
215595
215595
215595
990001
358248
358252
358273
72:J22fJ
132296

Hisgóric;o

ENVI0 TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED                         1 '

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVI0 TED

ENVIO TEV

ENVIO TEV

ENVIO TEV

ENVIO TEV

ENVI0TEV
ENVIO-TEV

ENVIO-TEV

ENVIO-TEV

RESG  AUTOM

CRED TEV

CAN  DB  ACC

APL AUTOM

CRED TEV

ENVIOIED
ENVIO`TED

ENVIO TEV

ENVIO TEV

RESG AUTOM

CRED TEV

CRED TEV'

APL AUTO.M

CRED TEV`

CAN  `CR ACC

CAN  QRAÇC

CAN  G.R ACC

CAN CR ACC

CAN içR`.ACC

CAN 'CR:ACC

APL AUTC)`M

ENVIO TEV

ENVIcrT.EV

ENVIO TEV

RESG,A.UTOM

DEVOL TED

GOVCONTA  CAIXA

785600028

0785/006/00000428-4
CPSI  RATEIO  POLICLINICA  R  ESTADO

de:  01/12/2ois     até:  3i/12/2ois

VaB®r (RS}    Saaü®  {RS}

1.963,74D        1.963,74D
2.035,10D       3.998,84D

4.254,21D       8,253,05D
1.039,60D       9.292,65D

7.618,86D     16.91i,51D
1.730,18D     18.641,69D

1.151,20D     19.792,89D

7.931,78D    27.724,67D
4.415,31D    32.139,98D

7.673,61D     39.813,59D

4.254,21D    44.067,80D
1.071,31D     45.139,11D

8.123,86D    53.262,97D

4.737,12D    58.000,09D
1.435,20D     59.435,29D

2.361,25D    61.796,54D
737,52D    62.534,06D

4.299,00D    66.833,06D
66.833,06C                   0,00

2.361,25C       2.361,25C
147,03D       2.214,22C

2.214,22D                   0,00
3.000'00C       3.000,00C

4.254,21D       1.254,21D

3.364,65D       4.618,86D

1.963,74D       6.582,60D
348,62D       6.931,22D

6.931,22C                   0,00
1.254,21C        1.254,21C
2.035,10C        3.289,31C

3.289,31D                    0,00
152.112,66C  152.].12,66C

5.916,03D  146.196,63C

1.569,50D  144.627,13C
lo.279,27D  134.347,86C
42.098,77D    92.249,09C
45.219,99D    47.029,10C

1.365,00D     45.664,10C
45.664,10D                    0,00

172,12D            172,12D

2.166,40D       2.338,52D
259,90D       2.598,42D

2.598,42C                   0,00
3.483,88C       3.483,88C

hftp§://govconta.caixa.gov.bú§igov/extrato/conbjndividuammprimir.do?nomeForm=exüatocontalndividualForm

1/2



02/01/2019

+          11/12/2018                        130695

11/12/2018
11/12/2018

11/12/2018

11/12/2018
11/12/2018

11/12/2018
11/12/2018
11/12/2018
11/12/2018
12/12/2018
12/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
21/12/2018
21/12/2018
21/12/2018
21/12/2018
21/12/2018
21/12/2018
24/12/2018
24/12/2018
24/12/2018
24/12/2018
24/12/2018
26/12/2018
26/12/2018
26/12/2018
2]|r2|2!nr$
2:]/T2/2!)T8
2:J|L2|2fJT8
2] / T2|TOTB
2:J|L2|2!Ri+8
2:]|T2|2!nT$
2:J|T2/2!AY8
2J N2|2f Jy8
2:]|T2i2flr8
2]ir2|2!Or$
31/12/2018

131424
131965

132296

133071

133880
134464
134952
215595
72:J2:2fJ
000237
990001
900320
72:J22!fJ
215595
215595
215595
215595
215595
72:J2:2fJ
182379
182380
182386
215595
72:JT2!fJ
215595
000000
7TJ2:2!fJ
119282
119646
119953
120538
120891
121382

121976
122375
215595
72:J2:2!fJ

Govconta Cai*a

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVI0 TED

ENVIO  TED

ENVIO TED

ENVI0 TED

ENVIO TED

ENVIO TED

CAN  DB ACC

RESG  AUTOM

CRED TED

APL AUTOM

CHEQ  COMP

RESG AUTOM

CAN  CR ACC

CAN  CR ACC

cAN 'éR Àcc
CAN  GR ACC

CAN €R Àec
RESG:AUTOM

ENVIO TEV

ENVIO TEV

ENVIO TEV

CAN  CR  ACC

RESG  A'UTOM

CAN  DB  ACC

MANUT  CTA

RESG  AUTOM

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED :

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TiED.

ENVIO llED

ENVIO l-ED

CAN  DB.}ACC

RESG  AUTOM

Saldo 'Atüalizado
JJ

.1

.'T   ':''`

\t

)`

•,,

.1.J'

:!,`

mps://govconta.caixa.gov.bú§igov/extrato/contajndividual/imprimir.do?nomeForm=extratocontalndividualForm

598,91D
2.434,85D
2.738,24D
3.483,88D

383,73D

822,56D
173,26D

1,513,51D

162,24D
8.827,30C

319.665,13C
319.665,13D

4.682,37D
4.682,37C

25.174,03D
3.851,59D

100.905,34D

2.884,97C
450,12C

2.288,12D

5.772,00D

6.155,73D

6.978,29D
-/.151,55D

8.665,06D
8.827,30D

0,00

319.665,13C
0`00

4.682,37D
0'00

25.174,03D

29.025,62D

129.930,96D

114.265,49D  244.196,45D
4.265,60D  248.462,05D

248.462,05C
4.737,i2D
1.071,31D

2.039,73D
18.226,86D
26.075,02C

158,86D
42,00D

200,86C
1.151,20D

1.730,18D

7.931,78D
8.069,12D

7.618,86D
7.618,86D
7.618,86D
7.673,61D

5,07D
49.417,54C

0,00
4.737,12D

5.808,43D

7.848,16D

26.0`75,02D

0,00

158,86D
200,86D

0,00
1.151,20D

2.88l,38D
10.813,16D

18.882,28D

26.501,14D

34.120'00D

41.738,86D

49.412,47D
49.417,54D

0'00

0,00

2/2



02/01/2019

Éffilffti
CAIXA -Extrato de Fundos

m.(r...-r*.t.:.Emrat°paFmus#,£v!E,%csçtã'oment°

É##EC'a_       ___                                                                   |cód%?8i      |Ope#3      |Em'ssãoo2/W2o49    L
Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

Rentabilidade do Fundo

L-, N,+#' ,
CNPJ do Fundo

00.834.074/0001-23

Nos Últimos 12 Meses(%)

lnício das AINidades clo FiJndo
02/10/1995L-L-

IIEí"[ElilE"=F"E\                                                    EEnsEÍEHEa±iH imHH:g €mE„pgnm.u±j             EEBE¢EEEEqBffilEnEHEffiTÉH

Eji|=Mn=gEbEnÊi#E"SÍHii]EmHH EjEnTÚH                          HÃEIEiiEwmmEE    ii!EEggiÉÉ¥&t#EE=       hnHEqM      EEEHí¥n,#

Resiimo da Movimentação
Hislórico
Saldo Anterior

ÇÍ
3ações

afmteesntoBrutonoMês
lRRF
IOF
Taxa de Saída
Saldo  Bruto*

(p,evsaioart:ujE.|:tapú:bTtFàâo?:i::f+ome,egis,açãoemvúor
Mcwimenhção Detalhada

Data                      HistóricK]

03 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

04 / 12             APLICACAO
05 / 12             RESGATE

IRRF
IOF

06 / 12             APLICACAO
07 / 12             APLICACAO
10 / 12             RESGATE

IRRF
IOF

11  / 12              RESGATE

Ô12
lRFIF
IOF
APLICACAO

14 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

21  /12             RESGATE
IRRF
IOF

24 / 12             RESGATE

Dados de Tributação

lnforrr\ações ao Cotista

Valor em R$

498:â32:788
414.027,84D

176,53C
•-        0,00

0,00
0.00

65.412,23C`       `:              0,00

va'or RS
} :66.833,06D

0,00
0,00

• 2.214,22C

6.931,22D
0,00
0,00

3.289,31C
45.664.10C

8.827,30D
0.00

`,    2.598,42D
:`.         0,00

3?   _  __9,99_

0,00
319.665,13C

4.682,37D
0,00
0.00

248.462,05D
0,00
0,00

26.075,02D

Rendimento Base
0,00

1/2

Qtde de Cotas
18.343,637276
62.712,857900
70.000,870348

11.055,624828

Qtde de Cotes
11.305,862735

374,552514
1.172,414626

556,360107
7.723,348973

439,460273

1 .492,855440

54.058,596305
791,761442

42.003,600410

4.407,889417

lRRF

0,00

IIlii



02/01/2019. CAIXA -Extratq, de Fundos

Ê#fiEÊEfi..-.'E-topaFmusn,:3,£v!#íc%tãiomento

n±gÊíÊ£,g=cnE°'a                                                                                  |Cód%;85       |°Pe#%       |EmJ.§§ãoo2,o„2o"L
CNPJ do Fundo

00.834.074/0001-23
Inícic) das Ativídades do Fundo

02/10/1995Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO

Rentabilidade do FundoL-L"fl Nos Últimos 12 Meses(%) Cota e" 30/11/2018              Cota em: 31/12/2018
1                  5.911084              J]                  5.916647                   ...|

[ÍE]vFEn][[E± É:5=[p:                                                      EüTm±EHEEffl± EmnÊg ±hfl ]E:€±]j:=nm             *HBEHWF#gEE\jBE,fiEÉH

#EE+HE9#h]EEi#E±±H#HHHHfflj±nH[H                         HEHlffiEEnnmíEE    E!EgEF#iíiíüESE       hmEEZ#H      E+EEÉuTq

Resumo da Movimentação
Histórico
Saldo Anterior

Çã
3açoes

ã£teesntoBrutonoMês
F

loF
Taxa de Saída
Saldo Bruto*

P)ev§ffrt:ujE.#£bThTçrâo?:iat:f.orme,eg,s,açãoemv,g"
MCNirnentação Detall.ada

Data                   Hlstórico

IRRF
IOF

26 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

27 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

Dados de Tributação

/'
1},'

-:          !..)

`T-

r`:

/.-  í  \

0.00

::;Yà'go:':::m::;!:
414.027,84D

.   `.L  ç..._     i73:ãsc
0,00
0,00

c  ,  .  n65.412,29C

valoi RS
_c  i  :'r           0,00-'`'    '   --               0,00

200,86D

•... „      :c..          Om0.00Í          ..`         .1       `'   ..., 5T49.4i;:ããD

1                  0.00

0.00

Feeridimento Base
0,00

lnformações ao Cotista
Consül±e  seu  extrato  c!e  fünc!os   exczusívainen£e  pelo  fnternef  j3ankíng  CÃIXÃ,   c!e  for/na
prátíca  e  segura,   e  óene£Ícáe-se  cíe  tocías  as  vantag'ens  güe  os  serviços  on-Iine  "
proporcíonam.   Fale  com  seu  Gerent:e  para   solíc?Ítar  a   Íníóição  c!o  envio  mensal  do  seü
extrato  pek  Correíos.   Àlém  de  recíuzir  sL!as  clespesas  com  Íjnpressão  e  pc)stagem
dos  ext:ratos,   você  contríóüi  para  preservação  c!o  meío-anJ)iei]t:e.l

Prezado(a)   Cot±sta,   compareça  à  sua  agênc:ía  de  relac:íonamento  e  cadast=re  ou  atualíze
seH   enc!ereço   c!e   e-]nail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC.'
0800 726 01

owidoria:
0800 725

Endereço para Corresp_o_ndÊnci.a:.
São Paulo/SP

Acesse o

Postal 72624
Endereço Eletiônlcci:

çr.llv"1

01405-001

da  caixa.as
site da CAIXA: www.caixa.

=,}?'?.

2/2

QtdB de Ccitas
18.343,637276
62.712,857900
70.000,870348

11_.055,624828

Q[de de Cotas

33,952895

8.353,073106



:stado do Ceará
;ONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA -CPSI

CONCILIA BANCÁRIA
Conta Bancária CEF: 06000504-3 (REPASSE RATEIO POLICLINICA-R/IVIUNICIPIOS)

Mês:  DEZEMBRO/ 20118.

Saldo Bancário MOVIMENTAÇAO CONCILIAÇAO SALDO HISTORICO
`  DEBITO (  ' CONCILIADO LAN   AMENTO

CONTA CORRENTE à CREDITO (+)177.191,07 a

177.191.07
REF. Credito do SALDO EM APLICAÇÃOFINANCEIRA-FICPRATICOCP.

ÔL'77.19i,o7

- ~
Í:E               177.191.07

SALDO CONTÁBIL CONCILIADO.

rlANGUA-CE, em 31  de DEZEIV]BRO de 2018.

Dlretor Exec:utivo - CPSI



02/01/2019 Govconta Caixa

#fi#áãffiãgE±
: :  Extrato das  Cont:as lndividuãis.
Origem do Extrato:

Govconta  CAIXA:

Conta  Referência :

Nome:

Período:

Nrl  D®cl
396955
129336
130616

131822
137981

195049
195782
199295
270629
72:J2:2!íJ
115912

72:J2:2J)
123579
126477
130120
132454
134792
113037

900009
7TJT2!fJ
005245
72:J2:2fJ
900010

72:J2:2JJ
143301

634060
634078
634079
121526
168036
169394
170605
264783
72:J2:2fJ
023974
024011

505029
814144
814148
814150
814151
263987
264007
7TJI2JfJ

EBaüa  Mov

03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
03/12/2018
05/12/2018
05/12/2018
06/12/2018
06/12/2018
06/12/2018
06/12/2018
06/12/2018
06/12/2018
06/12/2018
06/12/2018
Cf]/T2/2JDT8

07/12/2018
10/12/2018
10/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
14/12/2018
18/12/2018

18/12/2018
18/12/2018

18/12/2018
18/12/2018
18/12/2018
18/12/2018
18/12/2018
18/12/2018
18/12/2018

üãstórãc;o
PG  LUZ/GAS

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED                          U

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVIO TED

ENVI®.TED

ENVIO TEV

RESG AUTOM

ENVI0 TED

RESG  AUTOM

ENVIO TED

ENVI0 TED

ENVI®.TED

ENVIOTED
ENVI`O TED

ENVIOTEV

CHEQ COMP

RESG AUTOM

TEV MESM T

RESG  AUTOM

CHEQ COMP

RESG  AU.TOM

PAG.B0LETO

PAG  AGUA

PAG  A'GUA

PAG  AGUA

ENVIO TED

ENVI`O TED

ENVIO TED

ENVLO TED

ENVI.O-TEV

RESG ,AumoM

PG  LU.Z'/GAS

PG  LUZ/G.AS

PAG iBO L:ETO

PAG;GPS`

PAG`GPS.r '

PAG 'GPS:ç

PAG,çPS'

ENVIO TEV

ENVIC) TEV

RESG A:UTOM

1:_i

GOVCONTA  CAIXA

785600028

0785/006/00000504-3
CPS  RATEIO  POLICLJNICA  R  MUNICIP

de:  01/12/2ol8     até:  31/i2/2oi8

Vanür {RS}.
279,44D
376,36D

8.719,06D
692,OOD

950,OOD

3.500,00D
2.500,00D
4.000'00D
8.538,23D

29.555,09C
4.152,90D
4.152,90C

45.684,80D
8.393,24D

18.522,24D
2.462,85D
2.313,88D

3.612,17D
600'00D

81.589,18C
i52.112,66D
152.112,66C

812'00D
812,00C

SaBüô {ms}
279,44D
655,80D

9.374,86D

10.066,86D

11.016,86D

14.516,86D

17.016,86D

21.016,86D

29.555,09D
0,00

4.152,90D
0,00

45.684,80D
54.078,04D
72.600,28D
75.063,13D

77,377,01D

80.989,18D
81.589,18D

0'00
152.112,66D

0,00
812,00D

0,00

11.093,25D     11.093,25D

24,40D     11.117,65D

24,40D     l1.142,05D
4.280,75D     15.422,80D

26.580,00D    42.002,80D
7.180,00D    49.182,80D
2.060,00D    51.242,80D

421,65D    51.664,45D
1.800,00D    53.464,45D

53,464,45C                  0,00
41,15D              41,15D

287,03D           328,18D
10.529,16D     10.857,34D

97.808,84D  IO8.666,18D
522,16D  109.188,34D

8.575,68D  117.764,02D
1.106,08D  118.870,10D

166,50D  119.036,60D

433,00D  119.469,60D

119.469,60C                      OÍOO

1/211

`tipMovconta.ffim.gov.bwsigov/extmto/contaJndMdual/impriTir.d`o?nomeForm=e*ratocontalndwidualFm



`    -          CAIXA-Extrato de Fundos

Extrato Fundo de lnvestimento•   `. r.            `           `=.3*               Para simples verificação

02mlml9

_ `flffiffi'L##
%FlcpRATlcx]RENDAFDmmo

Rentabilidade do Fundo

i   N:,oT94T)   „   N:L#)   i
Administiadora

#EconômicaFederst

fódff7õ5
CNPJ do Fundo

OO".074ml"

Ojetgsã%      FnÉsã:o2mifflg

ln lcio des Atividades do Fundo
02„0„995

Nos últimos l2 Meses(%)           Cota em: 30/11/2018              Cota em: 31/12/2018
1                    5911084                       11                     5.916647                        1

CNPJ da AdmlnistrEidora
00.360.305/0001-04

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF

Éc:fzgTopío7,ooot.8o,::a¥¥oí,Íâff5g„__,:etst2A,2ô4_8íL
Resumo da Mcwimentação
Histórico
Salclo Anterior
âplicações`:",.;

gates
dimento  Bruto no Mês

lRRF
loF
Taxa de Saída
Saldo Bruto*

tp,ev§agoart:uj:Írt:t££bTÚTçrãâoTs£t:f*orme,eg,s,açãoemv,gor

MCNimentação Detalhada

Data                   Hlslórico

03 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

05 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

06 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

07 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

10 / 12             RESGATE',ô,2 lRRF
'OF
RESGATE
IRRF
IOF

18 / 12             RESGATE
IRRF
IOF

19 /12             RESGATE
IRRF

Dados deTributação

Informações ao Cstista

Setviço de Alendimento ao Cotista

Valor em F\S

.     ,?Ê76.558:32C
599.787,23D

419,48C
•,.-        0,00

0,00
0,00

.`i;77.igà:gzc

Valor RS
:`.   :.`-29.555,09D

0.00
0,00

52,90D
0,00
0.00

589,18D
0.00
0,00

:;i.~52.iiâ:88D

0,00
812,00D

0,00
0,00

53.464,45D
0,00

-          0,00
119.469,60D

0.00'             0,00

86.259.04D
0,00

Renâimer\to Base
0,00

1/2

Qlde de CotE$
131.373,334976

0,000000
101.425,448182

29.947,886793

Qtde de Coias
4.999.707873

702,462185

13.800,147762

25.727,412253

137,330253

9.040,527552

20.199,707401

14.583,840459

'RRF

0,00



Estado do Ceará
Consorcio Publico de Saúde da lbiapaba -CPSI

ww.cpsibiapaba.com.br

CO#SÔRCIO
PUBLle®
DE SAÚDE DA IBIAPABA

Art, 6°.  ,  inciso   Xl

lNn-CM-CE NO. 03/2013 DE  19  DE  DEZEMBRO  DE 2013.

•  ATOS DE NOMEAÇÃO DOS COMP.  DA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO E DO PREGOEIRO E  EQUIPE DE APOIO.

Rodov_ia7ÕÉ  i.8?LKM o2 -Bairro -Fiék_êi.rás --T'raÃguTã ÕÉ
CPE 62.320-00Q

Fone/Fax: o88 5ê7i  2852       E-maii: cp`sib~iapaba@_h_Q{QiaTi.~com







1-    Fica criada a Comissão Especial de Licitação do Gonsórcio Públi®o de Saúde da
!biapaba,queatuaiáemprocedimentoslicitatóriosespeoíficos.

11-  A Comis§ão Especial de Lieitação ora criada atuará no seguinte prooesso:
a)   PREGÃO PRESENCIAL No 01.002/2019-PP

][]-ApósaconclusãodoprocessoreferidoaComissãoEspecialdeLicitaçãoseextingüirá.

[V- Ficam designados dos seguintes integrantes da comissão:

Presidente/Pregoeim: Anna Eugênia Fiieire Lima

Membro: Francisco Lucas De Oweira Vieina

Membro: Analh@ Costa Silva

ApresentePortariaentraráemvigornadatadesuaassinatura.

SededoConsórcioPúblicodeSaúdedalbiapaba,em02deJaneiFode2019.

Ari,-,"#To_3F"
Diretor Geral do CPS[

•           .           '`       ...-        :       .-.....   =   ....   '.1         -                    :                       ,--.-,.-..                 '"
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CONSÓRCIO
•         `..      `.         ..``     ..     `::                ,.        ``.      .``     :.`.`        ..

DE  SAÚDE  DA IBIAPABA

Por(aria- 6PS]- L]CITAÇÃ0

Cria    e    Designa    Comissão    Especial
Licitação e.dá oütras providencias.

r:.  :.:

0 Presidente do Consórcio Público da Saúde da lbiapaba, no uso de suas atribuições e na
forma prevista em seu Estatuto Social:

DEC[DE:

1-    Fica criada a Comissão Especial de Licitação do Consórcio Público de Saúde da
lbiapaba, que atuará em procedimentos licitatórios específicos.

11-  A Comissão Especial de Licitação oi.a criada atuará.no seguinte processo:
a)   PREGÃO PRESENCIAL No 01.003/2019-PP RP

111-Após a conclusão do processo referido a Comissão Especial de Licitação se extinguirá.

lv- Ficam designados dos seguintes integrantes da comissão:

Presidente/Pregoeiro: Anna Eugênia Freire Lima

Membro: Francisco Lucas De Oliveiia Vieira

Membro: Analha Costa Silva

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatuia.

Sede do Consói€io Públioo de Saúde da lbiapaba, em 03 de Janeiro de 2019.

Diretor Geral do CPSI



0 Presidente do 6onsórci® Público da Saúde da lbiapaba, no uso de suas atribuições e na
forma prevista em seu Estatuto Social:

DECIDE:

1-    Fica oriada a Oomissão Espeoial de Lioitação do Consórcio Público de Saúde da
[biapaba, que atuaFá em pmcedimentos licitatórios espeoíficos.

11-  A Comissão Especial de Licitação oia oriada atuari.no seguinte prooesso:
a)   PREGÃ® PRESENCIAL No O1.003/2019-PP RP

111-Após a oonclüsão do pmoesso referido a eomissão Espeoial de Licitação se extinguirá.

lv- Fioam designados dos seguintes integffintes c!a comissão:

Presidente/Pregoeim: Anna Eugênia Freim9 Lima

Membro: Fffincisco Luoas De Oliveira Vieii.a

Membm: Analha Costa Silva

A presente Poriaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Sede do eonsóroi® Públioo de saúde da lbiapaba, em 03 deJgneiro de 2019.

Aíi de OW
Dii.etor Geíal do CPSI

:.__..............

62i!20doo
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DE  SAÚDE  DA IBIAPABA

P®rEariaü eps§-h§©lFASÃ® No O©5/2019, de o9 de Janeiro de 2019.

eria    ©   Besigna    eomissão    Espe6ial
hi®iÊaçã© e dá outras pr®videnciás.

0 Pr{}sident(i €-io *orisÉr{:io Pól3!i{,.o da S,aúde da lbiapaba, no uso de suas atribuições e na
forma prevista em seü Estãtuto Sooia!:

BE©!BE:

1-    Fiea ¢riatia 9 Comi.çsã® B^fspÊ.¢!al de lhií}itação do Consómio Público de Saúde da
lbiãpaha€ qiie .aiiEa,ú em procedimentos licitatórios específicos.

!1-  A eítm!§são Espeoial de Lioitação offi criada atuará no seguinte prooesso:
a)   ÜREDENgIAMENT0  No Ü1.004/20Ê9 PP

Wl-Ápós a í¥irr!iit`]ãs do prü8?.çs.c\ reç@.rido a C®missão Especjal de Licitação se extinguirá.

lv- Ficam ües!gnados dos següintes ifltegrantes da comissão:

PFêsitienF.S/Ptegc.eiío: A.üna Eügênia Freire Lima

Membm: Fíancise® LLâeas De Oweiffi VieiFa

[V!ê5í±b!ü.: /.``nfiiha ic®sta Si!`4'fl

A presen&6 PíjffiÊiria entFará em vigor na data de sua assinatura.

Sed6 Íjo €og!sÓ['Üi® Fjáblieü .de Saúde da ibiapaba, em 09 de Janeiro de 2019.

oiFct3jF G@la] ti® cps!

t.ç.9.^nÊór.cio Pút)licl3  Llí3 rial:t€e d= !



DE  SAÚDE  DA IBIÁPABA

Poriaria-eps!-h!Ç!EAÇÃ® No O®5/2019,.de c9 de Janeim de 2019.

©ria    e    Besigna    eomissão    Especial
Li6itaçã® e dá ouüas prwideneias,

í) Prq3sidei?uttj {io f®«§Íir{tio ~#ó!±!i{;c Í!a S,aÉde da !biapaba, no uso de sLias atrjbuições e na

forma prevista em seH Estâtut® S®oia!:

BE©!E)E::

[-    Fioa f,riada a í;®m`issão F^f:`í}£,c!a[ de I`iSitação do Consórcio Público de Saúde da
Fj}iapana.¢ qiie .atija.rá em pMocedimentos licitatórios espeoíficos.

iF-  A eí}m!ssão Espeoia! de Lioitação offi cíiada atuará no seguinte processo:
a)   eREDENCIAMENT®  No O1.004/2019 PP

!H-Após a Í¥.mji.i§:ão #o p!m£pr%o referido a eomissão Especial de Licitação se extinguirá,

!V- Fioam d©signados e!®s següinEes integrantes da comissão:

Presifl€nt©/Pr@`ggeiro: ALnm Eugênia. Freire Lima

Membro: Franciseo Lueas De Oliveira Vieira

Meí,'SbTÔ:/.irEã.!.!e£iic;L®stasi!va

A pi.ese.rüúe PÜBüria entFézFá .em vigor ria data cle sua assinatura.

Sede tic Üorisórüiü íJübi§cÜ de Saúde da !biapaba, em 09 de Janeiio de 2019.

Bire£Ür GeL'al ti® CPS!

£àpxps.S,,:ç|3=,,P,ú'i).l.ic.i:.`£ii`3
Sat€{!a €ia  Êbiap@.L!t] -(:i'
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CONSÕR6I®
•.:`..,.:....l`.:i`:.`..`.;.`.....::.::``....;:.`.`:`:.`..

DE SAÚDE  DA IBIAPABA

'..EN#¢##FãÊ#
tllJBW%    `,ú

P®rtaria-epsli L[©lTAÇÃ® No OO.7/20fl9, de fl 1 de Janeiro de 2019.

Sf               Êir::tageã®:edsigonuatra3op#sdãeonci:s:eeial   de

•  0 Presidente d® Cohsóreio Púbtico da Saúde da lbiapaba, no uso de suas atribuições e na

forma prevista em seu Estatuto Social:

DECIDE:

1-    Fica oriada a eomissão Espeoial de Licitação do Oonsómio Público de Saúde da
]biapaba,qüeatuagãempmcedimentos[icitatóriosespecíficos.

1!-AeomissãoEspeoialdeLicitaçãoomcriadaatuarãnoseguinteproces§o:
a)  eREDENCIAMENT0  No o02/2oig

111-ApósaQono!tisão.d®pmcessoreferidoa6omissãoEspeoialdeLicitaçãoseextinguirá.

!V-Ficamdesignados,dosseguintesintegrantesdacomissão:

Presidente/Pregoeiro:AnnaEugêniaFreireLima

Membro: Francisco Luoas De Oliveira Vieira

Membro: Analha 6osta Silva

ApFesentePoHariaentraráemvigoFnadatadesuaassinatura.

SededoConsõroioPüblioodeSaüdedaibiapaba,em11deJaneirode2019.

Diretor Geral do Cpsl

•.....     '   .-..-.   :1,`=.:-,.:   ,.....   :'         .-..   :           ..,-.   =;,.1:   ...-. :-                            -1.                   ''`'
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DE  SAÚDE  DA IBIAPABA

•..E##E%cCE#AR#
*_uB~"   <,.   _

Portaria-Cpsl-LlêlTAÇÃO No 008/2019, de 11 de Janeiro

eria    e    Designa   Comissão    Especial    de
Lioitaçã© © tiá outras providenoias.

0 Presidente do Consõrcio PúbÉico da Saúcle da lEiiapaba, no uso de suas atribuições e na
forma prevista em seu Estatüto Socia!:

DECIDE:             ,.,

1-    Fica criada a Comissão EspeGial de Licitação do Consõrcio Público de Saúde da
lbiapaba, que atuará em procedimentos licitatórios espeoíficos.

11-  A Comissão Espeoial de LiciEação ora oriada atuará no seguinte pmcesso:
a)   CREDENC!AMENT0  No O1.008/.2019 PP

111-Apósaoono!usãodopBÜcessoreferidoaComissãoEspecialdeLicitaçãoseextinguiFá.

lv- Fioam designados dgs seguintes integrantes da comissão:

Presidente/Pregoeiro: Anna Eugênia FF®ire Lima

Membro: Franciseo Lueas De Oweira Vieira

Membm: Analha Costa Silva

ApresentePort@riaentraráemvigornadatadesuaassinatura.

SededoConsôrcioPúblicodeSaüdedalbiapaba,emP11deJaneirode2019.
/

Meo,béffi§#¥once,oSF,[ho
Diretor 6erai do Cpsl



1-    Fioa criada a Comissão Espeoial de Lioitação do Gonsómio Público de Saúde da
lbiapaba, que atuaffá em procedimentos licitatórios especffioos.

11-  A Comissão Espeoial de Lieiüção ora oriada atuará no següinte pmeesso:
a)   6REDENelAMENT0  No OO1/2019-CD

!11-ApósaconclusãodoprocessoFeferidoa€omissãoEspecialdeLicitaçãoseextinguirá.



LEíjji:..=ij...i--i=,„H..:EEEEHH

ra           D     igna    Cmissao    Ep     ial
IL]c]taçao e da outras providencia

d                                                  d           dd   lb   pb                  d               tb
_t     t           I

DE   IDE

1-    Fica oriada a Oomissão Espeoial de Lioitação do Consón:io Público de Saúde da
!biapaba, que atuará em prü6edimeiitos lioitatórios específicos.

11-  A Comissão Especial de Licitação oFa criada atuará no seguinte processo:
a)   CREDENCIAMENT0  No OO1/2019-OD

!1!- Após a conclusão do processo referido a Comissão Especial de Licitação se extinguirá.

„      .....     '   -..-.-       '     .1.=                 .....-,,,,-.-                  :        :        --..                    111'

•        =           -              :`            .                   ,t          -.... '         .        '        `1,`                           .
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Consórclo Público de Saúde da ,lbíapaba - Cpsl, Fiodovia/CE 187, km OZ, Freclieiras, Tianguá/CE -cep: 62.3ZO-000
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CONSÓRCIO

DE  SAÚDE  DA IBIARABA

ConsórtioPúblicodeS.aqqedalbiapab@~CPS],Rodovia/CE187,km02,Frecheiras,Tianguá/CE-.cçp:62.320-000
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Consórcio Público de Saúde da lbiapaba -Cpsf, Rodovia/CE 187, km 02, Frecheiras, Tianguá/CE -cep: 62.320-00o
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DE SAÚDE DA IBnpABA

ppriariá-.€

• E"AOO DO CEAR4

\J,h('`-.~4=F.lF-ll.-.®    lí;À\`J-"   i     ,'-t.    .-_--        _

0PresidentedoConsórcioPúbficodaSaúdeda!biapaba,nousodesuasatribuiçõesena
forma prevista em seu Estatuto Sooial:

DEO!DE: .Í::.`.J`..:;?i;à-:`=;...,...

1-FicacriadaaComissãoEspecialdeLicitaçãodoConsórcioPúblicodeSaúdeda
lbiapaba,queatuaráemprocedimentoslicitatório§espeoífioos.

11-AComissãoEspeciaLdeLicitaçãooracriadaatuarángseguinteprocesso:
a)   PREGÃO PRESENCIAL  No 01.010/2019- PP

mApósaconclusãodoprocessoreferidoa€omissãoEspecia!deLicitaçãoseextinguirá.

lv-Ficamdesignadosdosseguintesintegrantesdacomis§ão:

Presidente/Pregoeiro: Anna Eugênia Freire Lima

Membro: Fffincisco Lucas De Oliveira Vieira

Membro: Analha Costa Silva

ApresentePortariaentraráemvigornadatadesuaassinatura.

SededoConsórcioPúblicodeSaúdedalbiapaba,em15deJulhode2019.

Ari de O'iv
Diretor Executivo do 6Psl



CONSÓRCIO
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DE SAÜDE DA IBIAPABA

;.ESEE^OS`S€*_

ã,ã3®`...7:,; E§p©çiai     dé

0PpesidentedoConsórcioPúblicodaSaúdeda]biapaba,nousodesLiasatribuiçõesena
forma prevista em seu Estatuto Sooial:

DECIDE:-:;.`,   ..`í :...:`'`;=g

•::;i;:S?;S~Í.',:::-::.=:;:,*:-...:::.:

1-FicacriadaaComissãoEspecialdeLioitaçãodoGonsórcioPúblioodeSaúdeda
lbiapaba,queatuaráempmcedimentoslicitatóriosespeoífioos.

1[-AComissãoEspecia]deLicitaçãooracriadaatuaránqsegL]inteproces§o:
a)   PREGÃO PRESENCIAL  No 01.010/2019- PP

]11-Apósacon€liisãodoprocessoreferidoaComissãoEspecialdeLicitaçãoseextinguirá.

lv-Ficamdesignadosdosseguintesintegrantesdacomissão:

Presidente/Pregoeim: Anna Eugênia FreÉre Lim@

Membro: Fian¢isco Lucas De Oliveira Vieira

Membro: Analha Costa Silva

ApresentePoftariaentraráemvigornadatadesuaassinatura.

SededoConsórcioPúblicodeSaúdedalbiapaba,em15deJulhode2019.

AI,i de Oliv
Diretor Executivo do Opsl
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DE  SAÚDE  DA IBIAPÀBA

-_J

`.FÊ%Ê%%ãÊ§RRÂRÀ

portarja.  ¢p$2j:L. É+L5jEÁÇÃür, ün{:,*[.Ê:57ã,o±9,,  de. o3  de  Setembro  de
•.í`         .::::í::Í.-.    3_::          =__

;ÊÊ#t.áÉ%w;*áBg##aúa::Tí:i§dãeomiE:?eei"   de

2019`     ....  t-.`     ;.,`::,.  `':j`=.ít`-.

0 Presidente do Consóroio Públioo da Saúde da lbiapaba, no uso de sLias atribuições e na
forma prevista em seu EstaÊuto Sooial:

1'.-...

DEC|DE:              ..:.  ;p.`.':iá-,.:-.  r-J   `   +         ...`::.....'..`:...`'.::.3,:í:£=.;.,,^

1-    Fica criada a Comissão Especial de Licitação do Consómio Público de Saúde da
!biapaba, que atuará em pmcedimentos lioitatórios e§pecíficos,

11-  A Comissão Especial de Licitação ora criada atuará no seguinte processo:
a)   PREGÃO PRESENCIAL  No 01.011/2019- PP

111-ApósaconclusãodoprocessoreferidoaComissãoEspecialdeLicitaçãoseextinguirá.

lv- Ficam designados dos seguintes integrantes da comissão:

Presidente/Pregoeiro: Anna Eugênia Freire Lima

Membro: Francisco Lucas De Oliveira Vieira

Membi'o: Analha Costa Silva

ApresentePortariaentraráemvigornadatadesuaassinatura.

Sede do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba, em 03 de Setembio de 2019.

Ari de Vasconcelos Filho
Diretor Executivo do CPSI
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DE  SAÚDE  DA IBLAPABA

* ESTA00 DO CEARÁ
r.Vlçosôpo`¢EARÃ

`2olg....

0 Presidente do Consórcio Público da Saúde da lbiapaba, no uso de suãs atribuições e na
forma prevista em seu Estatuto Social:

DEC[DE:     ..:;,~áTíÍ¥,t¥~FÊú.;Éííãá:.,``.;;:¢ÍrííT;ãúáà,É::;.,:..±: ,,T+ ,.,. :€.~.  `+=,:. ,+.     ^   .^   .    .í

1-    Fica criada a Comissão Especial de Licitação do Consórcio Público de Saúde da
lbiapaba, que atuará em procedimentos licitatórios específicos.

11-  A Comissão Especial de Licitação oia criada atuará no seguinte processo:
a)   PREGÃO PRESENCIAL  No O1.011/2019-PP

111-Após a conclusão do processo referido a Comissão Especial de Licitação se extinguirá.

lv- Ficam designados dos seguintes integrantes da comissão:

Presiclente/Pregoeiro: Anna Eugênia Freire Lima

Membro: Francisco Lucas De Oliveira Vieira

Membro: Analha Costa Silva

A presente Por[aria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Sede do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba, em 03 de Setembro de 2019.

Arideolií#concelos Fi]ho

Diretor Executivo do Cpsl
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DE  SAÚDE  DA IBIAPABA

` ESTADOPO CEARÁ

*,paff?Íia-É!gp`§L~!-§

0 Presidente do Consórcio Público da Saúde da lbiapaba, no uso de suas atribuições e na
forma prevista em seu Estatuto Social:

1-    Fica criada a Comissão Especial de Licitação do Consórcio Público de Saúde da
lbiapaba, que atuará em procedimentos licitatórios específicos.

11-  A Comissão Especial de Licitação ora criada atuará no seguinte processo:
a)   CREDENCIAMENT0  No  003/2019-CD

111-Após a conclusão do processo referido a Comissão Especial de Licitação se extinguirá.

IV- Ficam designados dos seguintes integrantes da comissão:

Presidente/Pregoeiro: Anna Eugênia Freire Lima

Membro: Francisco Lucas De Oliveira Vieira

Membro: Analha Costa Silva

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Sede do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba, em 19 deJunho de 2019.

Ari de 01

Dii.etor Executivo do CPSI



Estado do Ceará
Consorcio Publico `de SaúdeTda lbiapaba -CPSI

ww.cpsibiapaba.com.br
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Es#Ú#Dki!BÇAç

Art.  6°.  ,  inciso   X]]

lNn-cM-cE No. 03/2ol3 DE 19 DE DEZEMBRo DE 2ol3.

•  RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR
CONVÊNIO.

F`odovi~a7É-É'1`87íkm~o2-B-airroFléxéír~as-`TianguáÕE;
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Art.  7°.  ,  inciso  11

lNn-CM-CE  NO. 0372013 DE  19 DE DEZEMBRO  DE 2013.

•  NORMAS QUE REGULAM A GESTÃO DO FUNDO E SUAS
ALTERAÇÕES.

Rlgdpylazçi|_87., KM 02 -Bairro Fiexe.ir.a_s_-_Tiar!giié ÇEt
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0 CON.SÓRCIO

E)E SAútJÉ  DA IBIAPABA

'RE§OLUçÃOCpsl'N°,'OO1./201.7;

' ES"OOüotÊARÁ

:#3Ê3£acE^RÁ
' llBAJARA
tJBWPINA

^sÀorBENE0TfQ
` CARNAUEIAL

:ggâ#ÁciAB^ooNORTE

Tianguá--CE, 25 -de -Janeiro 'de 2017.

Assunto:   nDíspõe   sobre   Nomeações   do   Quadro   de

Empregados em  Comissão do  Consorcio.  e  adota  outras

PrcNidêncíasn.

0 .PFesidente do CONSORCIO PÚBLIG® DE SAÚDE DA IBTAPABA - Cpsl. no iiso

de suas atríbuições lega+Ls;

CONSIDERAN00Í o Quadro de Empregos Públicos em ComissãQ do Consórcio;

CONSIDERANDO,  que a eleição da  Presj'dência do Consóroio ocorreu somente na

data áe £4 de janeiro de 2Õ17.  restando vacante a  Direçâo SLiperior no  período de

01 -de janeíro a 25 de jan-e7ro d`e 2017, é que me`smo asrsím, ãs unTdãdes de servíços
•administrativos,  operacionais  e  .atendimento  ao  usuãrios  das  Unidades  CEO-R  e

POLICLÍNICA-R]  permaneceram em  pleno funcionamento,  desta forma,  necessários

atos de gestão para cumprimento das obrigações;

CONSIDERANDO,  que os ocupantes de Cargos de Díreção e As§essoramento da

Gestão Orçamentária e Financeira. foram exonerado em 30 de dezembro de 2016,

conquanto,  também restando vacante es~tas  Funções da ges`tão  imprescíndíveis no

periodo de 01 de janeiro a 25 de janeiro de 2017, e que mesmo assímt as 'unídaídes

de serviços adminístrativos., operac.ionaís do Consórcio, e das Unídades do CEO-R e

POLICLÍNICA-R,  permaneceram  em  pleno  fLincionamento  atendendo  a  população,

:::Ítgaaç:e°smdeen:;°;renn:::;Ssá"S  Urgente  de  Provldencias   Para  cumprimento+zg

Cónsõrcíõ +Público 'dé .S'aúde aa ibiapaba -Cpsl, Rodavi-a/CE 187, km 02, [recheTra§, Tianguã/CE-cep: 62,320-000
Fone/ fax: |88| 3671.28_52 -e-mall: cpslbiapaba@hotmall.co m
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CONSIDERANDO,  a p-reví`sãó et;tatutária  do caput artt 48,  §1° é  §3°,  que trata dos

Empregos  Públicos em Comissão,  de  livre nomeação e exorieração do Presidente,

devendo dã conhecímento em Assembíéra Geral do Consórcio;

CONSIDERANDO,  a  expiração  da  vigência  da  Seleção  Pública  de  que  tratou  o

Decreto  Estadual  No`  29.599/2009  (DOE  de 09 de  Janeíro de  2009,  e  a  previsão

estatutária  do  caput  art.  49,  que  traia  dos  Empregos  em  Comjssão  do  CEO-R  e

POLTCLÍMCA-R,   de   lívre  nonieação  e  exoneração  do   Presidente,   devendo  dá

conhecimento .eni Assembléia Geral  do Consórcio,  por símetria do direito,  na íorma

do §3t' do ari. 48 do Estatiito;

RESOLVE:

Art.1°. -Fica NOMEADOS a partir desta data, dia 25 de Janeiro de 2017, do

quadro   de   Émpregos   Públicos   em   Comissão   do   CONSORCIO   PÚBLICO   DE

SAÚDE DA ]BIAPABA - ÊEÊ!, as -pessoas para os Cargos que indicamos:

I  -  DIRETOR  EXECUTIVO  do  Consórciio[  Q  Senhor ARI  DE  VASCONCELOS

FILHO,  portador do CPF 824.335{343-72;

11 -DIRETOR GERAL DO CEO-R,  o Senhor AMILCAR MENDES DE ALMEIDA,

poiiado CPF 566. 992.553-04;

Àrt. -2°. - Esta Resolução éntra em vigor na d_ata de sua publicação,  revogadas

a§ dis-p'osíções ém contrário+

Consórclopúb'licodesaúdedalbiapaba--Cpsl,Rodwía/CE187,km02,Frecheiras,i.iangu5/CE-cep}62.320-000
fone/fax:(88)`3671-2852-e-malkcpsiblapaba@hotmall..cotn



+P,"  Ne   Üm   -  ATA  DE  .FIUNDAÇÃO   Bür  CONSóRCIO   PÚ`BLmo   DE
SAÚDE DA IBIAPABA - GPSI.

A.os  ciuinze  dias .do  mês  de  setembro  do  ano  de dois  mil  e  nove,  no  Palácio
iracema,  Centro Administratí\'o  Bárbara  de Alencar, situado  na  Av,  Dr.  José
MartTns   Rodrigues,   15o   -   Edson   .Queiroz,   Fórtaleza-Ceará,   reuniu-se   o
Governador  do   Estado  do  Ceará,  Sr,   CID  FERREIRA  GOMES,  juntamente
c{)m   os  Senhores   Prefeitos  dos   municípios  de  Camaubaí,  Sr.  -RAIMUNDO
NQNATo  CHAVES DE ARAÚJO, Croatá,  Sra.  AURiNEiDE BEZERRA DE SoUSA
PONTES,    Guaraciaba  do  Norte,  Sr+  EGBERTO  MARTINS  FARIAS,    Ibiapim,

ãÊÁMNADRÃC.o3úANTágTlf:apgAuã:LírAa,H#tÁSuãÃÊÊ[|exditDOÁSFiiJTOAYAuzbâJ.:T,a:"á3
ARI  DE  OLIVEIRA  VASCONCEL0S  e  Viçosa  do  Ceará,,Sr.  PEDRP  DA  SILVA
-:àF8É airida„  com  a  finalidade  de  fLJndar  o  CONSORCHO  PUBl.IC0  DE

DA IBIAPABÂ ~  C:P.SI.  RegTstra-se  a  presença  do  Sr.    Secretário
da  Saúde  do  Estado  em  exercício,  Dii  FRANcrsco  MARCELO  SOBREIRA,  do
Sr.    Secretário    Executivo    aa    SESA/CE,    Dr.    RAIMUNDÜ   JOSÉ   ARRUDA
BASTOS,    da   Ass€!ssora   Jurídica    da    SESA/CE,    Dra.    MARIA   DE   FÁTIMA
NEPOMUCENO  NOGUEIRA,  da  Cóordenadora  das  Regionais  de  Saúde,  Dra.
ANA  MÁRCIA  DE ALMEIDA  RQDRIGUES  DANllAS  e  do  Supervísor do  Núcleo

:'eENAÉÊgçÊ3NÍoã:úodeseBn:coar'Gdoave:::âárD,r;fsRíg:,I:Cr.oc,`dvÊgr,.gFffiD%IaGmueEs:
abriu  a  reunião  dando  as  boaâ  vindas  aos  preseiites,  no  azo  fazendo  uso
ihaugurat  da  palavra,  apresentanão,  de  logo,  a  planilha  da  estímativa  da
produção    mensal,    por    especialídades    odontológícas,    definída    para    a
capacidade    instalada    do    Centno    de   Especialjdades   Odontoíógicas   -    CEO
REGioNAL7^JBAJARA.   Dando  seguimentc)  à   sua  paTavra,  o  S#   Govemador  do

E!ãÊdficpássDOÉàAÉÚZ3Eug'|'|m.'Êt|óAn'£ACBOAmp|etãpd§a|,iTnpígrnmüa#do.,d:igdoa:'ssgb"r:I:

ãÊg'fiL=:ã;udn::,faTs%ceo'âã:à:g#TLõe?sngoss2:Oddee`|=àeegí:â:içvoosdem:gàc#iã,eaàE:ã
(Lei no 277, de 30 de abril de 2009}, de Guaraciaba do Nofte (Le-[ no 912 de 17 de

r[:.:çnoo26o7ogg,),d:e3Iobiãgj:Êrt|Làí:n:o#93;ã:i3andgeuJ:uç:eo,:Ê,Ê!3:)áedà6SãoeBme:,:dã:
2oog), de Ubajara  {Lei no 846, cle os de maío de 2oog) e de Wçosa do Ceará (Lei
no  538,  cle  18  de  maio  de  2009),  e,  tam[)ém  da  Lei  Ratlficadota  Estadual  no
14+457/09.  0  Estatui t:o  do  Consórcio  Íbj  regularmente  aprovado  pelos  entes  do
Cbnsórcio.   Em   seguida,   passou-se   aQ   debat:e  a   respeito   do   Rateio   das
despesas do Consórcio, da seguinte forma:

D® RATEIO

5,391,75
5.855,81

12.363,14

7.770,46

coN§alRc
rcH:~:tÃ[UL±

HNrrE

BENEDITC)

lBÃJARA

ÇOSA DÕ
DA ÜNIÃO A

CHADÜ VAl_

`E

C'S

-`:-::i=i----;-\._ /,z:l,

14.570,30
21.94.2,85

10.015,56

18.053,56

15.400,00

iffi#    @,#     ,ytff.  -{{  p



Ficou autQrizado peíos municípios de Carnaubal, Croatá,  Guaraciaba do  Norte,

:?:çiénsa,d:ã:ABReTnAedláoÉkifi:r%uÉázxàaÃ-àraBÊ:Ê:scao£:oce:àá,Rt,ÊFAbíg|É
MÍENSAL DO ECMS,  que a Secretaría da Fazenda do Estado - SEFAZ passe a
proceder    débito  na  conta  específica  relativa  a  cota  parte  do  imposto  sobre
operações   Relativas   à   Circulação   de   Mercadorias   e   Sobre   Prestações   de
Servíços  de  Transporte  lnterestaduaí  e  lnt:ermunicipal  e  de  Comunicação  -
icMS,   decorrente   da   transferência   prevista   no   Art.   158,   Inciso   IV,   da
Constituição  Federal a que fazem ]`us referidos municípios,  no valor da5 cot:as
de   rateio   cle  cada  um,   de  acordo   com   a  tabela  acima   díscriminada.  Tal
autoriza§ão de repasse de ICMS corresponde à  contrapartida  do  município  no
ciisteio   do  Centro  de  Especialídades  Odontológicas  -  CEO     REGIONAL/UBAJARA
gerido  pelo  Cc)nsórcio,  a   ser  creditada  em   c:onta   de  reFerida   en,tidade.   Em

àeAgúuàdEa,DPAro|CÊ.dAepuÁÊâà_eteÉãã.:gâb?|í:gLd_::tec.d=occ:rÊigaR,::o.Pg,BeTeçt:B:
Miinicípio  de  Ubajaraí  Sr.   AR[  DE OLIVEIRA VASCONCELOS,  que,  observada
a  regularidade  do  processo  eleítoral  cle acordo  com  o  EstatLitó  Consorcjal,  foi
eleito    por   unanimídade,    passando,    na    ocasjão,    a    ser    empossado    na
Presidência do Consórcio.  Por fim, foi aprovada a  mudança  provisória da sede
do   Consórcio,    do   municípiQ   de   Tianguá    para   o   município    de    ubajara,
consEderando,  espec[almente,  queí   c}  Centro  de  Especialídades  Odoritológicas  -
CEO   REGIONAL localiza-se em  referido municípío, o que fácillta a logística  e o fluxo
admiiiistrativo da entidade con5orcíai.  Nada  mais  havendo  a  tratar,  encerrou-se
a    presente    reunião,    pelo    que    eu,    Marta    Ângela    Sobreíra    Vanderlei,
Coordenadora  da  i3o  Regional  de  Saúde  cio  Est:ado  do  Ceará,  secretáría  ad

Raimundo Nonato de Araúj
Prefeito lviuniclpal de Camaijbal

o         Aurinelde Bezerfa de sousa. Pç),ntes
Prefeiàa  Municipa'i de Croatá

'J

Prefeito  Municipal de Guaracíaba
do Norte

-T T:`-i ------i`= ----: :    -`--`:---
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Pr ' feita  Municipal  de Tiangiiá,,f*:ül`^`t.LL-t

Prq
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•eito Municlpal de Viçosã do



®`
•-....`

+*
{í      ,¥=
`,

eF#

\:~

Íill
`  -  *    J:

-....````..

iE

.'

F:.`'.`is,.:r:`;:.ià.`,`ii.;,t.i.`:`;-i.`i...`..,i'`:`.....`

#B#É"SõHÊ8H® EBÉHRHÉEff ff+S  ,
ksÃ#E ESÁL HBEÂH¥AHBÃ£&    ''.

`!.;-:.`..:`..:;:`:.,..::..:.;;....:,....:i-....-.:=:::...:...`-...:.:,!.:`.-.ií:.:+:;.`.....:-:.-i...._.-...-..:..:..::.`:..;..:-..,.,..............



L

E§TATÚTÕ SO   ÊONSÓRCIB PÚBLIGO ÜE SAÚBE DÁ JBIAPÃBÃ -CPSI

TÍTULO I
Do coNsôRÊla E DQs ÇÚNsÜRcfADos

-CAPITUL0 1

Da DenQínínação

:níêg:jà:d§:Edc%oíl:3õ:':%âpr:gbr:ígÃ;oAnd::':uS:gsi::nte:iaDc,ÜEaç,taâân:omi:ârs-rF:ocSo#gnácÉgí3

CAPíTUL® JI
Bos consür€íado.s

Ari.  2,°  -  0  Consórcio  Públím  da  Saúde  da   lbjapaba  -  Cpsl  será  integrado  pelos
seguirítes t:onso`rcíados:

1 -0  E§tadó dü Ceará, airavés  da  Secretaria da  Saüde`{ `estabeléaida na Av`   Jumirante
BarFosQ     n¢  600,   Praía  de  lraoema,  em  Forialeza-  CE..  inscrlm  no  CNPJ  sob  o  n°
Ü?954§71/0001~Ü4r  representada  por  s©u  Secreíário  da  Saúde,  DR.  JOÃO  ANANIAS
`ülÃSCONCELas NETQ, RG n° 449.490-SSP-CE e CPF n° 049.576.103-63;

11  -D  muní¢ípto  de CroaÉá,  estabeleoidõ na  Rua  Manoet Braga  S/N -Caíôbâ,  CNPJ  nQ

à%4í§i4g/oo##1E-g?kàe!!%ã|%E%5P:Í3§Er:%IÉicbÉUFn#P6%Ií.%mg.,5êãEl9YE,DEBEZERm

111 -Q muniGípia d® Gamaüba[  estabelecido na Rua Pedro An{Ônia de Melo Sí'N -Centro,

ggãJAT%ocoH7A7?Ê37goESÃ#ítJQr:Rrâ§neónsÊgdi%oT:i%SpsrÊf-eáÊ,á|püFni:;P6aól§.ãã.3.g3AJ-tg:NDO

IV - D mmi®ípiQ de Guãraciaba do Nortet estabe]ecido ria Àv.  Monsenhor Furtado Na` 55
~   Centro,    CNpíj    r}°   07569205/0Ü01-31,   repríésentadã   pe!o    Prefeíto   Münlcipal,    Sr`
EGBERm MAFmNS EARIAs, RG ilo 3o56à.5 -â,sp eE, cpF no o48.9Ü4\773 ~49{      .

V -Q  mLinícípiõ  de lbiapina,  es{abe[ecido  na Rua MQisésAarâü S/N  -CentrQ,  CNPJ  no
0752318S/0001rD2,  representada ,peío  Pr€feito  Njunioipal,  Srt  MARCOS  ANTONIO  DA
SILVA LIMA, RG na 208613`090 -SSP  ~ CE, CPF ii° 383.479.033-87;

Vj  -  0  munfoípio  de  São  Beriedi±aT  estabeleoidó  na  Rua  Vereador  Ranulfo Amâmlo
Freire S/N  .  Caste!oÍ  CNPJ  n°  D?778129/0001-74.  represéntada pelc!  Prefelto  MunicipalÀ
Sr,  TOMAZ  ANTONIO  Bi¥ANr)ÃO  JÚNl\QR,  RG  nD  10603288õ  -SSP  -  CE,   CPF  ri°
299Á53?`403J30;

;t!`o-77Ô85m|u,ná'%§ioQ|:2eor,:E?eusáén:ããab_3^'e©|ãídporeT:,fávüT#ãFpsa,T#T#.,ÃSÊÉ-LEtaÊggtí,NRpá
Íi° 2ÜÜ2028166 342 SSP -CE, CPF nQ 025.Ü?6.348-59i

be!f3cidg  na  Rwa  JuvênGío  Pereira  NQ.5]4  ~  Centro,

--`    -_._.--



``

CNPJ  n° 07735541/0001i07,  representada  pé}o Prefeito  Municipal,  Sr. ARI  DE OLIVEIRA
VASCONCELOS, RG nc' 617810 -SSP -CE, CPF n° 117.698`823-91 ;  e

TX ~ Q munTcipio de Viçosa do Ceará, éstabelec!do na Rua Silva Jardím N°. 773 L Centro,
-        CNPJ  ri°  10462497/0001-13, repre§entãda  pelo prefeilo Municipal,  Sr.  PEDRQ  DA SILVA

BRITO, RG nQ 914760 -SSP -DF, ÇPF n° 379,509,831-91,

=E

cApiTUL0111
Da NaturezaL e da personalidàde jurídica

Ari.  3Ü  -  0  Consórcio  Público  objetcí  do  preserie  Esta{uto  é  constitufdo  sob  a torma  de
as§oeiação púb)ica,  de  natureza autárquiea e int`erfedérativa,  com Per§onalidade Juridica
de Direito Püblicõ.

CAPITULO (V

Das Finalidades e dos Obje€ivos

Art. 4a -São finalidades do GONSÓRCIO PÚBUCO DE SAÚDE DA IBIAPABA  -CPSIÍ a
Õooperação  têcnlca  na  área  de ,saúde  entrei  os  consorcíado§,  vi§ando  à  promoção  de
ações  de  saúde pública  assis{enciais,  prestaçãQ  de  serviços especializados de  média  e

£L#Ta?:exÁd:db:,,aetgríâ:spe:isa!:e:Far,:tgdsog,eup:,icn,:i?Gãs*::t%êsnciãehosEP:tpa::;a:,deaxàr::
Odontológicas-CEOS:  Assi§têncía   Fãrmacéutióà,  entre  outros`  Serviços  relacionados  à
saüde.  em  confarmídade  cont  os  principios  e  cliretrizes  do  SUS  e  o  Plano  Díretor  de
Regionalizaçãa-PDR do Estado do Ceahá.

Parágrafó   Úniüo.  A  finalidacl6  dQs   corisór-Gios  de  Saúde  deverá   constar  no  Plãno  de
Saúde, Plano Plurianual-PPA,  Lel Orçamentãria Aniial - LOA do Estado e dos Municipios
ÇonsorGiados.

Ari.  5°,  Coristiíugm  objetívo§  espeQíficos  do  Consõrcio  Público  de  Saüde  da  ]bíapaba -
Cpsl:

Í  - Planejar.programar e  executar programas,  prôi`etos,  agões,  a{ividadés  e   serviços  na
área da saúde`, de ãeordo com os objetivos previstos na ^presente cláusula.
11    -    Forta\ecer    as    instâncias    cmlegiadas    |ooais    e    regionais    Ê    o    tirQcessõ    de
de§ffintralização das ações e sewiços de saúde.
111 -Cornpartilhar recursos finan,cE3irú§, tecnDIõgicos   e de gestão de` pessoas, .e o usQ em

i:omc;sE;:d:::ioe::!:pn!#,:i:o:s,'adsess::Tjãn:iaig:esptfaiiruatd::ldç;ãe:r':i::Gá::::ít:trá;aecío:;:§f:::;ãe:':idro:

Fv":QÊ;8°sbtã¥eccôeonpde°raaçsã'à°trerc:?c:: iÊ8iFz::"Zt?giãn%.men!Ój  estudos Íécnicos   e pesqui§a  e
@xecutar    ações  conjuntas  cle  prestação  cle  sérviçôs  as§istenciais  e    de  vigilãncía  em
saúde  `
V- Estabelecer vínculo de caoperaçã® e artíGular esforços €om vjstas a criar condições de
viabilidade,  éficiência. eficácia e nie|hores resiiltêído§ na  gestão da  saúde dos  municípios
consürciaclos,
Vr-  Promc)ver  ã capacidade,  resolutiva,  amplíar a  oferta  e  o  acesso  da  popiilação  aos
servíços de saúde+
Vll - Representar os entes da F

Asse
eração coíisorcíados perame outras esferas de govemo,
ía Geral.

#ü,  ffiM  /  Sft



Art,  õÕ `  Para  cumprir as suas  finalidad€.s.  o, Consórcjo  Público de Saúde  da  lbiapaba ~
Cpsl,    poderá:

1  -  adquirir  e/Qu  receber  em  doação,  des(inaçãü  ou  Ces§ão  do  iiso  cle  bens  móve-Í§  e
imóvejs   e  as   tran§ferências   ou   cessões   de   direitos   operaclas   por   força   de   gestão
assoclada die servjço§ públjcos.
lj    -   firmar   `cQnvénios,    contratcjs,    acordcis   de   qualquer   natüreza,    receber   auxílios,
comribuições e subvenções de outras eriidades e órgãos govemãmentaís ou da iniciativã
priyada no que aouberr
[11 -Prestar a seus consorciada§ Qs sen;iços preví§[os no ariigo 4°;
lv_-  realizar }icitaçào  e  celebrar Gontrato§.  de  acordo  oom  o di§posto  na  Lei  Fecleral  no
8.666, de 21  clejunho de í 993, sem préjuízQ de outra§ normasjurídicas apllQáveis.
V   -   Gontra`tar   e   ser   con{ratado   pela   aclministração   direta   Üu    indireta   dos   entes
consorciados,   dispensada  a   !icitação  rios  {ermos  dci  art.  24,  inGiso  Xxvl,   da   Lei  n°
8.õÕ6/93.

CAPITULO V

Do Prazo de Düra§âo

âeririd7ooa-sgegcu%âg:ci:|:sú:g;oso%asdaoús:eog:úii,i&aebn?o-d:spFels:eoís£g?|fdoaànedseàesrsmui:?ddao;
em reTaçãQ aos finanaíamentó§ conGedidos durant© a v!gencia do Consórcio.

CAPITULO VI

Da Sede e Foi'Q

Art,  8a - À sede  administràtiva dQ CQnsóTQiQ  Público  de Saúde da  Íbiapaba ~ Cpsl   será
rio Munrcjpio de Tjanguã, sit`u3cla  na CE 187 KM q2 -Bairro Frecheiras, cujo foro será no
mesmo Município.

§  1Ô  -  0  g,ovemo  do  Estado  proverà  condições  estruturaís  e  financelras  iriiciais  para  a
instalação da sede do  Ccmsórcio.

e        `:+        §e2d°e-d%acboenióàrc?oS.SembJéia d° Consórcio a decIsão acerGã da modificação da jocaiização

CAPÍTULO V}l
Da consti€uição do Con§óroio

Art.  9° .  0  Corisóícío  Público de  Saúcle  da  lbiapaba -Cpsl  é constituído  nos termc)s da
Lei  Estadual  n°     14t457,  de  15  de  seÉembro  de  2009  e  nas  Leis  Munícípais  abãixo
relacbnadas:

<

Muníõípio
`               Ca maubal

--_:[---?-----_=

Aprovação

lo/03/20C)9

30/04/2009

17/03/2009

#,ffi  ftM fl  ¥#



Jbíapina

SãQ Benedíro

tTíangüá
Ubajara
Viçosadoç;àãrá

03/0Ô/2009

30/04/2009

Üâ/05/2009

08/05/20Ü9

18/05/2õÜ9

m'TULO 11

Ba ESÊrutura Qrganízacional do Gonsórcio

€APÍTULQ Í

E}as lns{ãüeias Organizaoionais

Ar},1Ô -D  Õ,cmsórcio  PüblicQ de  Saúde. da  lbiapaba` -Cpsl  àpíe§entará  a§  seguintes
i n stãncias organízaóionais!

b!ivel de Biíé£ão Superíofá
As§embleia Geraí;
Presídência;
Conselho Consultivo de Apojo a Gestão do Cõnsórcío.í
Gonsejho Físeãl,

IÍ -Nivel de Direçãü Exeeutiva e Operaeiõnal:
*'  .  üe     3) B!::t::iããã#íàvü%vo.Fjnanceira.

Consórcío, em

;ecre+tipo"Jp#;luta#d:
or maipria absoluta do§ votQs d@ seüs membros, para

GÃPITÜL.Õ  1}
Da Assembléía Geral

Art.  11  - À Assemb!éia  geral  s©rá  "mposta 'por todDs  os  cDrisoroiãdos,  representado§
pelas Prefeítos dos muriicrpios integrantes do Cor]sôrcío, e por representantes dc) Estado,
indí6ados pelü €cwernador,

Art^   12  -  A§   deíiberações  da  A§sÊ!mbléjã  d®   C}Qn§órci.o  serãô  tomadas   pgla   rmioria
absolu{a doà vQtos dQs Gonsorciàdos.

ArL,  i3  -A Assembléia  çe{aí  se  reunirà  Ôrdfnariamen{e  a  cada  [fê'§  m©ses,  median{e
convocação da  Dlretotia E}€eeutl-va`, comt no mínimo, dez días de antecedência,  medíante
oficiQ-círcular e/ou e-mail,

grés#en.teÃOAusÊ:rggí,Í:íüGç%:,5:ebus%írí;âedáaemxá;ã:.àd,§T#gem§eã;estvqou£:ddoecsoenuv§ocma:âbpr:í3
oom ántêcedênGia m{nima de 72 (setãnta e dua§ noras}j medíarite Qfí£io Õircular.

Art.15 » AAs§emb}éía Geraj será prestdida pelo Presidente` do ConsórcioÀ Chefe da Poder
ExeSutivo  de  um  do§  Mmicipio§  consoíciados.  e{ejia  pelQs  membros  integrantes  do

EZEE=



mandato   de   02   (dois}   aiios.   perrni{ida   a   reeleiçãQ   por   apenas   iima   recündução
€onsecutiva.

Ãrt, 18 -Pa[a o furLciommento da AssembléTa ãpral & exígjda a pr€sença de, pelo menos,
me{ade de seus membros,

Artt   17  -  A feprõsentação  de  vo{os  na  Assemb}éia  Geral  terã  oomo  Bri(ério  a  base
populaciona{, confGrme segiie:

1 -Miinieipios até 35.000 hãbitantes- um votQi

11 ~ Muricípiós acíma de 35,000 habi{aintes até 7§*000 habitan{es- dois votos;

ÍIÍ -Mujiicíplos acima de 7§ até 105`QOÜ habitantes-Írês votos;

\V -Municlpios acima de 105`00Q habitante§-quatro vcjto§.

Art.  18 -A sõma dos votos dcis  _Munícípios,  respeitadas as proporções estabeleÊldas no
mesmü artí`go, equivalerá a 3/5  (trê§ quintos),  cabendo ao consorGiado  Esbdo do Ceará
quàn{idade de  votos cQrrespDnde"es  aos 2/5  {dois/quínto§)  re§tantes,  clesprezandó-§e
re§uliadDs fracionár-{`os inferiores a 0+5 (2erõ vírgula cinccr) e arreciõndandQ-se. a paHir de
0[5  izerü vírgüla  cinso),  o número  ob{ido para  o Ínteirô subseqüente quando  dci  cálculo
dos vo{os estadua7s,

Art  19  -    No  jnicio  de  oada  reunião  da  Àssembléla  Geíai,  deverá  ser  lida,  discütida  e
voíada- a ata da ÍeJjnião ariterior`

Seção Ünicã

Das t;Ümpetências da Assemb]éia 6eraí

Ari. 2Ü -Compete à A§sembjeia Geral:

1   -   Qeliberar   §Qbre   assunío§   relativos  a   suat   finalidade,   objg{ivos   e   intere§ses   do
çonsõrcjo:
11 -Elegerou destiiüir Q Presídente dQ CQnsórcio;
(11 -j%átificar ou feüusar a ríomeaçãQ oü destítuição clõs membros da Dire{oria Executíya e
Opg#acionali
Vl - J-!QmolcJgar as proposíções e relatón^ps da Direíorja E*eeutiva;
V -Homotõgar a admissão de novD assoclado np eónsórcio;
Vl -Homolügar a re{i)iafia e deQidír p.eía exçlusãq de corisorciado;
Vll  -  Deliberar  e  dêcidir  sõbre  a  íristituíção  e  modjficação  do  quadro  de  pes§oal  clQ
cQnsõFcio;
VIII -Deliberar e deotdir sobTeí
a) os planos de trabalho desenyoMdc>§ pela Diretprja Exeoü{iva e aperacional;
b)  matéria  Ürçameritãría,  patrimonial,  finanoeirã  e  a  reíacíonada  às  operações de oréditQ
do Cõnsórclo;
c)    `a  flxaçãó,  a  Íev[sãc}  e  o  reajuste  de  taxast  tariías  e  outros  preços  püblícos  do
C}onsóreiõ.

• #prpcesF'':
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X -Aprovar as aíteraçõe§ do E§tatu{Q{
Xl -ÃPÍovar`o RggimentQ lntemo do Cort§ôroíoí bem co-mo as aíterações respec{ivas;
XII -Aprovar Ds Contratos de PJ.ogramã e der Faa{eio dg Consôrcio,

§  1°  -  As  ¢ompetêr]cias  arro]adas  nesta  cíáusula  não  prejudieam  que  outras  sejam
recõrihgótdas n esie es{atüto.

§  2°  -  EstÊ  Estatuto  poderã  ser  alieraüo   mediante  propQsta  do   Presidente  ou  da
Às§embJéia Gera}, aprovada por dais terços dos voto-S de seüs-membros.

§   3a-   A   deliberaçáo   sobre   dissolução   dcr   ÔonsõrGio   Êxigirá    maioria   de   2/8   dó§
cQnsoroiados e rei au{orizativa.

§ 4Õ - Â destituição do Pre§ldeníe do Oon§ór¢io êe darã em função da inQbsewância dDs
PrinBípios  CQnstitüc:ionais  e   lrifraconstitucionais  que  tratam  da  Administração  Públ{8a,
bem aomQ  as Normag dester Es{a"{o. e se process-arã na foma reg{mental.

Art, 21 -Ouira5 dispo§ições sçibre Õ üjncionamento e a§ a{ribui#es da Assembleía Geral
poderão 'ser consolidadas e eomple{aidãs por Regim©nto lntemo que a própria Assembleia
Gerat ve"ha a adbtar.

CÃpl"LO 111
Da Presídê`íic;ia

Ari. 2Z. 0 Presidente do Con§ôi.cio exerce ra repíesentaçãcr legal da associaçãcr pública.

Art. 23. À Prestdêmia d(} Êor}sórcio coústitui funçãQ Üão remuneFada`

Ari.   24.   A   §ubs{ituição   dQ   Pre§ideíite   do   Cbnsórcía,   em   GasQs   de   licenciamen{o,
impedimen{Ü Qu destitüTção, serà demida nQ Regimento lnlemQr

DascQmpestããÊIüagEíacãrssidêneia

i:íe:g.am:s:Ê£;ã:tü:m;jripkr;aí::%n#e?:gt#;;:i,;o;::.,
líi- `encamirihar  aos  póderes  e  Órgãos t;ompétentês as  solícitações  e  acompanhar  §iia
Íramítaçãc!,`
lv - ordenãr de§pesás, firmar mwênios, acordõ§ ou  cmtratos,  subscrever o§  reíatório§

¥á:;u:ã:gd::i£i:r:Ó:r:i::cN:Jão;:,;ã:e:r:tcapí:ds:;t;,àt:,!iiàdns:09:aj;:ãrs:s,ã::g:g:aend%e:npt;::e,á;ciêanc:ad:
rateicí firmados;
Vl - encaminhar as decisões da Assembléía Geral para execução pera Diretoria Executíva;
VIÍ   T   const`riLiir  grupo   dg  trabalhó,   Ôomí§sões   ¢om   objetivog   específicos   e   duração
temporáriar Gom parh-Sipa#o de Üitegran!es da Díretõria ExeGutlva;

ôrgãos m]nicipaj§,  estãduais.  federalst  profi§sic}nais liberais ê
lhQs  e/ou

•.::.`;!....ÇÍ:,..;;.-:.:.:.,`.

para  pariicjparem dos grupõs de tra
Vlll ~ convidar iécniõQs de



GQmi§5ões7'
lx -sÔ(icítar a ces§ãô de §ervidore`s dQs `entes consór£iaüó& paíà desenvolver atrvidades
nü cónsórGio|,
X  `  auton.zar  pagamentQs  ©   mQvimentar  Íecursos  financeitos,   gerir  o   pam.mônio  do

£F~rããL¢j:,cã:ã-:g:Íàiéq:eâee,alünaáâqtgãt%cdue:teentiÉss,à#for,:ntesaocansórcio;
Xl! -executar as deliberações da As§embléia 6Srãl, dando-jhes ampla publíeidade;

#gi:e:erre§àpâãt::amíba,ã:a,asráLaitn:a:ãóã£r:vgaffi¥iãàaoçg:ã.drodopes§oawoconsórcio[

•*

€ÃPITULO IV
Da D3reÊoria

Art. 26+ A Diretoriã do CÇ)nsór¢io é o Ôrgão rÉsponsável pela gestão diária da§  alivídade§
consorciais.         ` *

â:hí::.tra?:g_#::#ceFrá.DTretõ,ia   do   CDn§órôiQ   a   Díreiôn'a   Exeeutirva   e   a   Diretoría

SeçãQ I
Da Cronstituição e Airibuições da Dirsíoria Exgcu{ivs`

Arix Z8 -  A Diretoria  Execüwa é o órgão résporisável pela operâcíõna[ízãçãô das ações

ã:v[gaodnãgr,:íáreçÃ::nadã|âefinoa|igjaadneej::Êjre`t?;o:::f*deeõnuaç¥Oõiacso:;!Fn':seadã:i:?sutÉt?va:a:
desempenho das süas ações`

Art. 29 - Q Díretor Êxeçuüvo será ínvestida em carà(er de livr© nomeação e exoneração,
com írLdrcagão da PresidênGla e homõIQgàção a t!argo da AssembJéia Geral do Consórcio.

ÃTt. 30 -A DiretQri@ E%ec.uiíva po§suí, der`(ré outra`§2 as seguinte§ atribüições;

1    ~       planeíar,   execütãrr    controlar   e   ff§calizar   o   de§envoMmento   das   aíividadesL
opnsorcjãdãsi
il  -  propor  ã  estruturaÊão  de  suas  atividades{  dQ  quadfo  d©  pes§Qal,  submetendo  à
aprécíação da A§sembléía GÊ}ral;
llJ ~ diwJgar as deJiberações da Assembléia Ger?1, preferencialmente em págíha ele{rõnjca
dQ Con§õrQio n©  lntemet;
lv - elaborar merrsalmente re{atóriõ  das afivid.a¢es e ar}ualmente  Q relatório de gestão]
bem Üomo prestaçãó de Gon[as a sgí apressntadà à Assemblêia Geral;
V - pj-epàfar as reuniões oídinãrias e extraQfdíriárias dô ConsórciQ, a dlvuigação das atas
de reuriõe§ e Õutros documentos re7evantes;
Vl -a§segurar o Õimprimgnto das suas funções e íinalidades jmfü ao ConsórGiõ.

Seção JI
Da Sontititüi§ãc2 e Ãtribriçõés da E!iretoríia Admmlsti.ativo-Financeira

•     âf; r3elc;râõgiLeài:ií:af§: ,#inÀsaftn:;v:i:inaannc:#: ãüQci#sãóorcr,i:Ponsãve' Pela admjnistração



--`

é exoiieração, üorft ihdjcãção cla Presidênc;ia e t]Qmologaçâo a cargo da Assembléia Geral
dQ Consórcro.

An. 33 w Comp.ete ao DtretorAdminístrãtivo FinanGÉ3iro:

àriapJ:#?omarn:ã?àr:tsr:âsE=:rtíva  prQPosta  de  Plano  PTürianual  de  inyestimentos e do
11  ~  pratiGar  todo§  osr ato§  necessários  ã  e%eçüçâõ  do  orçamen{o.  em  mnjun(o  com  Q
Dire{or Executjvo.  Geral, dentre Qs qüais:
a)  promover  o  lãnçamento  das  receitas,  Ín^clusíve  a§  de  taxas,  de  tan-fãs  e  de  outros

Ê;eeçíiFâ:línc:tsásdeempenhodedespesa;
llj -exercer a ge§tão patrimonial. em conjmto com a Dire{oria Exe6utíva:
lv   ~   Zeíar   por   todas   os   documentos   e   lnromaçõe§   produzidos   pelo   CQn§Óreio±
providencíando a sua adequeda guarda e arquiyo;

íÜ:pFifnadtàc,a:âÉQrsesrâàant:Vaobi'izàanádrãa,ei:sr;,:u£§itgshduom,:;rié;ud,%ii:-às%çã.:ei?:,iÊbi:ooa:
dã legisíação trabaíhts{a;
VÍ - promQver a  pLibíicação  de  atos  eL cõn[ratos  c!o CoüLsór¢io,  quando  essa pTQvidênõia
íor prevista  em  Lei„  no  ConüatB  de  Consórcio Ípúblico  ou neste  Estatuto,  responderidõ
civil, adminístrativã e criminalmente pela omis§ãó de§§a prüvidêhcia>

CÁptTULQ V
Do Cànseiho Fiscaí

Ari. 34 - 0 CoTiselho Físcal é Q órgão fiscalizador,  Gonstitüfdo por repre-sentante de cada
um   dQs   entes  ¢onsorciados.   que  os  índ!cará  !ivrem©nie.   sendo  tal   ato  apreciado  e
homolQgadQ peía Assembléia Gerar do Consôrcj®.

An, 35 - Os membms do Conselho Flsoal serão renovadQs bienalmente pelõs respectiyos
entes consorci ãdos.

Art.  36 - Os membros  do  CoriselhQ FisQal  definiráõ as  competencías e funções  da sua
Pres.idêncía e fl seu Regimento lníemo.

Art. 87 ~ 0 Conselho Fiscal, ati'avêã de §eu Píesiderite, e por decisão da maíaria de seus
ipn,tÊvgiàaênnt:,ãjsp:g::ãd£r,oot:àãrvâüi:àsídaân,ÜJ:gduiaç;ã:sd%r:i:apãTc#rus,adçeããd£j:tâÊdiisnt:Vàdtã:

dâagí::teãs:afi"Ta:Íããíroauor:gE_:t:ínTao{:ÍaT,ouaíndaquanüoocorrerínob§e"âncíadenon7tas

Seção Ún'íQa
Das Õompetê"cías dõ €on§eJha F!s€at

-         Âr{. 38 q compete ao QonseJhcr Fi3Qal,.
*               í +ÂcompaTihâr e fiscalizar permanentemenle:

a) a mníabilidãüe dõ €cin§õrc]oí
x    .         b} asoperações econõmíoasioufinanGeírasda entidade.

• <      i:-sa:çãe:,:êe::roi!:az;:¥Sàdfegneiã:fa: :ai:nfi;%"garde?àioor,gso%:ócmo':ta:eemmc:gr:j J %bbr: eob.g:asnâ

-    i#r sobfter:sh# awSe|ag#Preseã Es`ü no#en,nS í&
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Ar{.   69  -  0   conirato  de  nateio  será  fdmalízadQ  em   cada  exercíciQ  financeircr,   coni
observãncia  da  legislaçãQ  orçamentária  e  financeira  do  ente  GõrisorGiada  contnatante  e
depende   da   previsão   st   reoursos   Qrçamentàrios   que   suportem   Ô   pagamento   das
obrig ações contratadãs]

Art.  ?0 - Constituí ata de improbidade  administraliva, nps temos do clisposío  no aÉíJfi
ínciso  XV,  da  Lei  no  8.429.  de  2  deü±nbgdÊúÊÊ2,  ce[ebrar con*rato  de  rateio  sem
suficiente e prêvia dQfasão orçamentárja oü sem obsewar a§ formalidadçs prevlstas em
Lei.

Ari.  71  ~   As  cláusulas do  corttrãto de  rateio  nãq  poderão conter disposição tendente a
ãfastar oü dfficultar a fiscalização exeícida pelcs órgão§ de oomDle intemo e extemo ou
péla sociedade civjl de qüatquer dQs en{es da Federação t;onsorciados.

•.:..'l::-..'.-..`:::::::'-..:`:.,,:..`,.`..:..`::;.;l,`:`,i:,'.'j..S.:`...`:.`.-`,i,i..,i!i`:i..:..,:li,,..:...\.:j.;'t.,!.:,.,i.`.`::-::.:\`,'i:-,'-'l,`:.`.;::f.i:-:..!t:,mÊi(.:\`.:`;`;.,::,t.:'t:..'`:...::'i`:`:i,-.:j.:r.;[.i.,i.`;:;..r,i,i;

SAÚDE DA H3lAF}&BA-Cpsl  a adotar medidas Para adáptar a execüção orçamentária e
financeira aos novos limites.

;:\,:::t:::::.::`:`:`:t`§r-::`..':`::`:V:Í`:::`:`!::```:;;i`::!::!`;::`;'::::::``:`:`.\:`."`::;`:.```:`;:`í:';:í!`::r:l;;::.;``::::::``.;::,`::``::`:`::::::;:§:::;``.``:`::::;!`;`¢:::::}`r::'`:::.```:``:::``.;:::`:`;`};`.::,`!{:.;;::;:.;`;;:í``:`:::`:``:`.``:::`::

Rateioj admftida a rêtenção das reféridaã reGeiÉs! para satisfàzer a vincuíação prevista m
presmte d bposffivo.

CAPÍTULO |Jl

t}o C"trato de Programa

Ari 74 -   Q Gontrattj de prcigrama serã formalizãdô p'araL firi§ de aonstitujção e regulação
das bbriõações que  um en{e da Federaçãõ3  inelüsíve  sua  admlni§tração  indlreta,  tenha
paffi  com  outro  en{er  da  Federação,  ou  para  co,m  o  CônsÃrcio  PüblicD`  no  âmbíto  da
gestãcr associada  em que haja a pi`estação de seíviçcis pübljcos ou a {ransferêncía total
ou  parclal  de  eneargos,  serviços,  pe§soal  ou  de  bens  neçessán.os  á  continuidade  dos
SÊrviços tran§feridos, observados os Segulntes c;ritérjos:

1   -   Prestar   atendimêüto   ambulatQr'ial   dg   média   aomplexidade   prQgrãmadõ   parà   a
pop`ujação  resídente  dos  muric{pios  GonsQrciadost  nas  especiaiídades  cdn[ratada§,  em
díãs  e  horán.os  previamente  deffnído`sj  c;om  escsta  dos  profi§sionais  publicada  em  cada
Unidade de Saúde.

11 * Dar suport`e üe 'me}os ®rnp}eínm{ares Q+e djã9r}Ôstiêo Õ teffipia {laboratórici e imagem}

Para as especialidadés Êontratadas. ass©gurando Jr©sQlubilidade mícroitegioiiaL

111 -Assegurar assistêmía farmaBêLitíGa que dê suporte minim ãc} pracesso de tra{amento
e reouperação da saúde.

•     lv  -  Ássegurar  a  contra-referêneíã  para  o   Progíama  Saúde  da   Fam"a  -  PSF  dos
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ne§téAriigo,

Art. 58. Asr con{ratações {empQrárias serão realí±adas mediaTite prQcesgci seíetivo público
símplificadôÀ  que  con§is{írá  de  provà  objetiva,  'cífo.un§cri{oS  ã  titulaçãD  acadêmiGa  e  á
experiêíicia   prôfissiona{   relacionadas   çom   a  lfunção   a   ser  exercida   no   Consórcio,
previamente estabe[ecídos no ediial.

§   1°.   Os  con}ratados  temporariamen{e   exÊrcerão   as  fmções   do   eniprego   público
eslabetecido nQ AriexQ 11 deste eslatu{o<

9£;.re°g:edme%%?i%#o°Àd:e&:S]#Í:üE¥;#oFmporan-amente§eriamesmafixadoparaQ

Art,59.   As   c¢ntrataçõeá   temporàrias   serãQ  'submstldas   especmcamente   ao   reglme
Celetistã`

Art,60.  Ficam  os  contratadQs  por  tempo  determinado  vinculados  aa  Regime  Geral  de
Prevídência Socia!.

Âri. 61. 0 pessoal GontratadQ por prazo determ}nado não poderã:

1 ~ receber atribuições, funçõ©s ou encargos nãQ prevjstos r`o respeGWo canüato;

11  -  ser  nomeado  Qu  desígnãdo,  áinda  que  a  t{iulci precárfo  ou  em  substítuição,  para  o
exerSício de cafgü em cümissão ou função. de conlíança;

âgée:ã,àaã:T::';Q,:Tigi§fe-sâ;Êepccoí:tnr#:,iã%eig:pt:#Fo:fg`e,rmmjTaãnüíçãpoarâQ?::!::Ci:
Púb}it;o e prgenchímento de empregü público estabelecido nc}Anexo 1} , até a ccjntrâ{ação
pôr  meiD  de  tK}m3urso  púb}ico  no  prazo  permít'ido  por  Leí  confürme  o  disj]Õsto    nes{e
EstatutQ.

Art 63. A conírataçâü por tempo  deteímínadQ  pQderá  abraflger  as  §eguintes  ca{egoria§
profis§ionais;

birYnéotàcr:n;gãlá:iã??:Í:%í:%,gÊífgàc§ate#i:íiFatM:ãt:`|roogeí:t,elocgá:àíoi£!íoa:jaÀn:gâíg3!:3iã:
Endo6mõlogiar   Neurologia,   Endüsoop.ta  Digestiva, Oriopedia,  Radíologia e  Diagnóstieo
pQr lma&em e Aíigiologia;
11     -    Assistente     SoG}a},     Enfermeiro,     Farmacêutlco,     Fisio{erapeuta,     Fonaudiõlogo,
Nutrieionista, OdontólogQ, Biõlogô,  PsiGõlogaL e T©rapeut_a Ocupacional;
111 ~Atividade§ AuX"ares de Saúde: Auxiliar de Enferiíiagem, Auxilíar de Patologia ClínTca,
Cí{Ótécriico,   Tégriço   de   Enfermagem,   Técnjco   de   PatQlcigia   CIíniea   e   Técriico   de
Radio[ogia e Técniçjo de Laboratório`

Parágrafo   Únjç:Ó^   Pódérão   ser   inc{üidas   novas   Õategorías  `profi§sionais   desde   qi\e
aprovada Pela A§sãmbleia Ge[al eíundamentadaL nas necessidade§do Con§órcio.

8e§ão  ;'

d"dop*áxtãodei;;raia§##g



Art.64. As oontrãffições temporâria§ terão prazo !de até lz (doze) me§esí pod©HdQ haver

{:Ínn::aeç::ãtr%is£:s8::  °  Peri°do total da  Contratação não  üi{rapasse o  períQdo  de  24

Art.6ã~  0  con{ra{Ô frrm'ado  com  o  contratadQ  pür prazo  determinado  extinguir-se-á+ '§em
díreito a índenizações:
i - Pelo térmínci do ÊrazQ cojitratüaL{

'.            lJ -pori+nicíativadoÉoníratado;

•           lll -pe`la exü.nção `do consórcior

a)  A  extin£ão  do  comrato£   nos  casos  dos   inBisos   lj   e   ní,   será   comunicada   com  a
antecedêncía rriiriimã de trín{a dias.

`-

<

b} A extínção Í]o contrato,  por in.reiativa do õrgão du en{idade contratante, decorrente de
conveníência   adminjs[rativa,   Ímporiarà   nü  pag-ãmento  aci  contratado   de   indenízação
SQ[resporidente à me`tade dó que lhe €aberia refe^fente a-o rõs!ante do t;Óntrato\

Parágrafo  ÜnicQ. É nula e prQibida a TenQvação de prazo de contrataçãQ Íemporáfia sem
que seja publlcadã editaj de ooncurão para o proúimÊnto  do emprego públim^

TÍTul.0 lv
D®s contratos. ac,Õrdgs eL p`arcefias

cAP[TÜLP 1

t}®s í:ontFstos de gestão e{!{ermosL de parSeria

âoririt:a6,o-doe:gsT:QÕ.Rb?ldoecpetg:,]On:qDu::âuüb:EgsAii:LAoP§AgaAL-©ÍCBFãÁ/9C,|Eágpso,deefeFeT€:
tgrrm   de  parGeria,   na  forma  da   Lei   n¢  9.790/1999,  ficando  a  cargo  da   Diretoria   a

:!a:b::3:àií;opd:oià,o¥!gãL:i:sàu::Ti#vf:o{;;ao:n.pÉesó::d:eãa;£d:a%:.;%gol,iítã:goe:ra!j:g§:,,iíragT:s::â

i::ig6::;çi%ãj,e::e::,:££s:;d:|:C;Dç:ú;n;Ü::Í;imúii:c:;9::ei:,:q;:::;tí:Íe!Ía;::':ã;Êu,:::ã;ã;g:r;d::a|!:C:3uã:Í,:;!
aplicãveis.

cÃpiTÜL011

JJo C®nmto de Ratei®
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V - Man{er prontuãricís atualizadDs € detalhÃdos clo pac?entei por Gínco anQs, no míiiimo

Vl -Alimenlãr os Sistemas de lnfQrmação em Sai+ide NaGionai§ e, em pariicurar, o Sistema
dé Agrãvos NotlfiGáveís {SINAN} e Sistema de lnfomação Ambula!oüal (S]A)

VIT -  Estabelecer  nuxo  de  referência  para  Unídãdê  de\ Saúde  de  maior  complexidade,
assegurandQ a eqüidad@ veriical.

gea#gà:tof:irgão`onuoe:ã3âd:Édeaugme§dtã:®ans{::CíáadÊeã::Ü*:rmffinms::cTadaas:r::taçdãeovedí
Qbéüeeer o previslo nos jnsi§os arieriores*

ÇAPITULO |V
D`ã§ Li€}{asões Compaiíllhãdas

Art< ?5 -Q CONSÓRCIO PÚBUC0 DE SAÚDE DA [BrAPÂBA-Cpsl/CE pQderá rea#zar

Êçíg:É;Í;i;t;í;Í;grse::jnaso=cTárdaá::naoss:e?#o:ed':ü£E:à£:!ÊLã-!gidná:tLr:iEããá,'£%.ã:

TÍTUL0 V

Ba admíssãQ, re€irada e exelusão no Consórcio

CÂptTÜLO I

Ba a{lm]ssão n`¢ Gonsórcio

fBfÃ7F6A-Báf-aç£uiêf/àÊâdqmuias,âã:Fdt:#gg,içdígísod:oqugQaTeshgiãáj:spcÚoBnà'içõoêsD:siatg,:Eid:ê
nes{e  Estatuto e, especificamentea. o segiiinte:

1  - 0 enie  interessado deverá ãpresentar pedidcí form`aí assinãdo  poT seu  representante
}egal à PresidênQia dQ Consôraio, para anãlrsç e aprovação da AssembTéía Gerar .

jl- 0 eni@ interessado deverá dlspor de Lei autori2ativa, dotaçâQ orçamemária específioa
c"  orécli{os  adleibnaís  suficlentes  para  assümjr  as  despe§as    fixãdas  em  contralo  de
prQgrama e/ou rateio.

}11- 0 en{e reoém cQnsorciado deve submeier-se- a Qritérios iéeni€os para cálc;Ü(a do valcir
dos t;usto§ a serem rateadosr bgm como reajustes e revisão.

Ãri^  77  -  A  efeftvação  no  consôrc-ío  púbíieo  poderá  se  dar  por  reserva,  sLibscritcj  o

Íe:n;o©:c:i'!%i:Ti:Í::iEãg:á¥:i:g=oaddeürs:áà::%v:àoap&ái2rQatáÊçã3?:.dâapLoedíeíltleog;:'ãtàvg6d3:

:çà*   T # #  @ wM t stp
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§`e:o§ru3gc:í£ts:,;seFQgpcr:g.fduerãfeE%bá%Qn,sãpcíã.apfovadospe,aD{retorjaExecutwa„erãoá            § 2Q.  PQr meio de ofíoío, cópia dci edital serã entregue a tõdos as entes corisorciados.

§  `3°^  Q  edi{al,   em   sua   Íntegra,  s@rá  pub[ic!adq  em  si{lo  qüíà  Q  CQnsórcio  mar!terá  na
intemet, bem cómo, na fcma de extratci, §erá publicado na imprensa oficial,

+            § 4ü.  0  PeríQdõ  de  jn§Çrição  de  cawdidatDs  ao  t;oíioürsQ  não  poderá  ser  iriferior  a  20

À#

-,

ivjg;@)sã!i;;.seiegisiaçãofedera"spüseremcónkáno"osiD(dez)primeímsd}asque

ããcg:ra::ege::,£:b:ÍeQra%ãe:,ã%ae§XtàaÀÓ:Pí:?ne:ã?dsi:rs:&r::;enà:adÃd§aTTmppufgnnaaççõãe:ãod:dàt:à
dLe€ísãQ serão pubjiõadas no Êítío qüe o Cor{sbrõjp mantiver na iníõrne{.

Seção lJ

Da dlspensa

Âff`   55.  A  dispen§a  de  empregadQs  públícos  dependerá  dé  aütorização  da  Djre{oriã
Execütiva e aprovado em Ã§sembléía,

§eSão 11
Ba pro!bição de  Gessão

Art.  56.  Qs empregados  do  ConsórQio  não pQderâo ser eedidosí  ínclu§ive Para  Ós Entes
ccmsorciadõ§, pem}itido o afastamento nãci remunerãdQ. para que o Servidor do Consõrcio
exerç;a cãrgo em Comíssãp nús termos do quí} prever z] regulamento de pessQal.

Capiturov

Das Centraéagões Tempsrârias

fxft.d5Q7,AAris.câ;iEàag::sttàTiçâàáriÊasiea,as,:r:g,:x:'tceunEg:saden::g£tdmáã:d:ecmopmorã,!:cfã:
exGepcional lntefesse püblico,  serão estabeleoidãs rias seguíntes fdrmãs:

1-   nQs Sasos de vacámia oças`iQnados por Vagas ocÍosa§, fériasr licénç!a i.emünerada  de
qüalqüer  natureza,  afãstamentQ  da  trabalha  por  motívo  de  doença,  mor{e,  Pedído  de
demissão ou demjssãó por ju§ta aausa, estipulad;o o l)mite máxlmci de um anQ;
11-  para os empregõs que não hãj.a pessoas habilííadas e Üu concursada§.
jjl- Fc)derá  haver recontrataçãor  po`r jgual  período,  Parã os  empregos  em  qiie  não  haja
pe'ssoas habilitada§ e oÜ comursadas.
1V~ nos cásc)s de aümenfô incomum de demãndã dQs s.ervíços, devídameriíe justífi¢ado e
Por decisãô dã A§§emz)léia Geral:
V*   nosr  GasQs   de   Gãlamidade.   públiba,   e§tadQ   déi  emergénQía   e   nas   Qcorréncias   de
epidGmias, devídamen{e regístradas e hQmcjlogada§, conforme o everito;
Vl- nos casos de im.nente perigo dg §uí3ressão dos sewiços ocasíorTado pQr paralisaçãQ
ou greve de emp`.regãdos decíarada ilegal].
Vl[-no§ casos de execução deservi'ço por prôtissiónal de notória especiàlização..   `*ConsQrr;

#°]Uã;as&ütiçõ#SÍç#
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matéria contábi| finãneejrat patrimQnial É> or`çamentáTia,
lv - Eleger seu corpQ díFetlvo, nQs termos do seu Regimento ln[emo;
V  -  Indicar  repTesentanle  para  par{icipar  de  reuníões  da  Assembléia   €eral,   quando
cowidado;

;:g-er?rmmpeq;opr'â?3:ríagrããTUTâ,:ndaem::3;ddoo%ooT$3rãi::opôdoconsõrcio,a§simcomo
Vll  J Êmitir pareoeres quando da pre§taçãü de coritas dos con{rsto§ de  rateio,  con{rãtos
de programast mntratós dé gestão e termo§ de parceria firma^dQs pelo CQnsárc.io.

CAPÍ"LQ m

Do Conselho Consul€Íyo de Apõi® a GesíãQ d® Con§õrcio

Àri S9 - 0 CQnselho Consu#iycr de Apoio a Êestão do ConsórcjQ terá caráter permanenle
vinculaclo a Assembléia Óera], constçtuindo-sgb pelQs secretárjos Municípaís cle Saúde dos
er}íes  cQnsorciadog  e  pelo  Co`ordenadcir  da  13a  C`oordenadoriã  Regional  de  Saúde  de
manguá -CRESÍTl,

Art`  40  - Às  atribuiçõe§,`  cQmpt}síção  e  funGionamento  des{e  Conse]ho  serãc)  definidas
através ds regimentõ ht&mo.

êg#slsõ-s*â:âes:Ljâi:eÊ:trdaàsp:dn:ràa!2ámdo:::#raegG,#eçnãt:i#eronuot:oSconse,hose,ou

TÍTÜLO m

Da Ce§tãõ .de Pessoas

Bisp®siçõeâ eerais

Art 42.  As atMdades do Consórõro podçrãQ ser execuiada§ por profissjo/iais com vínculo
püblico, rcedjdós  Pelos  entes  ConsorGTado§  em  fut`ção  da§  éspeclfiGidades  rÊqueridas,
peJos gmprBgados perten.centes ao quadro dõ ConsõrGiü, e pessQal cbntratado por tempo
determinado.

Ari{ 43 gomente põderão prestar serviçQs remunerados ao Con§órcio os ccmtratado§ Para
Qs Íempregos públícõ§, fiinções oõmíssionaclas e de direção previs{o5 neste ÍnstrumentQ.
ou os servídõrgs que a ele t@ntiam sido cedidos,

Parágíafo úníeõ. A a[rvidade de Presídente,  de membro do CofiselhQ  Fiseal e Consçlho

goonnssou,':iiáodo3noaQmÁ::g%sá,eFaemGgcr:r::mpaoriuitcrí£sa¥,oMágãeáeE:sâ:tnasná:cs,Qd:âoe:::ã
remunerada, sendo cónsiderado serviço público relgvarite.

®  r: # é* © #* # #
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CapitufQ I

Doe; Emprego§ Pü.blicos

Seçãa '
Do Reg.imei Jurídico

Ari,  44&   Os   empregadosL  do   Consómio  sãQ   reg!dos   pe)a  Õonsóli,dação  das   Leís  da
Trabalho~CLr.

Se§ão lí
DCL regulamen{o de pessoaL

Ãrt. 4`5.   0 reg+!lamenfo de pessQal do C:onsórcíQ, aprovado por resolução da AssembLeía
Geraf,  deliberarã  sobre  a  descriçãü  das  fmçõgs\  Iotação  e  jomada  de  trabalho  dQs
emprago§ püblimst bem como sobre Õ regime dí§`Gip[inar,

Seção "
Ba iDmada de ti.ãbalho

Art.  46,  A fomad.a  dE  trabalho  é  a    definida  no  Anexo  1  deste  E§Íatuto,  podendo  §er
alterada  de  acordQ  aom a  Conveniênóia e  OpQriünidãde  do Cônsõrcio,  obedecendo  a

}:%:!a&ge°ppúebTíi:oe.ntedaõatérgoriaprofission~ãjmatomoüvadoeemGonsõnânGiacomo

cApiTüm 11

DÕ qiiadrü de pessoal do Consói.aicr

Ãrt,  Â7.  Fioam  definidos  fio   qüadro  de  pessoal  clo  Consõrcio  13,1  (cento  e  mntã  e  iim)
empregos púb!ico§ descritos r)o anexõ rr  deste ínji!{rumeüío, p.aTa serem ratifiBados por leL
e provido§ por Cc!ncurso Público

§^ tQ, A remunetação dos empregos púbjiQos é ã definida m anexo }1  deste instfumerito,
permi{ída a "FetQria Execuú.vat atendido o Ôrçamento anual, ã çoncçssãü de reajus!es e a
revjsão anusl de remuneração, inGlu§{ve PàTra a adequar aó pi§o profissionãl]

§,Q%oáÉbgãaed¥Pfi::g:âeTrraevÉs{:esc::stpdaapdu:§dâ%tgc%#Í§góQrc3:íãnoãgr:#:dnoãsod:á::r%âacçoã::
ot!rtgatQriedade de ímediato Prgenchimenlo dãs Vagas.

Âg#i.stF:ctiv:'ÊFnfiaHÍ:gfro:spemmGPurr:gdQosr3!FÍ'àigg:T;;:oeg:%srãToé::ia:íã:oéo¥seóT¢Íàvà,egàrngttoo§r
no ánexci 1, des{e Ínstrümentõ.

&dlàin?ãin&t%afoFSínpaanr:e?r:,egrporãgr:Sdgrüiíícrfd:,c:meçAogi::ã3rdfé:i|:CbgrsEfã:uivg:àogilÉÉfor
régimsl CélÊiista`

§     2°.     Os     emprsgos    púbiicüs     em     comí§§ãõ     de     Diretor     Executivo.     Diretor
AdmTnlstíatívo/Financeifo,  Procuradoi. Jüridico  e Ã§§essor Téenlco dQ  ConsárciQ  estarãosob##Õ

•.::,.,`:.:,ç..€Í:.:..``-
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§   3CL.   0   Diretor   Exeõutivo,    13iretor  Adminístra{ivo/Finãnceiro.   Procurador   Juridico   e
Asses5or  Técrico    do  Cçfisórcio  sÉrão  íüdicaçlos  peío  Pr€sidente  pom  aprõvação  da

âxs§:rTêb:ãíããoeàa:iosveanddaoeo£sârevsatg:pstaomu%sa:dm§?rpeugbq;mpúebíãroãae£oc:=,â:âi::ãft:c:Yvaes,
§upen`or± e põderão ser destituídos da mesmã fõrma que foram admitido§,

§ 4°.  Outras  atri-büiçõesj direitcis.  e deveres  da  Díretoria Executiva do Consórc}Ío poderão
§er definidas Íto regimento in{emQ e ReguJamemo de Pe-s§oal.

§ 5Õ, A remuneràção dos émprggos püb!icos em com}Ssão é a definida no anexo j de§te
instfmenfo,

§  6°. A Diíetoria  Exeeutiva será Çontra{ada no§ moídes Êstabelecidos  confome AriexQ  1
des±g Estatutõ.

Art,  49.  Ficam  clefinidas  os  empregos  públic}os .em  comissão  de  Dire(or  Geral,  DjretQr
Adminiístratjvo  Finariceiro  c|o  Centro  Espec;ializado  de  Qdon{ologia  Regíonaí - ÇEoiR  e
DiretQr Geral] Diretor Administíativo Financeirõ e Díretor Assistencial da  Políolínjca 11] Guja
contratação  5e  darà  após  hQmolQgação{  por  pãrte  dõ  Con§órcio`  da  se-leção  pública
previ§ta no Decretõ Estaduai n° 29, õg,9, pubiic:adà m DOE de O9 de janei[o de 2oog,

§  tq` A remuneraçãQ dos empi.egos públícas em c;omissão é a defirida em anexo 1 deste
jnstrumen{D.

CAPÍTULQ !ÍI
Da cessão de servídores

Ari. 50 -Os entes consarcíados, ou as com eles conven?adQst poderão Seder §ervidores,

:raédrRo¥apeiagensdsiãgedseds:|;ã;s,':gã£mdeõncfsd%euã|e,o,rãã"ãg:d=í;:riã§CeosTapóee|ã:j%ãoos::
Regimento dQ Consõrcro,, ob§e}Vaüo Q d!spDsio nos respeç!Nos Contrato§ de Programa e/
ou Rateío`

gariàep::Íg-.â:a:eáce:Ti3;ã§ãfgi:!o;:;3àgoe:¥,i!Ér?::eõni:dãÊucao:Íi!ça:::d:tamftan'gãQooerkgÉFciã::

Ari,  52  -  Ó  seft(idor 'cãdido  ao  Consôrcio  PúbliQo  perrnanece,  para  todQs  Óg  efeitos,
vínculadç ao seü  regíme ]aboraJ origiHáriaí Geleti§ta ou estatütàríQ.  não  se gstabeleQendo
vincuJÜ funciôrial Óu tfabalhista com o Consórcio.

CAPÍTULÜ jv

DaAd"issão

âaftA5R3Ri?6a%na¥:iià#lríá:íà's?1u.ãâ¥%ree§ãddo:acg'?,tlÉa:a2dQ%8:o§ter-Sprev'§to§Pelo§2o'

-     âffioãrg:ãioni3rec,porfioe?,rt?:ed,a;e -ntra#%;tiíz
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GAPITULO 1[

Üa retfradã g da exelü§ãc* da e®n§orciadõ

Ãrt[ 78 - A re{irada do ente dã` Federação üa Consórb!o Públi£o dependerá de ato formal
de seu representante  a ser Boniunioado à A§S,emb|éia GeJar.

Art, ?9 ~ 0§ bens des{inados ao cünsóreíci pübJico pelQ c-Qnsorçiado que se re{ira §omente
serãQ ravgr{{dQs ou  retrõcedido§ ncy caso de exprd;ssa previ§ão no  cüntrato  de Gonsórcio
púbrioo Ôu no mstrumenb de irãnst,erênQía ou de aljenaçãQ,

Aü  80  - Á  retíraçlã  ou  a  exclusãrk  do  €onsorcía¢ci    não  prejuflicarâ  as  obrigaço-es  jâ

3:é%%tájadga8§mpee+3omdea§sT:àà#uasíã:§o:vcéónnt:rã,{£Se#eÊreov:àaa:,a"jaextínçãadependÊ"

Art.   81   -  Pôderi   a  As§embléia   6eral   acolher  pedidõ  de  exclusãô  de  qualquer  dos
¢onsorciados.

Ari.  82  q  Serão  exalLiidõs do ,qüadrQ  soGiaiT ouvido a As§embléia  Geral.,  os  o'onsorciados
que tênham d©jxadQ de inc;iuiG no orçamentcr dã de§pesa, a dotaçãô devida ao CQnsórcío,
Óu,  sé íncluída,  deixar de  Gumprir a§  Qbrígações estabeleoTdas rio contmto dé  repa§se,
sem  Prejuizo da Te§ponsabilidade  por pe[das e dánós,  assegurada  a  ampla defesa  nos
termo§ do Regimento lntemo,

âoriht?st:soagruoac3¥iFu::t:§deçãüàneafi:n:ãoanãp#emg:mae;çãi:tnesr::ilidQãg:ndsoór:rQt:Consorciado

TÍTULÕ V!
Bo r£gime Q.oÍ]tábií e fiiiance]ro do Cõn§õr#io e da publícidádô dosL ato`s

Art, 84 ~ A execução da§ receitas e das despesas do consórcio Übedecerã às normas de
\díreito fLnanSeiro aplioávei§ às en{ídades pública§*

Ârt. a5 ~ 0 CONSÓRcic) PüBLÍCO DE SAÚDE DÂ Í.BIAFABÀ- Cpsl/CE estarã süjeito ã
üsGalização     contábilt     orçámentáriaí     Qperacíonal     e     pa{rimoriial          pelo    Tribunal

g?gs?deàà:iãhá%!a.r:§ãrpá:o:ia,rnã|i§i::tããadn:.cáifeegã'fdapdoe:éreg:##ãá:gsçpc:nn:ãmY%'idpae:ê
das despesast atosj contratos e rgiiúnGia de receítas, §em prejulzQ do comrõls extemo a
ser exercido em razão de cada um dos conüatos que os consorciados vierem a ceiebi.ar
cõm o consórcio.

CÃplTÜLÕ r

Da  préstação de camta&

€     Âri^.  86  -  Q  Con§ÕrÊiQ  deverâ prestar  cõntas  do§  reÁeursos  g  bens  de  origem  púbrioa
recebido§, e dar pubíísidade ncr encerramentQ do e%ercício fiscal. Por meiõ de relaiôriQ de
ativídades  @  demonstrações  }Lnaneeiras  que  poderãQ  ser flscalízados  pelõs  órgãos  de
cQntrole competentÉ§.

\m, #  c# #,  (ft*##g
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CAPÍTÜLO |1

Ba publfoiüade

Ari.   87  ~  Q   Cün§Órcio  obedeQerá  ao  princíp}o  da  publjcüãdej  iQrnando   püblícã§  as
dÉ!cíõões  qtie  digam  re§peito  a  terceiro§  e  as  dÊ  natureza  orçamemária,  financeira  Õu

::oEdT:a:t;d:!!:j|E:ciui%e£:,.ígü:e#::8?ade:i:::Pc:e::QÔ:riã§ig;S::!;sdd:::,;:S:§g:%iõ;e:s:i,:s:ieopoe:rg{:t:n:t!:
decísão.

tiTULO y''
Das Veda§õesà e responsab!]idades

CAPÍTULO I

Da§ veüações

Ari. 88 - É vedado ao ConsórÉjo Público ÕÜ a seus membros:

i;aEnsct:i:::e::rá|áo:sõu|ã£g:oent:t:ããi:ndgrrôc#oqá:Eroenvseá:cfoétpeür#i:ã,d:ã';:nátiàouàççõãeQ:
destínação oü cesõão do uso de bens máveis oÜ ímõveis e ag transferências ou  cessões
de direitos Üperaclas por fprça Ée gestão assoSiada dé sewiços púbjicos.

U  - ,Submeter  à  gestão  assoüiada,  pür in{eímêdiõ  do  Cüri§õrciü  Púülico,  sewiços  qu©
demãridem o pagamemQ de preçõ públíco au tarifa.

Ari.   89   -   Havendo   restrição   na   reaiização   de   despesasr   de   empemos   ou   de
+    mc}v}mentação fmanQeira. ou qualquer outra derivada das normas de díreltõ financeiro, o

©nte    cón§orcíaüo,    medíante    no3ificação    escrita,    devefá    ínfomiã-Ia    ao    CõnsõrciQ,
apõntando  ás  medldas  qüe  {omoü  para  regülarizari a  situaçãü,  de  modo  a  garantir  a
cQntrmuiçãQ prevista no eonüato de rateio.

&APIYÜLO 11
Daresponsabilldadedoconsõro::nes::ci:âgôn§abi"dade§ubsidiáriadoente

â:.f%:ç-ãgd:o§n:â:cà3'Fgüaó;iág§:®osbpsoenr::ddár:t=mg:#r:àaiã;adçQ:%r:i:omáâ%çi:ã-quecomst"

Art.   91   -   Ós   entes  GDnsorcíadQs   respond©m  sul]stidíãri.am€nte   pgla§   Qbriga§ões   do

:ggFrâ'Íâí:§Pçüab::C:-rã,tiá:edúrjgt:ng{eesúrâ::gonnd,:rmFdeãsd§iopàmmenatereT,eàas&eds?an;gãã:eo§updoerc,e§lã:
da assemblêia geraí.

BE

`---t------------             ___:-:--



O`r_-1

Da extlngão dõ C®"§órciq Públlco

Art.   92  ~  A  ex{Ínção  da  Consórcio  Públ}cQ  dependérá   de  instrumentQ  aprc)vado  peía
unanimidade    da    Assembléia    Geral,    ra{fficadõ    medi@n{R    lei    Por   tQdos    Ós    en{es
eQnsorciados,

'§1Ó  -  Os  ben§,  djreitos,  encaqiüs  e  Qbn-gações  decorrentes  da  geslão  as§oçia.da  de

serviçQ§  públicos §erão atribuídc)s  aos  titülares do§  respeçtivos §ewíçost  [e§peitados  os
ca§os em qiie a propriedade bens nãQ tenha sidõ trari§ferida para o Cõnsórcio Püblico.

ã:;s-ofctíãdqou§er:ãiaonddeecíããosg,Tdeairadiqeuneteoser,ãâp:griigãásegorre&aadn%§acberí#:sfà,aroasnÊdnáeã
direífQ de regie§sQ em faoe dos entés beneficiados ou dcjs que deram cau§a à Qbrigação.

TÍTUL0 lx

Djsp.osições Gerajs e Tran§itórias .

Art,  93  -  Os  Gascís  omj§sos,  dQ  présente  e§tatü!o  §érãõ  deeidídQs  pelo  Pre§iden{e  dQ
Consórciô, com necessãria Íatíficação da A§semblêia Geral.

Art` 94 q  0 presente  Es{atüto  en`trará  em yigar na  data `de §-ua  ave~rbaç.ão  rio €artório de
regi§Ero de pessoas jurídicas, revogadas as dí§pÜÃiçõesi,em cQntránh

Ar[.  9§  -  Fíoa  mantlüo  o  Fpro  do  Muníeípio  §ed€  dü  Consómío,  para  dirimjr evenmais
controvérslas no Contrato e neste Es{atuio.

Ari. 96 -Esle Estatuto entrará em vigDr ria data dg sua assinatura, devendo ser publlcado
nQ D.O`E e na lmprensa Oficial do§ demai§ entes c}onsoíciados.

AÉkí#flíLÀ rflíL#"-'Prefei{o (ã     éTia
9üá

Prefei|ci (a} de UbÊjara

t;",:'....:....!:::t:(....



ÀNEXor

QÚAOHO GERAL DE  EMPREGOS PÚSLICOS " ÇõmssÃa-

EMPREGQpüBLzco"     í   pRoviMENTo        REQüisHosDEpnov"EtiTo         QTp&           CARG-A          sALÁR2o

Or

0

comssÃo
i   D(reu]r  E*e(ubw                             Em cbmlssão           ürso súpü%r cômpiodD

DÍíitúí ddrriíi)sbabva                      Em comlssão            Cursti 5(.peíiQr completo
FínaíiD±m

PÍocuTêdõr ]uíídlco                             Em com`úsãõ            ajrgô superior comDleto p !egl§`ra í)á
DÁB

DÍíetar' Gcml -CEO.R                     Em Q)m)sgãQ           ^pímoçãManstante da   Homlcq@õo i
íía     seJ.Í5o     Íidbllczi     Ínsüwga     i7Qt

%¥]t:d=:u#aonEf=¥ág#.líeda
Diretqr Aclmíntsdaüvo                      Em  com`issõo           Ar,ÜmçEc) tüjütaíim da  tíomti®êrló
Fmanceíro.ÇECLR                                                                        da     sek>ção      p\íbllca     tnsürüj:j€      i`o

[)c`tn!ki Estadüãi ria 20. 599, püb`Ícaüõ
Tio DOEik 09 de janem de20Q9,

0ÍretorGeiii}-P0lICLÍNIC+        Em comTssãg

)jíre¢rÀdmmtmauvo
Fimcaro.POUCúN{CA

DiretorÀs5iõtendal.
POucljNICÀ

jüroyBçsd  cossGTite  da  üomlc*ifiç3ó
ú3     sei3çãQ      ¢.3.biíc@      mst3hjíd&     po

Dic!#ü Estádüai no 29< 599, oubHcac!a
iio tloE de 09 de janelío üa20f)9.

Em Lcomiisàõ            Àpiovaçâo  tpnstffltg  a@  Hom(ilçges3o

(/a      6oJç¢o      píbi{czL      inst6Üi`dô      rio
Di!cíieb Estaduat riô 29` 599,  p¥bíicada
iior DOEdB Q9 de jarkim de 2009.

Eni cón\ís§ãQ            i\Íirovag3p  to",tante  dB  HQniokmaçãb
iü     se!a-p-Õ     púbriEs     mstih],'dã     iio

})c*»i!b Ê5bduai no 29. 599, Fat{üítada
no DOE de 09 i!E.j-aíieiro de 2õÜ9.

HORÀRIJt

d                     ?ú                 a.500,®  Ár

]                     4o                3.5m,oo   ,

1                     ffl                 3.§59,30     .

1        i           ü           !5.m2'Oa

t

1           !             4o-i=.oo8,23

€D             i     5ü92;Ô3

i

t

ío                 J;,892'03



£piiERHgcGo°      -~       fuftüo

A5!n`stente 5c.claT             Assl`stenti sril

Ením€jro

Famaoâüdco

FisíotÉrapeuta

Fonoiiüdiôlos.o
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i¢éd!®

^1édkü

-           Méd'oJ

MéJ'cQ

M#'cü

Médb

MédlçD

ANExõir

QUAD_ROGERALDEEMPREçOS
NíVELSÜPE"OR~SEstílçosE§PEÇI^LmDO§EMSAÚDE

REQür¥3ÊE£êãgspARÂ           QTBE      CAFt6A
HORARm

Gradud¢o em Serviço Soc"l; 140

g%z,05Lrd¢dk%,%*apá~drQegj;Orí##€,a

E,,re,me,m          :à;ã?i::%ãígd;&gg:,:Ím:%âg?w:u    3

Famiicêu¢co            %Q#gãgg£8|`Tga,ffi£g!aünf€T   't9üra      ]

r,i'okrapeuia        à%ãd#e#\T;à§o!:ok££?!o:##p::gà;"     |

Fan"„     ti:w£:ã¥?e!¥àduE:!ií¥ii£T;.gEàn   |

m4stíÊpníÊâFMedtiíâb   g:í#ítçàaào,emriü#,uéR¥Ísú&m **;     2

eni Cüurgía t;erà)

40

`0

%

i®

Ê0

r#dgê!;!Là#`Í:;g.¢oummúGes#ciaüsG

g#Liôgoía,ffi   gigio:naãL?ãgg#%mRg:éço&rmí;?á    2         "
1

%iü#£#£fe gi#a;m;ãG?E?!|!u¥n:b¥J::eüáS&ftei%:Íj    2   '     "

Mêdico espeéjalrsG
em Gmecõlogla e
ODsteb'Ci.a

Tíaum3l®\ogía t} Or®pedà.

Gràõmçat} em."dicm,  Reg`u;tm  no  órgão        2

•:     .....  :,..    `            :.`    :`..... ": ........`....    :``.` .....`       `.        ``

Óbsteln+cia.
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DÚçimye.
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g;Ê;j?ÍaL;£##,#É:%::ei*¥a!jlTf   1       "
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r6Êft   ¢emffi"g#        ¢,Á

s%ió  }   pã%Rvi#E%

1.692,52       `     CQÍ)Çurso  públíco'

Í.9?it86             CüíicürsQ Públlcõ

1.ga2`90      .     Cqncursopsb!rco`

1J'30,52

21485£9a

3.003,m

i*ncvf$7úblico

Cmcur5o mblícú

CÕBcurso  Póblico

3,oo3ÍCO       í     çoocuÍso púbilço

3.Q03,ao             CÓ,ricuíso  púbTí®     i

3,Ü],0Ü            CDricL!." Públícn

3.Q03,CO Concüíso  PÉbllco-

Contü" Públíco

3.003uOÓ             C(mcüJm públíco

3.003,m Cmcuíso Públíco
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SALÁRIO              FOÍ`MA  DE
wS)        ,     PROVIMEmo

3.003,00            çõncür5Q Púb(km

3.Ü03,00             Cbncütm pÉblíà].

3.003£OQ mncuréo Públ*g

3,0®,00            C(}mirso púbircD

3.0o3,OÜ     i    Cçmrso pübTk:o-

3i}-03.o0            í±ncur§o públlco

1.7]7.0&            Goi`cüím.Púbrm

'
j

í.747,o8           çancü® púbiko

3.riü,oQ     í  -cbn"rso Fúblíco

3*10,00      1     CbncúísppúDIW

J                    .     .   __
3.51Ü,no             Cbücurso púbijco
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a&O,OP            Cbncüíso púbi(m

]

},5lJL00            Cõnair§o públícti
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--_-1                              _-:--
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parcelas  DOTAÇÃO   ORÇAMENTÁRIA:  Dotação   0rçamentária:
697624200214.10.302.535.10421.01.44905200.91.00.    DATA    DA
ASSINATURA:  18/09/2009 SIGNATÁRIOS: Dr. João Ananias Vasconcelos
Neto  e Sr(a). FRANCISC0 JOSÉ PERErRA DA COSTA.

Maria  de  Fátima Nepomuceno Nogucira
CHEFE DAASSESSORIA JURÍDICA

***   ***   ***

EXTRATO DE CONTRATO
N°  DO  DOCUMENTO  1968/2009

CONTRAIANTE: Secretaria da Saúde do Estado do Ceari CONTRAIADA:
F.  C.  SOARES E  SII.VA - ME.  OBJETO:  0  presente Contmto tem por
objeto  a  aquisição  de  forma  parcelada  de  Material  de  Limpeza,
|]igíenização  e I)escariáveis,  pam  o  Hospital  de  Messejana Dr.  Carlos
Alberto  Studart  Gomes  -  I]M/SESA i)or parte  do  CONTRATANTE  à
CONTRAIADA,  com  as  especificações  constantes  do  Edjtal  de  Pregão
Eletrônico  n°060/2009,  que  pas§a  a  fazer  parte  deste  instrumento,
independente  de tTanscrição.  Parágrafo Úrico - A CONTRAI`ADA fomeceiá
o TI.EM 25. FUNDAMEN"ÇÃO LEGAL: Lei FedEral n°8.666/93  FORO:
Fortaleza/CE.  VIGÊNCIA:  12  (doze) meses  a partir de  18/09#009. VALOR

Sa::e:aTÉg:.à5Çoá,3oo¥àa#;'NeTqÁuffá?t:;::m;s!2P.aá::4:To.'32oí?;3:!
20146.01.33903000.91.2.00.  DATA  DA ASSINATURA:   18/09/2009
SIGNATÁRIOS:  Dr.  João Ananias  Vasconcelos Neto  e  Sra.  JANAINA
MARIANO DA ROCHA.

MéÉFdí:iiz:sas:S3oom#e;#Fc:ceÁra

***   ***   ***

EXTRATO DE CONTRATO
N°  1)0  I)OCUMENT0  1969/2009

CONTRATANTE:    Secretaria    da    Saúde    do    Estado    do    Ceará
CONTRATADA:  POLIMAX COMÉRCIO E SEIWIÇOS IJTDA-EPP.
OBJETO:  0  presente  Contrato  tem por  objeto  a  aquisição  de  forma
parcelada  de  Material  de  Limpez8,  HigienizaçÃo  e  Descartávels,
para  o  Hospital  de  Messejana Dr.  Carlos Alberto  Studait  Gomes/SESA
por parte do CONTRATANTE à CONTRATADA,  com as  especificações
constantes  do  Edital  de  Pregão  Eletrônico  n°060/2009,  que  passa  a

àa:::.part_ed=teiég##:Ái5dAepe:::::eced.eáüa:ScriàãRoú:gágr3::
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: I.ei Federal n°8.666/93 FORO: Forialeza/
CE.  VIGÊNCIA:   12  (doze)  meses  a  partir  de  18/09/2009.  VALOR
GLOBAL:  R$24.768,00  (Vinte  e  quatro  mil,  setecentos  e  sessenta  e
oito reais) pagos em 12 (doze) parcelas DOTAÇÃ0  0RÇAMENTÁRIA:
6984  24200214.10.302.535.20146.01.33903000.91.2.00.  DATA  DA
ASSINATURA:   18/09/2009   SIGNATÁRI0S:   Dr.   João   Ananias
Vasconcelos Neto  e  SR.  FRANCISC0  GUAITER CALADO BARROS.

McanriFdÊ5ãi%s:;%oomRu|uàe#E:eAira

***   ***   ***

EXTRATO DE CONTRATO
N°  D0  DOCUMENTO  1970/2009

CONTRATANTE: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará CONTR/nADA:
R&M COMÉRCIO VllRE]ISTA DE PAPELARIA ljmA-nm. OBJETO:
0 presente Contrato  tem por objeto  a aquisição  de rorma  i)arcelada  de
Material  de  l,impeza, Iligienização  e  Descartáveis, pam  o  Hospital
de  Messejana  Dr.  Carlos Alberto  Studart  Gomes/SESA por parte  do
CONTRATANTE  à  CONTRATADA,  com  as  especificações  constantes

fnos,::ií::nd,:,priengdã:p:àed¥nn,ie"dneoof.oa':gcorgi,çg::iaas.sáag:aígebi:::d_esã
CONTRATADA fomecerá  os  GRUPOS  01  e  04.  FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:  Lei  Federal  n°8.666/93  FORO:  Fortaleza/CE.  VIGÊNCIA:  12

i:o;z.:!:mÉse:f(d:.?2?e:Í:c:;ía::9s'Íoá,:É:e;toti3R;L:OÍí*Êv:àeâ?:4j:sí
24200214.10.302.535.20146.01.33903000.91.2.00.         DATA         DA
ASSINATURA:  18/09#009  SIGNArÁRI0S: Dr. João Anamas Vasconcelos
Neto e SR. RICARDO ALEXANDRINO DA SnwIRA

Maria  de  Fátima Nepomuceno T`!Ógueira
CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA

***   ***   ***

EXTRAT0 DE CONTRATO
N°  DO  DOCUMENTO  2029/2009

CONTRATANTE:    Secretaria    da    Saúde    do    Estado    do    Ceará
CONTRAIADA:  PROTEC  EXPORT INI)ÚSTRIA,  COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO  EQUIPAMENTOS  MÉDICOS  HOSPITALARES

IJTDA.  OBJETO:  0 presente Conhto  tem por objetivo  a Aquislção  de
Material  Médico-fisii}terái)ico  (incentivadores  respii.atório,  máscara
Íacial,  reanimador  de  Muller,  etc.),  para  o  I]ospital  dc  Mcsscjana  Dr.
Carlos Alberio  Studart  Gomcs/SESA,  por parte  da  CONTRATANTE  à
CONTRATADA,  com  as  especificaçôes  constantes  do  Edital  de Piegão

Fnl;etipôenni::n,neo2doeo:£7s:'n5çEã:íiffià"iàaofiÉ#ôri:Ãeàtà##|Ê5X
Íómecerá o  ítem 09.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei  Federal n°8.666/93
FORO:  Fortaleza/CE.  VIGÊNCIA:  12  (doze)  meses  a i)artir de 21/09/2009.

TmALo|:GFdo.:#`p¥,2c.:,T;ooÉ%:A¥Ãàov¥Rntoà#ETÁbR¥|¥):a,gso;
24200214.10.302.535.20146.01.33903000.91.2.00.          DATA          DA

ASSINATURA:  21/09#009  SIGNATÁRIOS:  Dr.  João Ananias Vasconcelos
Neto e  Sra. Alessandra Fericr de  Soiisa Forte.

MéÊFdí:#irsas:âsoom#àe;à#FceÁra

***   ***   ***

EXTRATO 1)0 TERMO DE AJUSTE N°077/2009
DOC:  Temo  de Ajuste  n°077/2009,  que  entre  si  celebram  o  Estado  do
Ceará, através da SecretaTia da Saúde do Estado do Ceará e a PREFEITURA
MUNICIPAL I)E ITAPIPOCA;  OBJETO:  0 prcsente Temo  de Ajuste

:e:mbNu:â:nT:o:,Ápk:':e;ouvs;sa;:i:ns;f,::;Ê,:si,àãm:ce::deeô::(:d:o:,st'env:eTT£i;:osté;A:
VIGÊNCIA:    a   partir   de   28/09/2009   até   04/09/2010;   VALOR:
R$80.000,00  (OITENTA MIL  REAIS),  e  em  contrapartida  R$24.000,00

VINTE E  QUATRO  MIL  REAIS);  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
24200024  -10.302.535.10421   -444042  01.0.00  -22;  DATA  DA
ASSINATURA:   28/09/2009;   SIGNATÁRI0S:   Dr.   João  Ananias
Vasconcelos  Neto  e  a  Sr.  João  Ribeiro  Barroso.

Maria de  Fátima Nepomuceno  Nogueira
CHEFE DAASSESSORIA JÜRÍDICA

***   ***   ***

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE N°083/2009
DOC:  Termo  de Ajuste  n°083/2009,  que  entre  si  celet)ram  o  Estado  do
Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do CeaTá e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARNEIROZ;  OBJETO:  0  presente Temo  de Ajuste
tem   como   objeto   a  transferência   de   recursos   financeiros  ao
BENEFICIÁRIO visando  á Reforma  de Uridade  de saúde na  localidade
Chatinha,  que  integrará  o  Sistema Único  de  Saúde  de ARNEIROZ.
VIGÊNCIA:   a   partir   de   28/09/2009   até   04/09/2010;   VALOR:
RS12.830,00  (DOZE  MIL,  OITOCENTOS  E TRINTA REAIS),  e  em

àoRnérÃLaÉtidTaÁksÁ:2'4o2ooo`oQ2:?T,:gg,F5N3::;8?9Ef|ã)4;oP2ooT|?oçoÃoo-
22;  DATA DA ASSINATURA:  28/09/2009:  SIGNATÁRI0S:  Dr.  João
Ananias  Vasconcelos  Neto  e  a  Sr. Antônio  Monteiro  Pedrosa  Filho.

MéÍàFdí5aíiTsasTâ%oom#e;:#iàeÁra

***   ***   ***

ESTATUTO  1)0  CONSÓRCIO  PÚBLICO DE  SAÚDE  DA
IBIAPABA - CPSI

TÍTULO  I
DO CONSÓRCIO E DOS CONSORCIADOS

CAPITULO  I
Da  Denominação

Art.1° -0  Consórcio  Público  constituído  eiitre  o  Es{ado  do  Ceará  e  os

:e=iàí3*§sàniec%ntfà:aL|lÊoom;,Éc:osnÂÊOEdààauÉeiff#uÍILdé;à:hH_

CAPÍTULO  11
Dos  consorcíados

Art.2' -0 Consórcio Público da Saúde da miapaba - Cpsl será integrado
pelos  seguintes  consorciados:
J - 0 E§tado do  Ceari,  através da Secretaria da Saúde,  cstabelecida na Av.
Almí[ante  Barroso  n°600,  Praía  de  lracema,  em  Fortaleza-  CE.,  inscrita
no  CNPJ  sob  o  n°0795457l/OO0l-04,  representada  por  seu  Secretário
da Saúde, DR. JOÃO ANANIAS VASCONCELOS NETO, RG n°449.490-
SSP-CE  e  CPF  n°049.576.103-63;
11 - 0  município  de  Croatá,  estabelecido  na Rua Manoel  Braga  S/N  -
Caroba,   CNPJ  n°10462349/000l-07,   representada   pela   Prefeita
Municipal,  Sra.  AURINEIDE  BEZERRA  SOUSA  PONTES,  RG
n°98150485  -SSP  -CE,  CPF  n°607.459.523-49;
111 - 0  município  de  Camaubal,  estabelecido  na  Rua  Pedro Antônio  de
Melo  S"  -Centro,  CNPJ  n°07732670000l-41,  representada  pelo
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Prefeito Muicipal,  Sr. RAIMUNDO NONATO  CHAVES DE ARAÚJO,
RG  n°89160l-85  SSP-CE,  CPF  n°605.043.237-68;
IV - 0 município de Guaraciaba do Norte, estabelecido na Av. Monseiihor
Furtado  N°55  -Centro,  CNPJ  n°07569205/000l-3l,  repre§entada  pelo
Prefeito Municípal,  Sr.  EGBERTO MARTINS  FARIAS, RG n°305655 -
SSP  CE,  CPF  n°048.904.773  -49;
V - 0  município  de  lbiapina,  estabelecido  na Rua Moisés Aarão  S/N -
Centro,   CNPJ   n°07523186/0001-02,   representada   pelo   Prefeito
Muricipal, Sr. MARCOS ANTONIO DA SILVA LIMA, RG nt208613090 -
SSP  -  CE,  CPF  n°383.479.033-87;
VI -0 munícípio de São Benedito, estabelecido na Rua Vereador Ranulfo

p#oânpcríeofe:t:i#n¥i;aça;tr,':,oc£àoi7T7óR'|àg/:##Ãróp5Ê=tóia
RG  n°106032886 -  SSP  -  CE,  CPF  n°299.537.403-30;
VII - 0 munícípio  de Tianguá,  estabelecido na Av. Moisés Moita N°.785
-Planalto,  CNPJ  n°07735178/0001-20,  representada  pela  I'refeita
Munícipal,  NATÁLIA FÉLIX FROTA, RG  n°2002028166  342  SSP -
CE,  CPF  n°025.076.343-59;
VIll - 0  município  de  Ubajara,  estabelecido na Rua Juvêncio  Pereira
N°.514  -  Centro,  CNPJ  n°0773554l/000l-07,  representada  pelo  Prefeito
Municipal,  Sr.  ARI DE  OLIVEIRA VASCONCELOS,  RG n°617810 -
SSP  -CE,  CPF  nall7.698.823-9l;  e
IX - 0 município  de Viçosa do Ceará,  estabelecido m Rua Silva Jardim
N°.  773   -Centro,  CNPJ  n°10462497/0001-13,  representada  pelo
Prefeilo Municipal,  Sr. PEDR0 DA Sn,VA BRITO, RG n°914760 - SSP -
DF,  CPF  n°379.509.831-91.

CAPÍTULO  111
Da Natureza  e  da  personalídade jun.dica

Art.3°  -  0  Consórcio  Público  objeto  do  presente  Estatuto  é  constituído
sob a forma de associação pública, de natureza autánquica e interfederativa,
com  Personalidade  Jurídica  de  DiTeito  Pútilico.

CAPITULO  IV

Art.4o -  São r|na|idpdae=s Fdi:agàaíàsóeR::SoopbàeÉií:io DE  SAÚDE DA
IBIAPABA -  CPSI,  a  cooperação  técnica  na  área  de  saúde  entre  os
consorciados, visando à promoção de ações de saúde pública assistenciais,

prestação  de  serviços  espccialízados  de  média  e  alta  complexidade,  em
especial:  Serviços  de  Urgência  e  de  Emergência  hospitalar  e  extra-
hospitalar;  Ambulatórios  especializados,  Policlinicas;  Centros  de
Especialidades  Odontológicas-CEOS;  Assistência Famacêutica,  entre
outros  serviços relacionados  à saúde,  em confomudade com os princípios
e  diretrizes  do  SUS  e  o Plano  Diretor de Regionalização-PDR do  Estado
do  Ceará.
Parágrafo  Único. A finalidade  dos  consórcios  de  saúde deverá  constar no
Plano  do  Saúde,  Plano  Plurianual-PPA,  Lei  Orçamentária Anual  -  LOA
do  Estado  e  dos  Municípios  consorciados.
Art.5a.  Constituem  objetivos  específicos  do  Consórcio  Público  de  Saúde
da lbiapaba - CPSI:
[ -  Planejar,programar  e  executar programas,  projetos,  ações,  atividades
e  serviços  na  área  da  saúde,  de  acordo  com  os  objetivos  previstos  na

presente  cláusula.
H - Fortalecer as  instâncias  colegiadas  locais  e regionais  e  o processo  de
descentralização  das  ações  e  serviços  de  saúde.
111  -  Compartilhar  recursos  financeiros,  tecnológicos  e  de  gestão  de

pessoas,  e  o  uso  em  comum  de  equipamentos,  serviços  de  manutenção,
tecnologia  da  infomação,  de  procedimentos  de  licitação,  de  unidade

prestadoras  de  seNiços,  instrumentos de gestão,  em cspecial programação
assistencial   e  plano  de  gercnciamcnto  do  consórcio,   entre  outros,
obedecendo  as  nomas  da regionalização.
IV  -  Presta[  cooperação  técnica,  realizar  treinamento,  estudos  técnicos
e pesquisa e executar ações conjuntas de prestação de serviços assistenciais
e  de vígilância em  saúde.
V- Estabelecer  vinculo  de  cooperação  e  articular  esforços  com  vistas  a
criar  condições  de  viabilidade,  eficiência,  eficácia  e  melhores  resultados
na  gestão  da  saúde  dos  municípios  consorciados.
VI-  Promover  a  capacidade  resolutiva,  ampliar  a  oferta  e  o  acesso  da

população  aos  serviços  de  saúde.
VII  -  Representar  os  entes  da  Federação  consoTciados  perante  outras
esferas  de  govemo,  mediante  deliberação  da Assembléia  Geral.
Art.6°  -  Para  cumprir as  suas  finalidades,  o  Consórcio  Público  de  Saúde
da ]biapatia -  CPSI,  poderá:
I  - adquirir e/ou receber em doação,  destinação  ou cessão  do uso  de bens
móveis  e  imóveis  e  as  transferências  ou  cessões  de  direitos  operadas  por
força  de  gestão  associada  de  serviços  públícos.
11 -  fimar  convêníos,  contratos,  acordos  de  qualquer natureza,  receber
auxilios,  contribüições  e  subvenções  de  outras  entidades  e  órgãos
govemamentais  ou  da  iniciativa  privada  no  que  couber;
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111  -  prestar  a  seus  consorciados  os  serviços previstos  no  artigo  4°;
IV - Tealizar licitação  e  celebrar contratos,  de  acordo  com  o  disposto  na
Leí  Federal  n°8.666,  dc  21   de junho  de  1993,  sem  prejuízo  de  outTas
nomas jurídicas  aplicáveis.
V -  contratar  e  ser  contratado  pela  administração  direta  ou  indireta  dos
ente§  consorcíados,  dispensada  a  licitação  iios  temos  do  art.24,  inciso
XXVI,  da  Lei  n°8.666/93.

CAPITULO  V
Do Prazo  de Duração

Ari.7°  -  0  Consórcio  Público  de  Saúde  da lbiapaba - Cpsl terá prazo
indeterminado,  sendo  assegurado,  pclos  consorciados,  o  cumpr]mento
das  resi)onsabilidades  assumidas  em  relação  aos  financíamentos
concedidos  durante  a  vigência  do  Consórcio.

CAPITUL0  VI
Da Sede c Foro

Ari.8° -A sede  administrativa do  Consórcio Público  de  Saúde da lbiapaba -
Cpsl será no Município de Tianguá.  situada na CE  187 KM 02 -Bairro
Frecheiras,  cujo  foro  será  no  mesmo  Munícípío.

§i°  -0  govemo  do  Estado  proverá  condições  estnitu[ais  e  financeiras
iniciais  pam  a  insialação  da  sede  do  Consórcio.

§2° - Caberá à Asseml]léia do  Consórcio  a dccisão  acerca da modificação
da  localização  sede  do  consórcio.

CApiTUL0  VII
Da  conslituição  do  Consórcio

Art.9° - 0 Consórcio Público  de  Saúde da lbiapaba - Cpsl é constituído
nos  temos  da  Lei  Estadual  n°14.457,  de  15  de  setembro  de  2009  e i]as
Leis  Municipais  abaixo  relaeionadas:

Município                                               Lei n°                                Aprovação

Camaubal
Croatá
Guaracíaba  do  Norte
lbiapina
São  Benedito
Tianguá
Ubajara
Viçosa  do  Ceará

10/03/2009
30/04/2009
17/03/2009
03/06/2009
30/04/2009
06/05/2009
08/05/2009
18/05/2009

TÍTULo  11
Da Estn,tura ocrâàníí#oomí do Consórcío

Das  lnstâncias  Organizacionais
Ait.10  -  0  Consóroio Públíco  de  Saúde  da ]bíapaba -Cpsl  apresentará
as  seguintes  instâncias  organizacionais:
I  -  Nível  de  Direção  Superior:
a)  Assembleia  Geral;
b)  Presidência;
c)  Conselho  Consultivo  de Apoio  a  Gestão  do  Consórcio;
d)  Conselho  Fiscal.
11  - Nivel  de  Direção  Executiva  e  Operacioml:
a)  Diretoria  Executiva;
b)  Diretoria Administrativo-Fimnceira.

CAPÍTUL0  11
Da Assembléia  Geral

Ait.11  -A Assembléia  geral  será  composta por todos  os  consorciados,
representados  pelos  Prefeítos  dos  municípios  jntegrantes  do  Consórcio,
e  por  representantes  do  Estado,  indicados  pelo  Govemador.
Art.12 -As  deliberações  da Assembléia do  Consórcio  serão  tomadas pela
maioria  absoluta  dos  votos  dos  consoroisdos.
Art.13  -A Assembléia Geral  se reunirá ordinariamente a cada três  meses,
mediante  convocação  da Diretoria  Executiva,  com,  no  mínimo,  dez
dias  de  antecedência,  medimte  oficio-circular  e/ou  e-mail.
Art.14  -A Asscmbléia  Geral  reunir-sc-á  extraordinariamcntc.  quando
convocada pelo Presidente ou por solícitação subscrita da maioria simples
dos  votos  de  seus  membros,  com  antecedência  mínima  de  72  (setenta  e
duas  horas),  mediante  oficio  circular.
Art.15  -A Assembléia Geral  será presidida pelo  Presidente  do  Consórcio.
Chefe  do  Poder  Executivo  de  um  dos  Municípios  consorciados,  eleito

pelos  membros  integrantes  do  Consórcio,  em  escrutínio  secreto,  por
maioria  absoluta_ dos  votos  de  seus  membros,  para mandato  de  02  (dois)
anos,  pemitida  a  reeleição  por  apenas  uma  recondução  consecutiva.
Art.16  -Para o  fiincíonamcnto  da Assemb]éia Geral  é  exigida a presença
de,  pelo  menos,  metade  de  seus  membros.
Art.17  -A representação de votos na Assembléia  Geral terá como  critério
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a base populacional,  confome  segue:
I  -  Munioípios  até  35.000  habitantes-  um  voto;
11  -  Municípios  acima  de  35.000  habitantes  até  75.000  habitantes-  doís
votos;
111  -  Munícípíos  acima  de  75  até  105.000  habitantes-  três  votos;
IV  -  Municípios  acima  de  105.000  habitantes-  quatro  votos.
Art.18  -A  soma  dos  votos  dos  Municípios,  rcspeitadas  as  proporções
estabelecidas  no  mesmo  artigo,  equivalerá  a  3/5  (três  quintos),  eabendo
ao  eonsorciado  Estado  do  Ceará  quantídade  de  votos  correspondentes
aos  2/5  (dois/quintos)  restantes,  desp[ezando-se  resultados  ftacionários
inferiores  a  0.5  (zero  vírgula  cinco)  e  arredondando-se,  a  partir  de  0,5

(zero  vírgula  cinco),  o  número  obtido  para  o  inteiro  subseqüente  quando
do  cálculo  dos  votos  estaduais.
Art.19  -No  início  de  cada reunião  da Assembléia  Geral,  deverá  ser  lida,
discutida  e  votada  a  ata  da  reunião  anterior.

Seção  Única
Das  compctências  da Assembléia  Geral

Art.20  -  Compete  à Assembleia  Geral:
I -Delibemr sobre assuntos relativos a sua fimlidade, objetivos e interesses
do  Consórcio;
1]  -  Eleger  ou  destituir  o  Presidente  do  Consórcio;
Hl - Ratiricar  ou  recusar  a  nomeação  ou  destituição  dos membros  da
Diretoria  Executiva  e  oi)eracional;
VI  - Homologar  as  proposições  e  relatório§  da  Dirctoria  Executiva;
V - Homologar  a  admissão  de  novo  assooiado  no  Consórcio;
VI - Homologar  a ietirada  e  decidir  pela  exclusão  de  consorciado;
VII - Deliberar  e  decidir  sobre  a instituição  e modificação  do  quadro  de

pessoal  do  Consórcio;
VIII  - Deliberar  e  decidir  sobre:
a)  os  planos  de  trabalho  desenvolvídos  pela  Diretoria  Executiva  e
Operacional;
b)  matéria  orçEmentária,  patrimoníal,  financeira  e  a  relacionada  às
operações  de  crédito  do  Consórcio;
c)  a fixação,  a  revi§ão  e  o  reajuste  de  taxas,  tarifas  e  outros  preços

públicos  do  Consórcio.
IX  -  Apreciar  processos  administrativos  disciplinares,  aplicando  as

penalidades  cabíveis;
X  - Aprovar  as  alterações  do  Estatuto;
XI - Aprovar o Regimento lntemo  do  Consórcio, bem  como as  alterações
respectivas;
XII - Aprovar  os  Contratos  de Progmm  e  de  Rateio  do  Consóroio.
§ 1° -As  competências arroladas nesta cláusula não prejudicain  que oütras
sejam ieconhecidas  neste  estatuto.

§2° - Este  Estatuto  poderá  ser  alterado  mediante  proposta  do  Presidente
ou  da  Assembléia  Geral,  aprovada  por  dois  terços  dos  votos  de  seus
membros.
§3.'- A deliberação  sobre  dissolução  do  Consórcio  exigirá maioria  de  2/3
dos  consorciados  e  lei  autorizativa.

§4°  -  A  destituição  do  Presidente  do  Consórcio  se  dará  em  fi]nção  da
inobservância  dos  Pmcípios  Constitucionais  e  ]nfiaconstitucionais  que
tmtam da Administração  Pública,  t)em  como  as Nomas  deste Estatuto,
e  se processará na  foma  regimental.
Art.21  -Outras  disposições  sobre  o  funcionamento  e  as  atribuições  da
Assembleia Gcral poderão ser consolidadas  e  completadas por Regimento
lntemo  que  a  própr]a Assembleia  Geral  venha  a  adotar.

CAPITULO  ]11
Da  Presidência

Art.22.  0  Presidente  do  Consórcio  exe[ce  a  representação  legal  da
associação  pública.
Art.23. A Presidência  do  Consórcio  constitui  fiinção  não  remunerada.
Art.24.  A  substituição  do  Presidente  do  Consórcio,  em  caso§  de
licenciamento,  impcdimento  ou  destítuíção.  §erá  definida  no Regimento
lntemo.

Seção  Única
Das  Competências  da  Presidôncia

Art.25.  Compete  ao  Presidente  do  Consórcio:
I - representá-lo  Judicial  e Administrativamente;
11  -  zelar  pelo  cumprimento  do  presente  Estatuto;
111-  encamínhar  aos  poderes  e  órgãos  competentes  as  solicitações  e
acompanhar  sua  tramitação;
IV - ordenar despesas,  fmar convênios,  acordos  ou contratos, §ubscrever
os  relatórios  de  gestão  do  Consórcio  e prestar contas  da  gestão junto  aos
orgãos  de  controle;
V  -  supervisionar  os  servjços  oferecidos  pclo  Consórcio,  asseguramdo  a
eficiência  e  eficácía  dos  mesmos  e  cumprimento  do  estabelecido  no§
contratos  de programa e  de  rateio  firmados;

VI  -  encaminhar  as  decisões  da Assembléia  Geral  para  execução  pela
Diretoria  Executiva;
VII  -  constituir  gnipo  de  trabalho,  comissões  com  objetivos  específicos
e  duração  temporária,  com  participação  de  integrantes  da  Diretoria
Executiva;
VIII  -  convidar técnicos  de  órgãos  municipais,  estaduais,  federais,

profissionais  liberais  e  membros  da  sociedadc  civil  organizada  para
participarem  dos  grupos  de  trabalhos  e/ou  comissões;
IX  -  solicitar  a  cessão  de  servjdores  dos  entes  consorciados  para
desenvolver  ativídades  no  Consórcio;
X  -  autorizar  pagamentos  e  movimentar  recursos  financeiros,  gerir  o

patrimônio  do  Consórcio,  assinar  cheques  e  quaisquer  documentos
referentes  ao  Consórcio;
XI  -  convocar Assembléja  Geral  nos  termos  deste  Estatuto;
XII  -  executar as  deliberações  da Assembléia  Geral.  dando-lhes  ampla

publicidade;
XIII-  submeter À Assembléia  Gcral,  para  aprovação,  o  quadro  do pessoal
do   Consórcio,   bem   como   a   respectiva   tabela   remuneratória   e
gratificações.

CAPITULO  IV
Da Díretoria

Art.26.  A Di[etoria  do  Consórcio  é  o  órgão  responsável pela  gestão
diária  das  atividades  consorcíais.
Art.27.  Compõem  a  Diretoria  do  Consórcio  a I)iretoria  Executiva  o  a
Diretoria Administrativo-financeíra.

Seção  I
Da  Constitúção  e Atribuições  da  Dirctoria  Executiva

Art.28    -   A   Díretoria   Executiva   é   o   órgão   responsável   pela
opemcionalização  das  ações  do  Consórcío,  cabendo-lhe  o  planejamento,
coordenação,  controle  e  execução  das  atividades  referentes  a  sua
finalidade e objetivos,  execução das rotinas  administrativas  e  desempenho
das  suas  ações.
Art.29  - 0 Diretor Executivo  será  investido  em  caráter de  livre nomeação
e  exoneração,  com  indicação  da  Presidência  e  homologação  a  cargo  da
Assembléia  Geral  do  Consórcio.
Art.30  -A Diretoria  Executiva  possui,  dentre  outras,  as  scguíntes
atnbuíções:
r -  planejar,  executar,  controlar  e  fiscalizar  o  desenvolvimento  das
atividades  consorcíadas;
11  -  propor  a  estruturação  de  suas  atividades,  do  quadro  de  pessoal,
submetcndo  à  apreciação  da Assembléia  Geral;
HI  -  divulgaT  as  deliberações  da Assembléia  GeTal, preferencialmente  em

página  eletrônica  do  Consórcio  na  htemet;
IV  -  elaborar  mensalmente  relatório  das  ativídades  e  anua]mente  o
relatório  de  gestão,  bem  como  prestação  de  contas  a  ser  apresentada  à
Assembléia  Geral;
V  -  preparar  as  reuniõe§  ordinárias  e  extraordinárias  do  Consórcio,  a
divulgação  das  atas  de  reuniões  e  outros  documentos  relevantes;
VI  -  assegurar  o  cumprimento  das  suas  fimções  e  finalidades junto  ao
Consórcio.

Seção  11
Da  Constituição  e  Atribuições  da  Diretoria Administrativo-Financeira
Art.3l  -A Diretoria Adminístrativo-Financeira  é  o  órgão  responsável

pela  administração  dos  recursos  materiais,  humanos  e  fimnceiros  do
Consórcio.
Art.32  -  0  Diretor Admiristrativo-Financeiro  será  investido  em  caráter
de  livre  nomeação  e  exoneração,  com  indícação  da  Presidência  e
homologação  a  eargo  da Assembléia  Geral  do  Consórcio.
Art.33  -  Compete  ao  Diretor Administrativo  Financeiro:
I  -  preparar  à Diretoria.  Executiva  proposta  de  plano  plurianual  de
investimentos  e  do  orçamento  anual  do  Consórcio.
11  -  praticar  todos  os  atos  nccessários  à  execução  do  orçamento,  em
conjunto  com  o  Diretor Executivo.  Geral,  dentre  os  quais:
a)  p[omover  o  lançamento  das  [eceitas,  inclu§ive  as  de  taxas,  de  tarifas
e  de  outros preços  públicos;
b)  emítir  as  notas  de  empenho  de  despesa;
111  -  exercer  a  gestão  patrimonial,  em  conjunto  com  a  Díi.etoria
Executiva;
IV - zelar por  todos  os  documentos  e  informações  produzidos pelo
Consórcio, providenciando  a  sm  adequada  guarda  e  arquivo;
V - praticar  atos  relatwos  à  área  de  recursos  humanos,  adminístração  dc

pessoal,  cumprindo,  e  se  responsabilizando  pelos  preeeitos  do  regime
juridico  de  direito  público  e  da  legislação  trabalhista;
VI - promover  a publicação  de  atos  e  contratos  do  Consórcio,  quando
essa providência  for prevista  em Lei,  no  Contrato  de  Consórcio  Público
ou  neste  Estatuto,  respondendo  civil,  administrativa  e  criminalmente

pela  omissão  dessa providência.



DIÁRI0 0HCIALDOESTADo        SÉRiE 3 ANo i N°i 86

CAPÍTULO  V
Do  Conselho  Fiscal

Art.34  -  0  Conselho  Fiscal  é  o  órgão  fiscalizador,  constítuído  i)or
representante  de  cada  um  dos  entes  consorciados,  que  os  indicará
livremente,  sendo  tal  ato  aprcciado  e  homologado  pela Assembléia  Geral
do  Consórcio.
Art.35  -  Os  membros  do  Conselho  Fiscal  serão  renovados  biemlmente

pelos  respectivos  entes  consorciados.
Art.36  -  Os  membros  do  Conselho  Fiscal  definirão  as  competências  e
fiinções  da  sua  Presidência  e  o  seu  Regimento  lntemo.
Art.37  -  0  Conselho  Fiscal,  através  de  seu  Presidente,  e  por  decisão  da
maioria de  seus  integrantes,  poderá  provocar  a  Presidência  do  Consórcio

para  fins  de  adoção  das  devidas  providências  quando  forem  verificadas
irregularidades  na  escrituração  contábil,  nos  atos  de  gestão  financeira  ou

patrimonial,  ou  ainda  quando  ocorrer  inobservância  de  normas  ]egais,
estatutárias  ou  regimentais.

Seção  Única
Das  competências  do  Conselho  Fiscal

Árt.38  -  Compete  ao  Conselho  Fiscal:
I  - Acompanhar  e  fiscalizar permanentemente:
a)  a  contabilidade  do  Consórcio;
b)  as  operações  econômicas  ou  financeiras  da  entidade.
11  -  Exercer  o  controle  de  gestão  e  de  finalidade  do  Consórcio,  bem
como  sobrc  o plano  de  ação,  proposta  orçamentária, balanços  c relatórios
de  contas  em  geral,  submetidos  à Assembléia  Geral;
111  -  Emitir  parecer  sobre  proposta  de  alteração  do  presente  Estatuto,
no que pertrie à matéria contábil,  financeira, patrimorial e orçamentária.
lv - Elcgcr seu  corpo  diretivo,  nos  termos  do  seu  Regimcnto lntemo;
V  -  Indicar  representante  para  participar  de  reuníões  da Assembléja
Geral,  quando  convidado;
VI - Propor planos  e  progiams  de  acordo  com o  escopo  do  Consórcio,
a§sim  como  sugerir  melhores  formas  de  Íuncionamento  do  Consórcio;
VII  -  Emitir pareceres  quando  da prestação  de  conta§  dos  contratos  de
rateio,  contratos  de  programas,  contratos  de  gestão  e  termos  de  parceria
fimados pelo  Consórcio.

CAPÍTUI,O  111
Do  Conselho  Consultivo  de Apoio  a  Gestão  do  Consórcio

Art.39  -  0  Conselho  Consultivo  de Apoio  a  Gestão  do  Consórcio  terá
caráter pemanente  vinculado  a Assembléia  Geral,  constituindo-se  pelos
Secretá[ios  Municipais   de  Saúde  dos  entes  consorciados  e  pelo
Coordenador  da  13n  Coordenadoria  Regional  de  Saúde  de  Tianguá  -
CREsffl.
Art.40  -  As  atribuições,  composição  e  fiincionamento  deste  Conselho
serão  definidas  atTavés  de  regimento  interno.
Art.41  -A As§embléia  Geral  podcrá  homologar  a  criação  dc  outros
Conselhos  e/ou  Comissões,  que  serão  definidas  e  normatizadas  em
regimento  interno.

TÍTULO  111
Da  Gestão  de  Pessoas

Disposições  Gerais
Art.42.  As  atividades  do   Consórcio  poderão  ser  executadas  por
profissionais  com  vinculo  público,  cedidos  pclos  entes  Consorciados  em
fiinção  das  especificidades  requerídas,  pe]os  empregados  pertencentes
ao  quadro  do  Consórcio,  e  pessoal  contratado  por  tempo  determinado.
Art.43  Somente  poderão  prestar  seriços  remunerados  ao  Consórcio  os
contratados  para  os  empregos  públicos,  funções  comissionadas  e  de
direção  previstos  neste  instrumento,  ou  os  servidores  que  a  ele  tenham
sido  cedidos.
Parágrafo  único.  A  atividade  de  Presidente,  de  membro  do  Conselho
Fiscal  e  Conselho  Consultivo  e  Comissões,  bem  como  a  particípação
dos  rcpresentantes  dos  entes  consorciados  na Assembleia  Geral  e  em
outras  atividades  do  Consórcio  não  será  remunerada,  sendo  considerado
serviço  público  relevante.

Cal,itulo  I
Dos  Empregos  Públicos

Seção I
Do Regime Jurídico

Art.44.  Os  empregados  do  Consórcio  são  regidos  pela  Consolidação  das
Leis  do  Trabalho ~ CIT.

Seção  11
Do  regulamento  de  pessoal

ArL45.  0  regulamento  dc  pcssoal  do  Consórcio,  aprovado por rcsolução  da
Assembleia Geral, deliberará sobre a descrição das fiinções, 1otação e jomada
de  babamo  dos  empregos  públicos,  bem cono  sobre o  regime disciplmar.
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Seção  llr
Da jomada de  trabalho

Art.46.  A jomada  de  trabalho  é  a  definida  no  Ancxo  1  deste  Estatuto,

podendo  ser alterada  de  acordo  com  a  Conveniêncía  e  Oporhinidade  do
Consórcio,  obedecendo  a  legislação  periinente  da  categoria  profissional,
em  ato  motivado  e  em  consonância  com  o  lnteresse  Público.

CAPÍTULO  11
Do  quadro  de pessoal  do  Consórcio

Ait.47.  Ficam  definidos  no  qudro  de  pessoal  do  Consórcio  131  (cenio
e trinta e um) empregos públicos descritos no  anexo  11  desie instnimento,

para  serem  ratifieados  por  lei  e  providos  por  Concurso  Público
§1°. A remuneração dos  empregos pútilicos  é  a definida no  anexo  11  deste
instrumento,  permitida  a  Diretoria  Executiva,  atendido  o  orçamento
anual, a concessão de reajustes e a revísão anual de remuneração, inclusive

para  a  adequar  ao  piso  profissioml.
§2°.  Os  empregos  previstos  no  caput  deste  artigo  serão  preenchidos  de
acordo  com  a possibilidade  fmanceira  e necessidades  do  Consórcío,  não
implicando  a  sua  criação  a  obrigatoriedade  de  imediato  preenchimento
das  vagas.
Art.48.  Ficam  definidos  os  empregos  públicos  em  comissão  de  Diretor
Executivo.  Diretor Adminíst[ativo/Financeiro,  Procurador  Jurídico  e
Assessor Técnico  do  Consórcio  descritos  no  anexo  1,  deste  instrumento.

§i°.  Os  índicados  para  os  empregos  públicos  em  comissão  de  Diretor
Executivo,  Diretor Administrativoffjnanceiro,  Procurador  Jurídico  e
Assessor  Técnico  serão  regidos  pelo  regime  Celetista.

§2°.  Os  empregos  públicos  em  comissão  de Diretor Executivo.  Diretor
Administrativoffinanceiro, Procuador Jurídico  e Assessor Técnico  do
Consóroio  e§taião  sob  regime  de  dedicação  cxolusiva.

§3°.  0  Diretor  Executivo,  Dirctor Administrativoffinanceiro,  Procurador
Juridico  e Assessor Técrico do  Consórcio serão  indicados pelo Presidente
com  aprovação  da Assembleia  Geral,  sendo  observado  para  os  empregos

públicos  em  comissão  respectivas  experiência  comprovada  em  Gestão
e/ou  Saúde Pública  e  fomação  profissional  de  nível  superior,  e  poderão
ser  destituídos  da  mesma  foma  que  foram  admítidos.
§4°.  Outras  atribuições,  direitos,  e  deveres  da  Diretoria  Executiva  do
Consórcio poderão  ser  definidas  no  regimento  intemo  e  Regulamento
de  Pessoal.

§5°. A remueração dos empregos pú"cos  em comissão  é a definida no
anexo  1  deste  instrumento.

§6°.  A Diretoria  Executiva  será  contratada  nos  moldes  estabelecidos
conformo  Anexo  1  deste  E§tatuto.
Art.49.  Ficam  definidas  os  empregos  públicos  em  comissão  de  Diretor
Geral,  Diretor  Administraiivo  Financeiro  do  Centro  Especializado  de
Odontologia Regional - CEO-R e Diretoi  Geral,  Di[etor Administrativo
Financeiro  e  Diretor  Assistencial  da  Policlínica  11,  cuja  contratação  se
dará  após  homologação,  por parle  do  Consórcio,  da  seleção  pública

prevista  no  Decreto  Estadual  n°29.  599,  publicada  no  DOE  de  09  de
janeiro  de  2009.
§1°. A remuneração  dos  empregos públicos em  comissão  é  a  definida  em
anexo  1  desto  instrumento.

CAPÍTUL0  111
Da  cessão  de  servidores

Art.50  -  Os  cntes  consorciados,  ou  os  com  eles  conveniados,  poderão
ccder  servidores,  na  forma  e  condições  da  legislação  de  cada  um,
realizando-se  a  compensação  de  créditos pela  cessão  de  servídores  com
ônus  de  acordo  com  critérios  estabelecidos  no  Regimento  do  Consórcio,
observado o  disposto  nos respectivos  Contratos  de  Programa  e/ou Rateio.
Art.51  -Os  servidores  cedidos  permanecerão  no  seu  regime  de  trabalho
originário,  podendo  ser  concedidos  adicionais  ou  gratificações  de  acordo
com  a  função  exercida,  competência  e  carga  horária  derinidos  em
Regimento  do  Consórcio.
Art.52  -  0  servidor ccdido  ao  Consórcio  Público  permancco,  para  todos
os  efeitos,  vinculado  ao  seu  regime  laboral  originário,  celetista  ou
estatutário,  não  se  estabelccendo  vínculo  fiincional  ou  trabalhista  com  o
Consórcio.

CAPÍTUL0  IV
Da Admissão

Art.53.  0  Consó[cio  terá os  seus  empregados  contratados  nos  temos
prevjstos pelo  §2°,  da ART.6a,  da Lei  Ordinária,11.107,  de  06 de  abril  de
2005.
Art.54.  Os  empregos  do  Consórcio  serão  providos  mediante  contratação
celebrada  após  concuiso  público  de  provas  ou  de  provas  e  titulos.

§1°.  Os  editais  de  concurso  público,  após  aprovados  pela  Diretoria
Exccutiva,  deve[ão  ser  subscritos  pelo  Presidente  do  Consórcio.

§2°.  Por meio  de  oficio,  cópia  do  edital  será  entregue  a  todos  os  entes
consorciados.
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§3°.  0  edítal,  em  sua  íntegra,  será  publicado  em  sítio  que  o  Consórcio
manterá na  intemet,  bem  como,  na  foma de  extrato,  será i)ublicado  na
impr€nsa  oficial.

§4°.  0  período  de  inscrição  de  candidatos  ao  concurso  não  poderá  ser
inferior  a  20  (vinte)  dias.

§5°.  Salvo  se  legislação  federal  dispuser  em  contrário,  nos  10  (dez)
primeíros  dias  que  decorrercm  da  publicação  do  extrato,  poderão  ser
apresentadas  impugnações  ao  edital,  as  quais  deverão  ser  decididas  em  5

(cinco)  dias.  A íntegm  da  impugnação  e  de  sua  decisão  serão publicadas
no  sítio  que  o  Consórcio  mantiver  na  intemet.

Seção  1
Da  disi)ensa

Art.55.  A dispensa  de  empregados  públicos  dependerá  de  autorização  da
I)iretoria  Exccutiva  e  aprovado  em Assembléia.

Seção  11
Da  proibição  de  cessão

Art.56.  Os  empregados  do  Consórcio  não  poderão  ser  cedidos,  inclusive

para  os Entes  consorciados,  pemitido  o  afastamento  não  remuiierado,
para  que  o  servidor  do  Consórcio  exerça cargo  em  Comissão  nos  temos
do  que i)rever  o  regulamento  de  pessoal.

Capímlo V
Das  Contratações  Temporárias

Art.57. As  contratações temporárias,  a serem executadas de confomídade
com  o  lnciso  IX  do Art.37  da  Constituição  Federal,  i)ara  atender  a
necessidade  temporária  de   excepcional  interesse  público,   serão
estabelccidas  nas  seguintes  formas:
1-  nos  casos  de  vacância  ocasionados  i)or vagas  ociosas,  férias,  licença
remunerada  de  qualque[ natureza,  afastamento  do  trabalho  por motivo
de  doença,  morte,  pedido  de  demissão  ou  demissão  por justa  causa,
estipulado  o  limite  máximo  de  um  ano;
11-  para  os  empregos  que  não  haja  pessoas  habilitadas  e  ou  concursadas.
111-  Poderá  haver  recontratação,  por  igual  período,  para  os  empregos
em  que  não  haja pessoas  habilitadas  e  ou  concursadas.
IV- nos casos de aumento íncomum de demanda dos serviços, devidamente

justificado  e por  dccisão  da A§scmbléia  Geral;
V-nos casos de calamidade pública] estado de emergência e nas ocorrências
de  epidemías,  devidamente  registradas  e  homologadas,  conforme  o
evento;
VI-  nos  casos  de  iminente  perigo  de  supressão  dos  serviços  ocasionado

por paralisação  ou  greve  de  empregados  dcclanada  ilegal;
VII-  nos  casos  de  exeoução  de  serviço  por  profissional  de  notória

;sapr:cgi::,:zoaçÉ:.i-  o  consórcio  regu,amentará'  por Reso,ução'  as
contratações  previstas  neste  Artigo.
Art.58.  As  contratações  temporárias  serão  realizadas  mediante  processo
seletivo  público   simplificado,   que  consistirá  de  prova  objetiva,
circunscritos  à  títulação  acadêmíca  e  à  experiência  profissional
relacionadas  com  a  fiinção  a  ser  exercida  no  Consórcio,  previamente
estabelecidos  no  edital.

§1°.  Os  contratado§  temporariamente  exercerão  as  fiinções  do  emprego
público  estabelecido  no  Anexo  11  deste  estatuto.
§2°.  0  remuneração  do  pessoal  eontratado  temporariamente  será  a
mesma  fixado  para  o  emprego  definido  no Anexo  11  deste  Estatuto.
Art.59.  As  contratações  temporárias  serão  submetidas  especificamente
ao  rcgime  Celetista.
Art.60.  Fícam  os  contratados  por  tempo  determinado  vinculados  ao
Regimc  Gcral  de  Previdêncía  Social.
Art.6l.  0  pessoal  contratado por prazo  deteminado  não poderá:
I  -  receber  atríbuições,  fiinções  ou  encargos  não  prevjstos  no  respectivo
contrato;
11  -  ser  nomeado  ou  designado,  ainda  que  a  título  precário  ou  em
substituição,  para  o  exercício  de  cargo  em  comissão  ou  função  de
eonfiança;
Art.62.  Somente  admítir-se-á  contratação  por  tcmpo  determinado  para
atender  a  necessidade  temporá[ia  de  excepcioml  interesse  público  na
implantação  do  Consóroio  Público  e preenchimento  de  emprego  público
estabelecido  no  Anexo  11,  até  a  contratação  por  meio  de  concurso
público  no  prazo  permitido  por l.ei  eonforme  o  disposto  neste  Estatuto.
Art.63.  A  contratação  por  tempo  determinado  poderá  abrangcr  as
seguintes  catego[ias  prorissionais:
I - Médico:  CIínica Cirirgica,  Clínica Médica,  GastToentelogia, UTologia,
Oftalmologia,  Otorinolaringologia,  Ginecologia/Obstetricia,  Mastologia,
Cardiologia,  Aneste§iologia,  Endocrinologia,  Neurologia,  Endoscopia
Digestiva, Oitopedia, Radiologia e Diagnóstico por lmagem  e Angiologia;
11  -  Assistente  Social,  Enfermeiro,  Farmacêutico,  Fisioterapeuta,
Fonaudiólogo,  Nutricionista,   Odontólogo,   Biólogo,   Psicólogo   e
Terapeuta  Ocupacional;

111 -Atividades Auxiliares  de  Saúde: Auxiljar de Enfemagcm. Auxiliar de
Patologia  Clínica,  Citotécnico,  Técnico  de  Enfemagem,  Técnico  de

3::::orãíàcú,;:;Co:;oTdc:cr:;c:e:e:nRc::í:;:g;ao;a:écca::cgoorç:sLparboofi:::on;oa.Ís
desde  que  aprovada  pela  Assemblcia  Geral  e  fundamentada  nas
necessidadesdo  Consórcio.

Seção  I
Da  condição  de  validade  e  do  prazo  máximo  de  contratação

Art.64.  As  contratações  temporárias  terão prazo  de  até  12  (doze)  meses,

podendo  haver  renovações  desde  que  o  período  total  da  contratação  não
ultrai)asse  o  pen'odo  de  24  (vinte  e  quatro)  meses.
Art.65.  0  contrato  firmado  com  o  contratado por prazo  deteminado
extinguír-se-á,  sem  direito  a  indenizações:
I  -  pelo  térmíno  do  pTszo  contratual;
11  -  i)or  iniciativa  do  contratado;
111  -  pela  extinção  do  Consórcio.
a) A extinção  do  contrato,  nos  casos  dos incisos 11 e  111,  será comunicada
com  a  antecedência  mínima  de  trinta  dias.
b) A extinção do  contmto, por iniciativa  do  órgão  ou ent]dade contratante,
decorrente  de  conveniênoia  administrativa,  importará  no  pagamento
ao  contratado  de indenização  correspondente  à metade  do que lhe  caberia
referente  ao  restante  do  contrato.
Parágrafo Úníco.  É  nula  e  proibida a renovação  de prazo  de  contratação
temporária  sem  que  seja publicada  edital  de  concurso  para  o  provimento
do  emprego  público.

TiTULO  IV
Dos  contratos,  acordos  e  parcerias

CAPÍTULO  I

Jh.66-ocà£Sóâ:iao'opsúeL!àsàãàíàeAmúlàsEdÉÍÉCÉaABA-CPSV
CE, poderá  fimar contrato  de  gestão  obedecendo,  no  que  couber,  os
termos  da Lei  9.649/1998,  e  celebiar termo  de  parceria,  na  foma da  Lei
n°9.790/1999,  ficando  a  cargo  da  Diretoria  a  elaboração  dos  mesmos,
submetidos  à  apreciação  da Assembléia  Geral,  especialmente  convocada

pa(a tal  finalidade.  Tanto  o  contrato  de  gestão  como  o  termo  de parceria,
será  considerado  aprovado  mendiante  voto  favorável  da  maioria  absoluta
dos  consorciados.
Art.67  - Para  a  consecução  dos  atos  definidos  no  dispositivo  anterior,
o  Consórcio  observará  as nomas  de Direito  Público  no  que  conceme à
realização  de  licitação  e  celebração  de  contratos,  principalmente  o
disposto  nos  arts.23,  24,  26  e   112  da  Lei  Federal  n°8.666.  de  21   de

junho  de  1993,  sem prejuízo  de  outras  nomas jurídicas  aplicáveis.

CAPÍTUL0  11
Do  Contrato  de  Rateio

Art.68  -  Os  entes  consorcíados  somente  entregarão  recursos  financeiros
ao  consórcio  público  mediante  contrato  de  rateio.
Art.69  -  0  contrato  de  rateio  será  formalizado  em  cada  exercício
financeíro,  com  observância  da  legislação  orçamentá[ia  e  financeira  do
ente  consorciado  contratante  e  depende  da  previsão  de  recursos
orçamentários  que  suportem  o  pagamento  das  obrigaçõcs  contratadas.
Art.70  -  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa,  nos  temos  do
disposto  no  aii.10,  inciso  XV,  da  Lei  n°8.429,  de  2  de junho  de  1992,
celebrar  contrato  de  rateío  sem  suficiente  e  prévia  dotação  orçamentária
ou  sem  observar  as  formalidades  previstas  em  Lei.
Ar(.7l  -As  cláusulas  do  contrato  de rateio  não poderão  conter disposição
tendente  a  Hfastai'  ou  dificultar  a  fiscalização  exercida  pelos  órgãos  de
controle  intemo  e  extemo  ou pela  sociedade  civil  de  qualquer dos  entes
da  Federação  consorciados.
A[t.72  -  A  eventual  impo§sibilidade  do  cnte  consorciado  cumprir

:3ãg:ç.ãocàríróeRnàá.àapeún.a,nccôir£Eesáàbó'ÍàidDaAe%£Età:ecE!:i:
adotar  medidas  para  adaptar  a  execução  orçamentár]a  e  financeira  aos
novos  limites.
Art.73  -Em confomidade  com o  art.167,  IV,  da  Constituição  Federal,
deverá  sei.  observada  a  vinculação  de  receita  própria  ou  transferida  de
impostos para atender às necessidades do Consórcio, na foma estal)elecida
nos Contratos de Programa  e/ou Rateio,  admitida a [etenção  das referidas
receitas  para  satisfazer  a  vínculação  prevista  no  presente  díspositivo.

CAPíTULO  111
Do  Contmto  de  Programa

Art.74  -  0  contrato  de  programa  será  formalizado  para  fins   de
constítuição  e  regulação  das  obrigações  que  um  ente  da  Federação,
inclusive  sua  admínistração  indireta,  tcnha  para  com  outro  ente  da
Federação,  ou  para  com  o  Consóroio  Pút}lico,  no  âmbito  da  gestão
associada em que haja  a prestação  de  servjços públicos  ou a transferência
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total  ou parcial  de  encargos,  serviços,  pessoal  ou  de  bens  necessários  à
continuidade  dos  ser`/iços  transfendos,  observados  os  seguintes  critérios:
I  -  Prcstar  atendimento  ambulatorial  de médía  complexidade  programado

para   a   população   residente   dos   municípios   consorcíados,   nas
espeeialidades  contratadas,  em  diEs  e  horários  previamente  definidos,
com esca]a  dos profissíonais  publicada  em  cada Unidade  de  Saúde.
11  -  Dar  suporte  de  meíos  complementares  de  diagnóstico  e  terapia

(laboratório  e  imagem)  para  as  especialidades  contratadas,  assegurando
resolubilidade  microiTegional.
111 -Assegumr assi§tência faimacêutica que dê suporte mínimo ao processo
dc  tratamento  e  recuperação  da  saúde.
IV - Assegimr a contra-referência para o Programa  Saúde  da Famílía -
PSF  dos  Municípios  de  origem  do  i)aciente,  com  laudos  e  prescrição
claTamente  escritos  e  resumo  de  alta  assinado  por  especialista.
V  -  Manter  prontuários  atualizados  e  detalhados  do  pacientc  por  cinco
mos,  no  mínimo
VI  - Alimentar  os  Sistemas  de  lnformação  em  Saúde  Nacionaís  e,  em

particular,  o  Sistema  de Agravos Notificáveis  (SINAN)  e  Sistema  de
lnfomação Ambulatorial  (SIA)
VII -  Estabelecer fluxo  de referência para Unidade  de  Saúde  de  maior
complexídade,  assegurando  a  eqüidade verical.
Parágrafo  Único  -  no  caso  dc  a  gestão  associada  envolver  também  a

prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação
consorciados,  este  deverá  obedecer  o  previsto  nos  incisos  anteriores.

CAP]TULO  IV

Art75ÚCoNSÓRE:àEi#iç|õceôs:mspAagEhEaàaÃ|BmABA-CPSU
CE  poderá  roalizar  licítação  cujo  edítal  preveja  contratos  a  serem
celebrados  pela  administração  direta  ou  indireta  dos  munic{pios
consorciados,  nos  temos  do  §lo  do  art.112  da  l.ei  n°8.666,  de  21  de

junho  de  1993.

TÍTUL0  V
Da  admissão,  rctirada  e  exclusão  no  Consórcio

CAPITULO  I
Da  admissão  no  Consórcio

Art.76 - É facultada a admissão de Município ao CONSÓRCI0 PÚBLIC0
DE  SAÚDE  DA IBIAPABA -  CPSI/CE  a  qualquer  tempo,  desde  que
atendidas  as  condições  estabelecidas  neste  Estatuto  e,  esi)ecificamente,
o  seguinte:
I  -  0  ente  interessado  deverá  aprescntar pedido  fomal  assinado  por  seu
representante  legal à  Presidência  do  Consórcio,  para  análíse  e  aprovação
da  Assembléía  Geral.
11-  0  ente  interessado  deverá  dispor  de  Lei  autorízativa,  dotação
orçamentária  específica  ou  créditos  adicionais  suficientes  para  assumir
as  despesas  fixadas  em  contrato  de  programa  e/ou  rateio.
111-  0  ente  recém  consorciado  deve  submeter-se  a  critérios  técnicos

para  cálculo  do  valor dos  custos  a  serem  rateados,  bem  como reajustes  e
revisão.
Art.77  - A efetivação  no  consórcio  público  poderá se  dar por reserva,
subscrito  o protocolo  de  intcnções pelo  Poder Exccutivo,  após  ratificação
do  Poder Legislativo  dos  respectivos  municípios  interessados,  observado
o  §2°  do  art.5°  da Lei  11.107,  de  06  de  abril  de  2005.

CAPITULO  11
Da retirada  e  da  exclusão  do  consorciado

Ar[.78  -A retirada  do  ente  da Federação do  Consórcio Público  dependerá
de  ato fomal  de  seu representanie  a ser comunicado  à Asscmbléia Geral.
Art.79  -  Os  bens  destinados  ao  consórcio  pú"co  pelo  consorciado  que
se  retiia  somente  serão  revertidos  ou  retrocedidos  no  caso  de  expressa

previsão  no  contrato  de  consórcio  público  ou  no  instrumento  de
iransferência  ou  de  aliemção.
Art.80  -A  retirada  ou  a  exclusão  do  consorciado  não  prejudicará  as
obrigações já  constituídas  pelo  mesmo,  inclusive  os  contratos  de

programa,   cuja   extinção   dcpenderá   do   prévio   pagamento   das
indenizações  eventua]mente  devidas.
Art.81 -Poderi a Assembléia Geral acolher pedido de exclusão de qualquer
dos  consorciados.
Art.82  -  Serão  excluídos do  quadro  socíal.  ouvjdo  a Assembléia Geral,  os
consorciados  que  tenham  deixado  de  incluir,  no  orçamento  da  despesa,
a  dotação  devida  ao  Consó[cio,  ou,  se  incluída,  deixar  de  cumpr]r  as
obrigações  estabeleoídEs  no  contrato  de  repasse,  sem  prejuízo  da
respon§abilidade  por  perdas  e  danos,  assegurada  a  ampla  defesa  nos
temos  do  Regimento  lntemo.
Arl.83  - 0  procedímcnto  destinados  a  apurar a rcsi)onsabilidade  do  ente
consorcíado com vistas a sua exclusão será definido no Regímento lntemo
do  Consórcio.
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TÍTUL0 VI
Do  regime  contábil  e  financeiro  do  Consórcio  e  da  publicidade  dos

atos
An.84  - A execução  das  receitas  e  das  despesas  do  consórcio  obedecerá

à?8o5=ãéààiáeátíc:,àa;àeàr:1%PóicDá:eisAàsDe:tàdÂdí;fibÁ:càsLcps„
CE  estará  sujeito  à  fiscalização  contát)íl,  orçamentária,  operacional  e

patrimoníal  pelo  Tribunal  competentente  para  aprecíar  as  contas  do
chefe  do  Podcr  Executivo  responsável  pela  Presidêncía  do  Consórcio.
inclusive quanto à legalidade. legitimidade  e  economjcidade das despesas,
atos,  contratos  e renúncia  de  receitas,  sem  prejuízo  do  controle  extemo
a  ser  exercido  em  razão  do  cada  um  dos  contratos  que  os  consorciados
víerem  a  celebrar  com  o  consórcio.

CAPITULO  I
Da  prestação  de  contas

Art.86  -  0  Consórcio  deverá  prestar  contas  dos  recursos  e  bens  de
origem pública recebidos,  e dar publicidade no  encerramento do exercício
fiscal,  por meio  de  relatório  de  atividades  e  demonstrações  financeiras

que  poderão  ser  fiscalízados  pelos  órgãos  de  controle  competentes.

CAPÍTULO  11
Da publicidade

Art.87  -  0  Consórcio  obedecerá  ao  princípío  da  publicidade,  tomando

públicas  as  dccisões  que  digam  respeito  a  terceiros  e  a§  de  natureza
orçamentária,  financeira  ou  contratual.  inclusive,  as  que  digam  respeito
à  admissão  de  pessoal,  bem  como  permitindo  a  dísponibilização  na
intemet  e  o  acesso  das  atas  das  reuniões  e  os  documentos  produzidos,
salvo,  nos  temos  da  lej,  os  considerados  sigilosos  por prévia e motivada
decisão.

TiTULO  VII
Dasvedaçcõásp;Tràsfàn;abilidades

Das  vedações
Art.88  -  É  vedado  ao  Consórcio  Público  ou  a  seus  memtiros:
I - Estabelecer cláusula do contrato de consórcio que preveja detemimdas
contribuições  financeiras  ou  cconômicas  de  ente  da  Federação  ao
consórcio público,  salvo  a  doação,  destinação  ou  cessão  do  uso  de  bens
móveis  ou  ímóveis  e  as  transferências  ou  cessões  de  direitos  operadas

por  força  de  gestão  associada  de  serviços  públicos.
11 -  Submeter  à  gestão  associada,  por  íntermédio  do  Consórcio  I'úblico,
serviços  que  demandem  o  paganiento  de  preço  público  ou  tarifa.
Art.89  -  Havendo  resrição  na  realização  de  despesas,  de  empenhos  ou
de  movimentação  financeira,  ou  qualquer outra derivada das nomas  de
direito  financeiro,  o  ente  consorcíado,  mediante  notifioação  escrita,
devcri infomá-la  ao  Consórcio,  apontando  as  medidas  que  tomou para
regularizar  a  situação,  de  modo  a  garantir  a  contribuição  prevista  no
contrato  de  rateio.

CAPITUL0  11
Da  responsabilidade  do  Consórcío  e  da  responsabilidade  subsídjária  do

ente  consorciado
Art.90  - 0  Consórcio  Público  responde  diretamente  pelas  ações  e
omissões  que cometer em fiinção  do suas  obrigações,  obsewado  o regime

jurídico  de  direito público.
Art.91  -Os  entes  consorciados  respondem  subsidiariamente  pelas
obrigações do  consórcio público e, os dirigentes, respondem pessoalmente

pelas   obrigações   por   oles   contraídas   caso   pratiquem   atos   em
desconformidade  com  a  lei,  os  estatutos  ou  decisão  da  assembléia  geral.

TÍTULO  VIII
Da  extinção  do  Consó[cio  Públíco

Art.92  - A  extinção  do  Consórcio  Públíco  depcnderá  de  instrumento
aprovado  pela  unanimidade  da Assembléia  Geral,  ratificado  mediante  lei

por  todos  os  entes  consorciados.
§1°  -  Os  bens,  direitos,  encargos  e  obrigações  decorrentes  da  gestão
associada de serviços públicos serão atnbuídos aos titulares dos respcctivos
serviços,  respeitados  os  casos  em  que  a  propriedade  bem  não  tenha  sido
transferida  para  o  Consórcio  Público.

§2° -Até que haja decisão que indjque os responsáveis por cada obrigação,
os  entes  consorciados  rcsponderão  solidariamcnte  pelas  obrigações
remanescentes,  garantido  o  direito  de  regresso  em  face  dos  entes
beneficiados  ou  dos  que  deram  causa  à  obrigação.

TÍTULO  IX
DÍsposíções  Gerais  e  Transítórias

Art.93  -  Os  casos  omíssos  do  presente  estatuto  serão  decididos  pelo
Presidente  do  Consórcio,  com necessária ratificação  da Assembléia Geral.
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Art.94  -  0  presente  Estatuto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  averbação  no  cartório  de  registro  de  pessoas jun.dicas,  revogadas  as  disposições  em
contrário.
Art.95  -  Fíca  mantido  o  Foro  do  Município  sede  do  Consórcio,  para  dirimir  eventuais  controvérsias  no  Contrato  e  neste  Estatuto.
Art.96 -Este  Estatuto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  assimtura,  devendo  ser publicado  no  D.O.E  e  na  lmprensa  Oficial  dos  demais  entes
consorciados.
Ubajara,  Ceará,  em  15  de  setembro  de  2009.

João Ananias  Vasconcclos  Neto
SECRETÁRI0  DA SAÚDE

PREFEITO(A)  DE  CROATÁ

PREFEITO(A)  DE  SÃO  BENEDITO

PREFEITO(A)  DE  CAIWAUBAL

PREFEITO(A)  DE  TIANGUÁ

PREFEITO(A)  DE  GUARACIABA 1)0  NORTE

PREFEITO(A)  DE  UBAJARA

PREFEITO(A)  DE  IBIAPINA

PREFEITO(A)  DE VIÇOSA DO  CEARÁ

ANEX0 I
QUADR0  GERAL DE EMI'REGOS PÚBI,ICOS EM COMISSÃ0

EMPREGo pÚBLlco EM coMlssÃo                   pRovlMENTo                     REQulsrros DE PRovlMENTo                                                            QTI)E.                cARc,À                  sALÁRlo
HORÁRIA

Dírc`or Exccu`ivo
DJ.TelaT ^dministntivo  Fjnanceiro
Procuador Juridíco
Direior Geml -  CEO-R

Direior AdmTnistm.ívo  Finmceiro-CEO-R

DjrcioT  Gcrd  -  POL]CLÍNICA

Diretor Adminislmtivo  FimmciTo-
PoLICLINICA

Direior As§isiencial-POLICLÍNICA

Em  Comissão
Em  Comissão
Em  Com]ssão
Em  Comissão

Em  Comissão

Em  Comissão

Em  Comissão

Em  ComJssão

cl"O sUP"Or compieio
Curso  Supcrior Compleio
Curso Su]]criol. Complcto  G Tcgism m oAB
Aprovaç5o  coiislontc  do  Homo!ogaç5o  da  scleção púb[]cq
inshtuíú no Decrcto Esíadual n¥9. 599. i]ublic@da no
DOE  de 09  de j.ímciro do 2009.
^provEção  coi]stanlc  do  Homologaçáo  da  seleção i.úblicu
instituída no  Dccrcio  Esladual  nTZ9.  599.  publíi`Bda ni)

DOE dc  09 de jmeiro de  2009.
Aprovação  constai`ic  da  Homologação  dB  sclcção  pública
i.nstiiuíd@  no  Dccrcio Estadu@l n°29.  599, publicada  no

DOE dc  09  dejaneino  de 2009.
Ap]ovoçilo  corLsúnte  da  HomologaçÃo  da  sGlcção  públjca
insiituída no DecretD Esüduul n°29. 599, publicada no
DOE de 09 dej"cri do 2oo9.
Aprovação  coiistante  d@  I]omologQção  da  5clcção  póblica

instituída no Decrc(o Estadual n29. 599. publicíida no
DOE dc  09  de jmei.ro dc 2009.

3joo.00
3.500.00
2.559.50

5.892,03

5.008.23

I                                    40                                  6.931,80

1                                        40                                     5`892.03

I                                   40                                5.892,03

ANEXO 11

NÍvELsupER]QoURTg:sãEÇ¥EDs:EEc¥iTZG£SosEMSAÚDE

EMPREGO PÚBLICO                     FtJNÇÃO                                   REQuisIToS EXIGIDOS  I'ARA CONTRATAÇÃO                              QTDE                  CARGA              SAI.ÁRIO                FORMA DE

Assistei`le Social

Eníei"eiro

Farmocêuiico

Fisio'e'ap"h

Fonoaudiólogo

Médico

Médico

Médico

Assistoote social                        Gradução  em serviço  social; Rcglstro  ou proiocolo
de TegLstro  (dcnaD  do  pnzo  de  vDlidade) no  órgão

profissioml  compclcD`c.
EDfermciro                                  Gmduaçao  em  Enrcii"gem,  Regisiro  ou  protocolo

de rcgistm  (dmtm do prazo dc vaLiúdc) no órgão

profissiomL  compc`entc.
Famacêutico                             Curso  supcrior cm  fÀmácia  com icg-isom  no  ó[gao

proíissional  compelei`ie.
Fisiotcrspcuia                               Gndmção  em  Fisiolerapio.  Reg]stro  ou  pioiocolo

de  ]cgisLro  (dcnLro  do  pmzo  de  vali'djide)  no  órgão

profissioBsl  comi]clcmte.
Fonoaudiólogo                              Gmduação  erri  l-anoaudiologia.  Reris.ro  ou

pTo.ocoto  de mgistro  (dentm do pnz)o dc  validade)
no  órgEo  prorissioi`@l  competenic.

Médico  cspEcialisú                  Gmdução  cm madich@.  Regtstro  no  óTgão pmri5sioml
em  c!Ínica  Médica                    compciente  c  cRM  aüvo, residência  médlca  e/ou tíiulo

dc  epeci@listo  em  C[Ínico  Médica.
Médico  cs]icciali5ta                    Grsdu@Ção  cm  mcdi.cina,  Registro  no  órgao  p]oíis5ionaJ

Ci"rgia  Gcral                             compcteD.c  e  c'RM  ativo, residência  médica c/ou  tínilo
de  cspecialisú  cm  Cimrgia  Geml.

Médico  espcclslista                   Graduação  em mcdicioa.  Registm no  órgão  profissional
em  Traumaiologia e                  compcien(c c  CRM  aiivo,  rcsidêDcin médjca  c/ou  iltulo
ortopcd].a                                       de  especialjsta  cm  c/ou membro  d&  sociedadc

Méd,co epec,.a,isü              ã:à=aç,;:o£a à:Í::::LLcgistp " ó,gão profistiom,
cm  Gimcologia  c                      competcnte c cRM  ativo.  iesidêncii médica  e/ou tlmlo
obstetncin                                      de  especiali'sia  em  Gii`ecologia  e  obstem.ci@  c/ou  membro

da  sociedadc  bmsilcira  de  Ginecolagi.a  c  Obstctri.cia.
Médico  espcciolista                   Graduação  em  mcdJ`cina. Rcg`st[o  »o  órgão  profissioml
em  Gastroei`tero]ogiA               compsten(e c  cRM  Btivo.  rcsidênc:a médicô  e/ou (itulo de

cspcciaLista  cm  Gastíoenúmlogia/-Endoscopia  Digestiva.
Médico  especiülistD                   Gradu@ção  em  mcdicim.  RcgisiJo  no  óuão  pmfissíoml
em  oflQlmalogia                        compelente e  cRM  athm,  residÊncla  méd]ca  e/au  iímlo de

especiqlisia  em  oftalmologia.

rmédéc=%poecú:iã:ía"         :o=:e::ã:ceemc:#i:ànv:,Rmcõid=ci:omó`'dfc: |;:s,;#,de
AngiologiB                                      es])ccía]ista  cm  cít`iqia `bscular e/ou Angiologio,

40                          1.692,52                Concurso  póóli.co

40                           1.971,86                Concurso  público

40                         1.952,90               Concuiso  pútiü[o

40                          1.430,52               ConcuTso  público

40                          1.485.90                ConcuTso  públjco

20                         3.003`00               Concurso  püblica

20                         3.003,00                Concurso público

20                        3.003.00               Concuno  públi.co

20                        3.003,oo               Coücuso  público

20                        3.003.00               Concuiso público

20                         3,003.00               Concurso  publico
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EMPREGO PÚBI.lco                     FUNÇÃO                                  REQUISITOS EXIGII)OS P^R^ CONTRAT^ÇÃO                              QTDE                 CARGA              SAIÁRI0                FORMA DE
HORAR[A                  (RS)                  PROVIMENTO

Médlco

Médico

Nuirici.onista

Psicó'ogo

Odon,ólogo

Odon,ólogo

odomólogo

Médico  egpecialista
em  Üroi08iB

Médico  especialis(a

Gmdução  ern  mcdichB,  Rcsistro  no  Óígo~o  profissioml
campctc7`ie e CRM ativo,  rcsidência  módica c/ou  tiiulo  de
espccja]isiB cm  Urologia  e/ou  mmbro  d4  sociedade  bnsilcita
do  Urologia.
Gr3duação  cm  medici",  Registm  TLo  órgão  proíissional

cm  otami.olaniisologi@         competcntc  e  cRM  ativo. residência médica  c/ou  iimlo  de
cspcciolisío  em  Otoninolaringologia  c/ou  membJo  d&
§ociedadc  brasitcira  de  oiormolm.nBotogia.

Médico  c§peciotist@                   Chduação  em  mcdi.cina`  Regisb  no  órgão  profissioi`al
cm  Rfldiolosia

M6dico  espccialisi@
em  Rriiologiív
Di@gnóstico  por  linagcm.
Médico  espccialista
cm  CaTd].o[ogia

Méd[co  espccialism
cm  Neurologi.a

Médi.co  esi)cciali.stQ

Eiidocmologia

Médico  cspecialisia
cm  Mastologi.o.

Médico  cspecialism
cm  PJ`eurnologia.

NuricIonisü

Fsicólogo

compciente c  CRM  ativo,  rc6idônci& médíca  e/ou tlmlo de
espccialist3 em  Radiotogia  e/ou  memb]o  da
sociedndc  bmsilcim  dc  R&dio!ogla.
Graduação  em  mcdicina]  Regis.ro  Tio  ó]gão  profissional
com]]ctcn(e  c  CRM  aiivo,  ]csidénci.i mÉdica  c/ou  título  de
c5pccíalista  em  RadialosiaoiAgnóstico  i]or lmagcn.
Graduação  cm  medicina,  Rcgistro  no  Órgão  i)mfissioml
compcientc €  CRM  ativo, Tcsidência médics  c/ou ilmto  dc
cspecialisú  cm  CaTdiologia  e/ou membro  da
sociedade  brasíleira  de  Cardiologia
Gíaduaçao  cm  medicim,  Registro  no  órgao  profissioml
compeierLte  e  CRM  q`ivo,  rcsidêz`cia  médica  c/ou  izmlo  de
cspccíalisia  ¢m Neuologia  e/ou membTo  da
sociedadc bmsilcira  de  Neurologia.
Graduação  cm  medJcim,  Rcgistro  no  órgão  pToíis5ioml
cDmpcienic e  CRM a`ivo. residência médica e/ou  ümlo de
especialisü  cm  EAdocni]ologiL c/ou  ncmbTo  da  socicdode
brasilcir&  dc  Endocrinologio
Gfaduaçâa  cm  medicim.  Re    sao  iio  ófgão  pmfisrio"t
compe(cntc  c CRM a(ivo,  rcsidêncio méd!ca  e/ou ti'tülo  dc
espccislJSLa  em Mastolosio.
Gradmção  cm medjcina,  RegistTo  no  órgão  proÉissioml
compc`mtc  e  CRM alivo,  ]csidéncía médica  e/ou  Llmlo  de
espcciu[istB  cm  cm  Pncumologia/Endoscopi& R¢spiTatóm..
GTaduaçao  em Nutnçào,  ]egistn.  ou protocolo  do  feglstro

(deniro  do prazo  de  valJdde) no  ói€ão  profissional  competenle.
Graduação  cD` psicologio.  rcgistro  au protoco]o  do  ]cgJstm

(dmiro  do prazo  dc valídade`  iio  óTgão  pTorissional  compcicntc.
Odoniólago  csi)ecialista          Curso  supcrior cm  odonto]ogis  com  cspecializ@ção  cm
em  cirurgia  buco-                    cimB`a  buco-mxilo-rscid  c  registro  no  c'RO.
mqxilo-íacial
Odon`ó]ogo  especia]isü           Curso  supcri.or em  odoniologio com  especiotizoçdo
cm  endodoi`tia                            cm cndodoi]úa e tcgism no cRO
Odontólogo  cspecislista           QLrso  superior  cm odoniologia  com  especi8]ização  em
cm  atendimeii(o  a

pacientes  especiais
OdoAtólogo                                                   Odontólogo  espcciali5ta

ciTi  periodonti@
Odoniólogo                                                odoniólogo  cspccialisn

cm  prótcsc  dcntária
Odontólogo                                                   odoniólogo  especialisüi

cm  Esto"lologiÂ
Odoniólogo                                                   Odonióloso  cspecialista

cn  Orlodoniia
Terapcutn  ocupacioml                     Tcrapcuta  ocupncioml

8tcndincnlo  a  p4cicntcs cspeciai§  e  ]egistro  no  CRO.

Curso  süpeiior cm  odonto]ogía  com  espccializaç@o
cm pcnodontia e rcg`sm no  CRO
CLLpo  supen.oT  cm  odon(ologia  com  cspecialização  em

pTotcsc  dm(ina  c ]cgistro no CRO.
CuJso  superior  cm  odontologia com  cspecializaç3o  €m
Estomatologii c i€gi§m  no  CRO.
C`irEo  "pcrior  em  odon(o]ogia com  espccializaçi[o  cm
Or.odoniis c iegislro no CRO.
Graduação  em  Tmpia  ocupaciom[,  Rcgistoo  ou

pro.ocalo de  regisiro  (dei`tJo  do prazo dc validade)
no  óigão  profissional  compctente.

20                          3.003.00               Concurso  público

20                         3.003,00               Concu5o  púb]ico

20                         3.003,00               Co-c`irso  público

20                         3.003.00               Concurso  publico

20                         3.003.00               Concurso  público

20                         3.003.00               Conciino públi'eo

20                        3.003,00               Concurso  públíco

20                         3.003,00               Concurso  público

20                         3.003,00               Concurso  públíco

20                           1.717.08                Coiicuiso  público

20                          1.747.08               Coi`curso público

40                          3.510,00               Concurso público

40                          3.510,00               Coi]curso  público

40                         3.510,00                Concurso  público

40                          3510.00                Conciirso  público

40                         3.510.00               Concurso  pülico

40                          3.510,00                Coi`cuiso  público

40                          3.510.00               Concuiso  público

40                          1.747.08                ConçuTso  publico

Ni\nL supERloR - sERvlços TÉCNlcos EsPEclALlzAI)os

EMPREGO  PUBLIC'O                      FUNÇÃO                                   REQUISITOS  ExiGiDOS  FARA CONTRATAÇÃO                               QTDE                  CARGA              SALÁR]O                FORMA DE

HORARIA                                              PROVIMBNTO

ETLgcDhci!o  Clbico

Owidor

Engcnheiro  cllnico                    Graduação  cm  Engenhsria  cllnicD  e  ou  c`irso  supcnor
com  cspeciatização  cm  EngcnhDria  Clínlca  e  regisiro
no  con5elho  compclenle.

Ouvidor                                           C\irso  superior compleio.
A"lista dc  suponc  em                      Ajialista de supone                   C`irso  superior em  infarmáh.ca
TccnoloBin  dn  lnfomação                cm Tecnologi.a  da

lnfomação

40                        2.700,00               Concurso  publico

40                           1.446,90                CaiicuTso  publico
40                        2.600too              Concurso  publico

NÍVEL MÉDI0A'ROFISSIONAI,IZANTE - SERVIÇOS  OPERACIONAIS A SAÚDE

EMPREGO  PÚBLICO                      FUNÇÃO                                   REQUISITOS  EXIGII)OS  PARA CONTRATAÇÃO                               QTDE                  CARGÀ              SALÁRIO                FORMA DE

HORARIA                                             PROVIMENTO

A`ixiliaT cm Saúdc Bucal

AuxiLiar  de  Laboraiório

Auxilísr de  Pró(ese  Dcnúl
Técnico  cm  Enfemagcm

Técnico  em  Prótese  Deiitdl

Técnico  em  Gesso
Técnico  cm  Ediologia

Auxíliar em  saúdc  Bucd       Ensino Médio completo. Cuiiio cspccifico  dc
Àuxiliar de Soúde Bucal.

Auxiliar  do  Laborató".o           Ensino Médii)  complcto,  cLLmo  téci`ico  m órca

rcgistro ou proíacolo  dc rcgisLro (dentro do pmzo
de  validÂdc)  i`o  ómão  profissioml  compe(cntc.

Auxiljar  de  Próicse Demd    Ensino Médio complclo.
Técníco  ¢m  Eníermagem    Curso  de  técnico  em  enrcr"agem  e  regísm)  no

óq;ão  flscaJizador  do  co(ercício  proíissi`oml.
Técníco  cm  Protcse  Dennl  Ensit`o  médio  complcto,  curso  (éci`ico  m  á]ca,

regism ou prolocoto de Tcgistm (dmho do piazo
de validadc)  no  óTgão  prorLssiona]  compctcntc.

Técnico  em  Gcsso                     Ensino  Médio  complcto  c cuJEo  técnico na  óTca.
Téc".co  cm  RsdioloBia           CursD  de técmco  cm  Radiologia  com rcg`stm no  órgâo  compe(en`e        8

465.00                 Concuiso  pútilico

660.43                 Concurso  púb]ici)

465,00                ConcuTso  públlco
660.43                 ConcuTso  público

l.Ó17.00               Concurso  público

660.43                 Conc`ir6o  público
867jl3                Concurso  públíco

NÍVEL MÉDIon>ROFISSIONALIZANTE -  SERVIÇOS  OPERAcroNAIS ADMINISTRATIVOS

EMPREGO  PUBLICO                      FUNÇÁO                                    REQUISITOS EXIGIDOS  PARA CONTRATACÃO                               QTDE                  CARGA               SALÁRIO                FORMA DE
HORÁRl^                                           PROVIMENTO

Au"]iar dc  Escritório                          Auri!i`u dc Escriiório              EnshD Médio complcto
A`Lxt]iar Ad"ni5ha(ivo                      Auxilíu Admii.isiraLivo          EnsiT)o  Méd.o  complcto  c  cuiso  cLn  úfoímáu.ca (intcmi:i,

aplicaiivos: wonl,  exccl!, powcr pohi  ou similar).
Técnico  cm  suporio  de                       Técnico  cm  suporie  de           Ensiiio  M6dio  compleu}  e  cuiso  técníco  em  lníomática.
Tecnolagin  da lníormção              Tecnologia da  lníor"ção

594.37                  Concurso  l'úblico
792,50                 Concuíso  público

1.056.67               Concur6o  publico
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NÍVEL AUX]LIAR- APOIO  OPERACIONAL ADMINISTRATIVO

EMPREGo  pÚBLico                    FÜNÇÃo                                REQuisnos ExiGiDos FARA coNTRAtAÇÃo                            QTDE                cARGA             sALÁRio               FORMA DE
HORARIA                                              PROVIMENTO

Auxili@r  de  scr\iços  Gcrais               Zclador
Motorista                                                      Moiorisia

ViJ:ia                                                                    Vigiu

Ensino  fiJndamcntal  comple.o.
Ei]síno  fiindaJncn!al  conctuído  c  C`arieirD

Naci.onal  de Habilíioçõo  -D".
Emino  fundamcn(al  complGio.

8                                44                           465.00
1                                   44                             465.00

13                                44                           465,oo

Coi`cuHo PÁblico
Concuno Púb]ico

Concurso Público

EscoLÀDESAbEpúBnGfi
0  GOVERNADOR 1)0 ESIAD0  DO  CEARÁ,  no  uso  das  atnbuições
que  lhe  confere  o  lnciso  XVIl  do  art.88  da  Constituição  do  Estado  do
Ceará,  RESOI,VE NOMEAR,  de acordo  com o  art.8° combínado  com o
inciso  111  do  art.17  da  Lei  n°9.826,  de  14  de  maio  de  1974,  TERESA

gm:3:#ge:r::i:àn,:TmTmAc::?sseã:eàceeàÊsc,:ioDdâ¥ecçfÊó

âs:#ti:s5iâ:ílzva:i.Fn'aTârÊE:RooLÃímDbEO';ADÚADSÍ`p'únàeLgíênÁeD%

:gT*ôaDà"éiÉ&Â,led:::,Íao,edzà,22o40teps:?ei:::dTâocoETADo
Cid  Ferreira  Gomes

GOVERNAI)OR D0  ESTADO D0  CEARÁ
Desirée  Custódio  Mota  Gondim

SECRBTÁRIA DO PLANEJAMENTO  E  GESTÃ0,
RESPONDEND0

Francisco Marcelo  Sobreira
SECRETÁRIO  DA SAÚDE EM EXERCÍCIO

***   ***.   ***

tsECRririm&ÉEgtriiiemÊririàÉÉ r  ' ~
~           JjEH!SÃSOCEÁk      ^         ~

0 GOVERNADOR DO ESTAD0 DO CEARÁ, no uso de suas atnbuições
legais,  RESOI,VE EXONERAR,  de  oficio, nos temos  do  art.63,  Inciso
11  alínea  "a"  da Lei  n°9.826,  de  14  de  maio  de  1974,  o  servidor JOHN
ROOSEVELT ROGERIO DE ALENCAR,  matricula  n°169.833-1-4,
lotado  na  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA PÚBLICA E  DEFESA
SOCIAL  do  Cargo  de  Direção  e Asses§oramento,  de  piovimento  em

:r:*;:ã:iodnca,cdoa¥sEpg:?::á£írm:eol3o,DdTsa-g3ós::tg=t;9:ap;:Tcú|roa
RACEMA D0  ESTAD0  D0  CEARÁ,  em Fortaleza,  01  de  outubro  de
2009,

Cid Femíra Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO  CEARÁ

Desirée  Custódio Mota  Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E  GESTÃO,

RESPONDENDO

sECRETÁR,oDARs:eGri##àa3Ê#cnÀeíÉODEFESASoC|AL

***   ***   ***

PORTARIA  N°063/2009  -  0  SECRETÁRI0  DA  SEGURANÇA
PÚBLICA  E  DEFESA  SOCIAL,  no  uso  de  suas  atribuiçôes  legais
RES0I.VE DESIGNAR, nos  temos  da lnstrução Nomativa n°002/2003
de  15  de  outubro  de  2003,  D.O.  de  17  de  Outubro  de 2003,  MARIA
CARMEN ljEÃO AI-MEIDA  a partir 01/07/2009 para ier exercício na
Unídade  Administrativa  Núcleo  de  Execução  Financeira  -  NEFIN,

ixme;iu:aá:.oea::t;v::sasâ:ssdLà:RiEosgi3íÉeÊoceLââs:i:àr.a,:oDnÀos_di
integrante  da Estrutura  Organizacional  deste  órgão.  SECRETÁRIA DA
SEGURANÇA  PÚBLICA E DEFESA  SOCIAI,,  em Fortaleza,  14  de
agosto  de  2009.

José Nival  Freire  da  Silva
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBI,ICA E

DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se  e  publique-se.

***   ***   ***

SÜEER"TEr`D!ÊNcnmApoÉmci`m
0 GOVERNADOR D0 ESTAI)O DO CEARÁ, no uso de suas atnbuições
Jegai§  e  tendo  em  vísta  o  que  consta  do  Processo  n°09240998-9/SPU.
RESOI.VE  com  fiindamento no Art.39,  item 1,  alínea  "b"da Lei n°12.124
de 06  dejulho  de  1993,  combinado  com  o Ait.1°, parágrafo  i° e  ait.2° do
Decreto   n'.25.85l    de    12    de   abril    de   2000,   AUTORIZAR   0

AFASTAMENTO  do  servidor  LUIS  JOSÉ  TENÓRIO  BRITTO,
ocupante  do  cargo  de  Delegado  de  Polícia  Civil  de  2a  Classe.  lotado  na
Superintendência  da  Polícia  Civil  da  Secretaria  da  Segurmça  Pública  e
Defesa  Social,  matrícula  n°126.893-14,  a  afa§tar-se  de  suas  atividades

profissionai§  no  periodo  de  13.07  a  24.07.2009,  a  fim  de  participar  do
Curso  de  Pós-Graduação  -  Doutorado  em  Ciências  Juridicas  e  Sociaís

promovido  pela  Univesidad  del  Museo  Socíal Argentino.  sem  prejuízo

;:Erieá::tàcáF:oe:n:;e:;,a::2m:ex.:vÊjidsee:2S:;;cCEakáÀ"Dpàssf:iÁeDmoô:uó
Cid Feneira  Gomes

GOVENADOR DO ESTADO D0 CEARÁ
Desirée  Custódio  Mota  Gondim

SECRETÁRIA D0  PLANEJAMENTO E  GESTÃ0,
RESPONDEND0

sEcmTÁR|oDAR:Êeé##ÍÊ#cnÁe,ÉODEFESASoC|AL

***   ***   ***

0 GOVERNADOR D0 ESTAD0 DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo  n°09240997-0/SPU,
RESOI,VE  com fiindamento  no Art.39,  item 1.  alínea "b"da Lei n°12.124
de 06  de jumo de  1993,  combinado  com o Art.1°, parágrafo  |° e art.2° do
Decreto    n°25.851    de    12    dc    abril    de    2000,   AUTORIZAR    0
AFASTAI\"NTO  do  servidor MARCOS ANTONIO  DOS  SANTOS,
ocupante  do  cargo  de  Delegado  de  Polícia  Civil  de  la  Classe,  lotado  na
Superintendência  da  Polícia  Civil  da  Secretam  da  Segurança  Pública  e
Defesa  Social,  matrícula  n°133.850-l-7,  a  afastar-se  de  suas  atividades

profissionais  no  periodo  de  13.07  a  24.07.2009,  a  fim  de  participar  do
Curso  de  Pós-Graduação  -  Doutorado  em  Ciências  Juridicas  e  Sociais

promovido  pela  Univesidad  del  Museo  Social Argentino.  sem  prejuízo

t:Er;eá::tn:CáF.e:n;:e!:.a::ím:eÉ,L;fhn:idgee:2#;:CEakáÀerDpâssEoâiÁeDmoô3uó
Cid  Ferreira  Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO D0  CEARÁ
Desirée  Custódio  Mota  Gondim

SECRETÁRIA 1)0  PLANEJAMENTO E  GESTÃO,
RESPONDENDO

sECRETÁRioDARS:eGftEka#aÊÊ#cnÀeÉ°DEFESAsociAL

***   ***   ***

0 GOVERNADOR D0 ESTAD0 DO CEARÁ, no uso de suas atnbuições
legais,  resolve EXONERAR,  a partir de  30.01.09,  com fimdamento  no
Art.172,  da l.ei  n°12.124  de  06/07/93,  c/c  o Ar[.63,  Inciso  11,  I.etra  "a",
da  Lei  n°9.826  de  14/05/74,  o  servldor I'AULO  ROBERTO  MOTA
DA  SILVA,  do  Cargo  Comissionado  dc  CHEFE  DA  SEÇÂO  DE

àácE:Sr:Ifría:n?::cíinD:àpdEâTu::Ãn%,'::co,;:::a,:cãsi,4;::t.:ia%a:nsi:CI:o:
2009.

Cíd  Ferreira  Gomes
GOVERNADOR D0 ESTADO DO  CEARÁ

José Nival Freire  da  Silva
SECEgFÁE¥£%cskG#Ê%ARPcig]L:CAE

Desirée  Custódio  Mota  Gondim
SECRETÁRIA D0  PLANEJAMENTO E  GESTÃO,

RESPONDENDO

***   ***   ***

0 GOVERNADOR DO ESTAD0 DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais,  resolve  EXONERAR,  a  partir  de  30.01.09,  com  fimdamento
no  Art.172,  da  l.ei  n°12.124  de  06/07/93,  c/c  o Art.63,  Inciso  11,  Letra
"a",  da  Lei n°9.826  de  14/05/74,  o  servidor  GLEII)SON ALMEII)A

GIRÃO,   do  Cargo  Comissionado   de   CHEFE  DA   SEÇÃO  DE
INVESTIGAÇÃO  E  0PERAÇÃO.  símbolo  DAS-8,  iniegrante  da



CONSÓRCIOPÚBLICODE¥AÚDEDAIBIAmBA-CPSI

RESOLUÇÃO CPSI  No. 03/2009,de,      20 DE OUTUBRO DE 2009.

Assunto:    Djspõe  sobre  AJteração  do  Corpo  Diretivo  do
Quadro de Empiegos  Públicos em Comissão do art. 48 e
AEXNe¥m?vo,'d:`c%RrÊÓÊtcrilboui¥3sBLígocãrÊosÃàDEíreáoAr

±BIAPABA-CPSI, de que lrata o ar[. 30, e, indica e nomeia
os  ocupantes  na  fbrma  do  art.  48,    §3°.,  e  adQtai oLitras
providêricias.

guüpn33aüaflfibuTÉ'çperga:f¥%#L#B?m"mstLdeú:EndoDAatBd#£Êà-oCESJàkust£
Assembléia  Geral  Consorcial  na 'Ata  No. 002,  lavrada na data de 20/10ffioo9, tendo em
\;ista o que dispõe o art. 21 do estatuto da entidade.

RESOIJVE:

â::g::_dggoEFÓ¥j¥o¥ÚoBS#EEdesEEgÊ:DOÀSÀ#+#BF_%g#:ã:*j¥E#
aT[ 48, ficando alterado oANEXO 1 do Estatuto, passando a `rigonar na ibrma do anexo 1
desta Resolução, como parie integrante.

Art. 2°.  -Acrescenta o "Panãgrafo Único" aà ari 25 do Estamo do CoTisorcio Pubiico
-   de Saúde da lbiapaba-CPSI, com a seguinte redação:

"Ari. 25. Compste aio Presidente do Consórcio..
'F:ad(=.ã)rafo  Únioo  -  Ato  discricionário  do  Presidente  do  Consórcio,  por

delegação a® Dirtior Execuiivo, poderá atribuir, no todo ou em pane, as
oompetências da  Gestão  Orçameniária,  Financeira  e Patrimonial,  como
também, caso ju[gue necessário elou conveniente as demais airibuÉções
estatutárias,  principalmente,  as  oonferidas  no  caput  do  art.  25  e  seus
inc.,sos."

Ari. 3°.  -Acnescenta o "Parágrafo Único" ao art. 30 do Estatuto do Corisorcio Publioo
de Saúde da "apaba-CPS], com a seguinte redação:

`'Arl.  30.   A  Dire£oria   Executivai   possui,   dentre   outras,   as   seguintes
atríI}uições:
LÉekàrafo_ÚnÊco__PordeLegaçãodopresíden±edoconsõrõÉo„oderão

Diretor   Executivo,   no   todo   ou   em   parie,   responder  peta   Gestão
Orçamentáriia,  Finance.ira  e  Pairimonia],  oomo  também,     caso  julgue
necessário    elou    coiweniente,    atribuir    as    demais    competên®ias
esiatutãrias,
incisos,''

"f"`Ü me"fe,asconfendasnocaputd°ari25es:Í



CONSÓRcro PÚBLICO DE S-AÚI]E DA IBIAPABA - CPSI

A###++rpN£MfEfE3SJ#=+¥od°L¥Na£°Ra*48p3u3:BEÊut%Eparirari3D¥+Â
!BIAPABA€PSI, na forma redefinida no art.1°. eANEXO 1 desta Resolução, as pessoas
que indíca:

!,-_EãErREÊg#firi+#jo3óM#esF#íE#%#oj#°92à#â±o4o".g73.53:
iü=ffiE=ãiJTÉcmé"éEó:FmrandemeümJÉhriF#deriLi-#TFipó-#ú87:.

Art.  5°.  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições ém contrãrio.



®, ®)

ESOLLICÃO C+SI No+O.3/2009,_.de 20 DE oUTUBRO DE 2009.

ANEXO I

Emprego Público em Corissão Pmvimento Requísttos de PÍovlmento QTOE. CARGA HORARIA SALÁRlo RS,

Diíeloí E*ecuwo Em comíssao CuÍso Superlor Completo 1 4Ó 6.931.80

DireLorAdmlnlstraüvaúITianceb Em comssão cursosupsriorcompieto 1 Á0 3.500.00

Proourador Jurídico Emcoí"-sgão Curso Süpeúor Completo eRegTstíoOAB` 1 20 2.559,50

ffisssaí Técn|co Em cori6são NTvel Médío -Curso Técnlco 1 40 1.558.50

0


